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Rio de Jane1 ro, 20 de Março de 194 o. 

g:. j :.. ~ [} {/( 

.Exrno. snr. 

Presidente do Conselho Nac1 onal do Trabalho 

.rESTA 

Atendendo ao que dlspoo o art.95, § 4°, do Decreto no 

54, de 12.9 34, junto remetauos a V.Exc1a. os autos do 1nqué-

r1 to aàm1n1strat1 vo a que fo1 subriEt1do o fUm1onár1o dêste Ban

co, snr. José Braz de Mendonça. 

conrorrne esoo ConseLho poderá verificar, ficaram Iro

vadas as faltas atr1bu1.das ao acusado - de baver praticadO 'o de

li to de bigamla, pelo qual foi condenado a wn ano de prisão ce

lular, e abandonado o serViço, sem causa justlflcada. 

Considerand·o essas circunstâncias, e com fUndanento ms 

letras "a" e "f" do art. ~. do citadO Decreto no 54, esperamos 

que esse Colando Conselho se dignará autorizar a sua demissão 

dos serviços dêste Banco. 

Prevalecemo-nos da oportunidade para reiterar a V.Exc. 

os nossos protestos de alta estlma e consldercç ão. 

-·· ' ~ - 1' f\ __ ., .I t_, 
' 



I . OS/03 

usado o funcionário d st Banco , ror . José raz de ,~n-

donç a, de haver praticado o delito de bigamia, l o qual foi con-

denado a wn ano de prisão celular , e abandonado o se rviço , sem 

causa justificada, por prazo su ri or a quinze dias , confori pro

vam re spectivam nte a certidão da senten a condenat6ria extr.afda 

pe l a Secretaria do rribunal de pelação do Distrit o Federal e as 

"folhas de presença" correspondentes a um per Íodo de 20 dias , f'al 

tas essas de natureza grave , compreendidas nas alÍll3as a f do 

art . 16 do Decreto n° 24Jl~ , de 9 de Julho de 19~4 , 

de acôr do com os termos do ret·erido Decreto , de 

tenninar seja o resmo submeti do a inquérito administrativo , de

si 1ando para constituirem a Comissão apuradora os snrs . J oão Ga

briel Cesta, Jos Cerque1ra da ~ otta e Carlos Pedreira Duprat , res-

q " ,t:ecti vainent residente, Vice- Presidente e " cretúri o. 
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c,O DO S~ 
<Q,.~ 4-s-/< 

COMMI S ÃO 

IN'{ERNA DE JNQUERJTOS 

Ata da reunião em que se instalam os trabalho 

missão de Inquérito naneada pelo exmo . snr . Presidente do Ban 

co dO BraSil, em portaria de 4 de CUtubro de 1939 . 

Aos 9 dias do mês de Outubro de 1939 , reunida:; os nem

bras da Comissão de Inquérito , composta dos funcionários João 

Gabriel Costa, José Cerqueira da Mota e Carlos edreira Duprat 

respectivamente Presidente, vice-Presidente e .:3ecràtário, fôr 

iniciados os trabalhos referentes ao inquér 1 to administrativo 

ara apurar as faltas ~r aves de que é acusado o funcionário sn • 

José Braz de ;Jiendon~a , de haver praticado o delito de bigamia , 

~lo qual foi corutenado a um ano de prisão celular, e abru1dom 

do o serviço , sem causa justificada, per prazo supericr a quin 

ze dias , conforme portaria baixada pelo exmo . snr . residente 

do Banco do Brasil em 4 de Outubro de 1939 . 

A Comissão resolveu designar a sala de suas sessões , l o 

na sobreloja do 2° andar do edificio do Banco do Bra., 1 , 

' Rua 1° de Mar~ o 11° 66 , resta cidade, e o dia 1 de Novembro 

. futuro , às 14 horas , para a au diêrc 1a do acusado , por si ou 

ssistido por seu advogado ou :çe lo advogado ou representante d 

Sindicato da classe, e fazer expedir a necessária notificação. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 

avrada a presente ata, que é subscrita por rtlm, Secretfu~io , e 

ssinada com os dema:Ls membros da Comissão. 

Rio de Janeiro , 9 de Outubro de 1939 . 



TEl .10 D..L Jlll~TADA 

/ Aos sois dias do mês de ovembro de 1939 jun-

to aos auto s a carta da Dire l~ão Geral rio Banco do Brasil , 

de 3 do corrente, ca)eando vinte e quatro (24) docLUnentos . 

~u, .secretário, dactilografei e asstno • 

.. -

... - --..._ 



DIREÇÃO GERAL 

CAIXA POSTAL 1190 

T~L.e:GRAMAS "SATELG E!R AL " 

R1o DE JANEIRO, 3. de ovembro e 193 o 

-Co sao e Inquerito 

Nesta 

snr. Presidente, 

Lev os ao seu onhec ento as seguintes falt s 

aves atribuidas ao funcionaria est Banco, nr. José az e 

1 ndonça, e que deram orige á expedi "'o a ortaria e 4 do 

s :pp o., determinando bertura da in uerito administrativo 

para apur -las, na fórma da lei trabalhista: 

I onfor e consta a certia-o exa, do oecretario o Tribu 

nal de pelaç-o do istrito e eral (Doc. n o ), foi o Snr. Jo-

sé Braz de Hendonça enunci -o, co o incurso na sw1çao do urti-

go 283. Co solid ção das leis pen i , porque no di 2? e e-

te bra do o e il novec ntos e trinta e set , perante o Jui-

zo da uarta Preteria Civel, nesta 'apital , sen o cas o co • 

~aiméa driana dos antas, ou Ed ' e a e .... endonç , 

falso atesta o, co traiu nov s nupcias co Luz 1ira ao ~spirito 

anto, a que tives e si o ul o ou issolvido o terior 

Julga prece ente s a denuncie, 001 consequenci con 

Juizo da ~a . V ra ri ina prisão celular por um 

• Interposto habeas-corpus pelo citado funcionaria, foi o 

O O::l/ ::!0 



mesmo denegado por a cordão de lO de etembro p . findo . 

Como prova de tlue o snr. José BraZr de He 
d. 

sado com ~ 'diméa, juntamos ainda a declaração d·a aix revi-

dencia dos uncionarios do Banco o Brasil ( oa . n° 2), por on

de se constata ~ue é o proprio acusado que, ~sua declaração de 

herdeiros, considera sua legit~ esposa. 

Como testemunhas da falta grave em alusão indic~os. 

os nrs . 1i.!ltonia elizola, anibal Campos de Azevedo a ], anoel .d.

franio abral de Figueiredo. 

TI O funcionaria em apreço ve faltando ~o serviço desde 14 

de ~gosto do corrente ano, ha dois meses portanto, sem causa ju~ 

tificada. 

Como prova desta falta grave anexamos as folhas de 

ponto referentes a um periodo e 20 dias (Does . ns . a 22) . 

Em 26/8/ 9 forneceu - se o seu nome e end reço ao er 

viço edic , ufim e que íosse verificado si a razão determinan 

te de sua o.usencia acorria de enfermidade . O resultado dessa 

providencia foi negativo, ten enda a qua o snr . Braz de ~n o 

ça não foi encontra o em ~ua residencia, conforme aclaração do 

facultativo dr. Gaston Oiticica (Doc . no 24) . 

são testemunhas desta f lt os nrs . r . Gaston Oi-

ticica, Durval ·rarinho da ilva e .t..rmando ~paio Viana . 

es 

o snr. José Braz de M:endonça brasileiro, primeiro 

turario graduado dest~ Banco, contando vinte e dois unos e 

e dezenove dias de serviço efetivo . 

Protestamos pela juntada de novos ocum~tos e por 



~uai uer meios e prova que se tornam neaessarios 

do processo . 

rJ;~ 
Anexos - 24. 



O B A C H A R E .!!. 

CELSO VIEIRA DE MELLO PEREIRA, SECRE'l1 RIO DO TRIBVNAL DE AP -

LAÇÃO DO DIS'l'RITO FEDEHAL, CAPITAL FEDERAL DA REPUBLICA D 

ESTADOS UNIDOS DO·BRASIL. 

' A 
a requerimento verb 1 de pess.o que revendo neste Secretar1 

interessaà os utos do processo crime numero m 1 setecentos 

e onze em que são acusados, JOSÉ BRAZ DE MENDONÇA, ARMANDO 

ROSA DE ANDRADE e AN'l'ENOR JOAQ.UTI~ DA SIJVA, processo este em 

penao aos autos de I~BEAS -CO US numero quatrocentos e oiten

t em que é p ciente JOSÉ BRAS DE MENDONÇA , deles me foi apon

t do e verbalmente pedido por certidão, o teôr da sentenç de 
, 

fo~h s cento e cincoent verso, - que e o seguinte: - - -

- - - - - ·- - - - Folhas cento e cincoento verso - - ~ 

Visto, etc: - JOSÉ BRAZ DE MENDONÇA, n qualidade de autor, 

ARMANDO ROSAS DE ANDRADE e ANTENOR JOA~UIM D SILVA, como cum-

plices, fÔr m denunciados, como incursos n 
,. 

sançao do artigo 
.., 

duzentos e oitenta e tres da Consolidaçao àas Leis Pe nais,por-

que , no dia vinte e.sete de setembro do ano de mil novecentos 

e trinta e sete, perante o juizo d ~uarta Preteria Civel,nes

t capital, o primeiro, sendo cas do com EDTI· ÉA ADRIANA DOS 
, 

SANTOS, ou EDD~EA DE MENDONÇA, ~~lendo-se de falso atestado 

fornecido pelos dem is, contr f.u novas nupcios com I.Ud HIRA 

DO ES IRITO SANTO, sem que tivesse sido nulodo ou dissolvido 

o nterior metrimonio. 
, 

Interrorados as folhas cincoento e ciri-

co cincoenta e sete, os ousados apresentaram defes 



, 
escrito as folh s cincoenta e nove e sessenta, sustent ndo o 

1acus do JOSÉ BRAZ não haver contraf.do o matrimonio COJTI EDihiÉA, 
~ , 

m s, penas, obtido certidao do termo desse to, sem que, na 
.... realid de, houvesse habilit çao regul r. Realised ·a os inqui-

riçÕes de folhas sessenta e tres, setenta e quatro, oitenta e 
, 

oito a noventa e um e novent e sete, feita as folh s cento e 

1 seis a desistencia das testemunhas de defesa e, assim, encer-

r a da instrução crimin 1, requereu o primeiro acusado, 
, 
as 

folhas cento e nove, a expedição da precotoria que, como se 

vê d informação de folhas cento e quarenta e um, o interessa

do não promoveu o devido cumprimento nos prazos concedidos. 

E 
, 

final, s folhas cento e vinte e quatro verso, oficiou o 

doutor promotor, opinando pela condenação dos acusados, ten-
N I 

do estes apresentado ra zoes as folhas cento e vinte e oito 

a cento e trint e quatro. O que tudo bem examinado, e: Con-
,. 

siderando que as formalidades legais do processo foram regu-

. lormente observadas; Considerando que diligenc1 , par o 

I fim requerido 'a folhas cento e nove, não se efetivou porque 

nenhum dos acusados promoveu o cumprimento da precatori ex-
,. , 

pedido h_!!!! meses, isto e, no dia dezeseis de fevereiro 

I ultimo (folhas cento e vinte), sendo certo que se irre gulari

dades ou falsidades existissem na habilitação ou no termo do 

casamento de EDIMÉA ADRIANA DOS SANTOS, ao juiz criminal não 

competi 
, 

qualquer pronunciamento, pois somente no juizo ci-

vil poderia o interess do pleitear a anula ·; Õo, ou a declara

ção de nulidade; Considerando que, nestas condiçÕes, inexis-

tindo, nesse sentido, qualquer pronunciamento da autoridade 

civil, não havendo o primeiro cusodo, JOSÉ BRAZD!i:· ~EN.D'ONÇA, 

promovido ação necessaria par aquele objetivo nem mesmo, 

perante este juizo, suscitado, sobre o caso, a questão preju

dicial, o seu primeiro casamento, contraÍdo com EDIMÉA, na · 



na ViJ.a de Nossa Senhora do Socorro, no estado de 
, ' 

subsiste pela prova competente exibido s folhas trinta 

tres, consistente de certidHo, de autenticidade não contesta

da, extraÍda do termo, livro e registro do áto matrimonial, 

a que a mesma se reporta com a devida clareza e precis~o; 
, 

Considerando que, alem disso, corroborando o prova documental, 
, 

por si ao bastante e competente, o referido acusado, confor-

me se verifica de folhas cinco e quarenta e tres a quarenta I 
e oito, no goso de seu estado de casado com EDTI~ÉA e reconhe-

, 
cendo os direitos desta, habilitou-se no inventario de JOSE 

I FURTADO DE MENDONÇA, alistou-se eleitor, concedeu fianças e 

firmou autorisações, assim praticando todos os átos da vida 

civil; Considerando que, no entanto, na constancia desse m -

trimonlo, sem que, pela utoridade competente fosse o mesmo 

I declarado dissolv do, nulo ouHinezistente, o acusado 

BRAZ, como demonstra a certidoo de folhas sete, sob 

JOSÉ 

falsa 

1 afirmação de s~r solteiro , ~ontra!u nov ~ nupcias, nest ca~ 
pi tal, com I.UZANIR DO ESPIRITO SANTO, perante o juizo da 

Quarta Pretoria Civel; Considerando que, assim, em relação 

ao acusado JOSÉ BRAZ, se verifica concurrencia dos elemen-

tos imprescindiveis ' integração do delito imputado, não ha-

vendo, contra o mesmo, qualquer circunstancia agravante mas, 

ao contrario , a seu favor militando a presunção de bom com-
, 

portamento anterior; Considerando que, concernentemente a 

cumplic'idade atr1buid aos acusados ARMANDO ROS ~s DE ANDRADE 

e AN1ENOR JOAQUTiá DA SILVA, 
.. .. 

acusaçao nao subsiste, pois os 

elementos reunidos no processo não induzem a necess ari cer -

tez 
, 

de terem agido dolosamente , isto e , plenamente cientes 

da existencie do primeiro casamento daquele, cujo estado ci-
,.. 

vil fora atestado sem impedimento para as novas nupcias; Con-

sider ndo assim e o mais que dos autos conat ; Julgo em p rte~ 
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porte procedente a denuncia de folhas dois pare , em consequen-
'" , I 

leia, Ncondenar tao somente o acusado JOS B~AZ DE ,.MENDONÇA 

pris o celular por um ano, correspondente a sançeo minima do 

I artigo duzentos e o tenta e tres da Consolidação ·dos Leis Pe -
1 

nais, e, bem assim, ao pagamento das custas do processo e da 

l tax penitenciaria de cincoenta mil reis , ficando absolvidos 

os acusados ARMANDO ROSAS DE ANDRADE e AN'l'ENOR JO QUIM DA 
, 

SII~VA . P. R. I . , faç - se o lanç mento no rol dos culpados 

e expeçam- se os ~andados de prisão , a fim de serem remetidos 

á Diretoria Geral de Investigações , e e necessaria co~nunica

ção ao Instituto de Identificação, oficiando- se tambem ao jui• 

.> . .!l.ltoo zo da Quarta Preteria Civel , remetendo copia da presente sen

tenç para a imprescindivel averbação decorrente do disposto 

no artigo duzentos e sete , e com a ressalva do artigo du en-

tos e dezesete , todos do Codigo Civi • Rio de Janeiro, dois 

de agosto de mil novecentos e tr nts e nove . (a) Ieraclyto 

Ferreira de Queiroz. Secretaria do Tribunal de Apelação do 
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,..,...~ DOS ~"'(\ 
(,~ FUNCIONÁRIOS /~ ~ de. /anee't-eJ# 18 de Outubro de 

AO 
- DO-

BANCO DO BRASIL 
BANO O DO BRASIL 

NESTA 

Snr. Sup::l rint end ente , 

JOS~ BRAZ DE MENDONÇA : - Em resposta à sua carta de 14 

do corrente, FUNCI., informamos que da declaração de 

herdeiros,assinada pelo Snro Jos~ Braz de Mendonça em 

10.5.1935, consta o seguinte: 

Esposa : Do Edm~a S. Mendonça - nascida a 11-lo- 899 

Mãi : D. Antonia Neves Fo Mendonça- nascida a 19-3-863 

Irmã solteira: Guiomar M. Mendonça- nascida a 12-lo-900 

Sem maia , apresentamos-lhe as 

nossas 



BANCO DO BRASIL 
Direção Geral 

Dep. de I NSP. e 

Folha de Presença 

O Chiifr da St•crdo 011 q11ern tmarrar o ponlo.lr-deverd tra , f!_tinw verm lha, a linha em hranco destuzudll à as~marura 
fol 111'iorui rw (altar, ou mmcionar c está em féria , lit:ell~·a, serviço especial, suspense ou removido. - Em baixo, depois de I! r 
tltllllt>, deverá ml'nriollfll tlS ocnrrencifiS relativa a cada funcionáno. 

Nome · Assinaturas 

ntonio Vieira Pinto .... . ~ ... . .. ... -

Ben dicto Pinh iro de 

Carlos Affonso d Assi 

Clodoval Gu d s P r iru . .. ... ..... . 

Ernani E meraldo d 

uilhermo Augu to Pegurier 

Helio M. n. P i ·olo . .... .. .. . . ... . 

João Antonio Cald ran ...... . . 

J ão Curlos Jacqu s Mall t. ....... . 

Joaquim Peixoto Rocha ....... . .... -? 
Jo Braz d M ndonça ...... . .. __ ...__~ 

José Jaca na de Souza .... 4 ...... '-

Lourenço Ribeiro aramago . .. ·I ... -

Lourival Tavares o 

Raul Alon o P reir .............. .. -

7 



BANCO DO BRASIL Dep. de 

Direção Oeral Folha de Presença 

Dia.L...S: e 

O Chefe da ecçrlo ou quem enn::rmr o pomo,.- deverd traç~ a uma vermelha, tJ linlta em brunco d"~tmada à assmatura
1 

( 'JII tiún.d rtn !'altar, ou mmcionar se tsld em férias, licença, serviço especial, suspenso ou removtdo. - Em baixo, depois de 
uonto, dl'vcrá m1•nl"ionnr rJS ocorrencias relativa a cada ftmcionárioo 

-,---

J 
I 

Nome · 

----==-=--==---

ntonio Vi ira Pinto ...... . .. o •• o •• 

Benedicto Pinh iro de Lima ... .. .. o 

I . 
Carlos Affonso d As is I~ igu ir do o o 

Celina d anta Rosa .. o o o o ..... o .... _ 

lodoval (iu d s P. r ira ... o o . . o . o .. 

D rm val Olavo d Rocha o o .. o o . o o . . 

Ernani E meraldo d Figueiredo Jr 
( 

Eu enio Guardiola Vello o .. o o .. o_..,...,. ...... ""' 

uilh rmo Augusto Pegurier ..... l H lia Mo r.. P •ixolo . o .. o o o o o. o. o. 

li nrique Mario Ch al'er. o o o o o o . . .. 

Luiz d liv ira Alv 

Laura Pjr s F rrão . ... o o ••••••••• ••• 

Raul Alonso P reira ... o •• • o •••••••• 

Assinaturas 

1 
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BANCO DO BRASIL Dep. de INSP. e FISC. de AOP.NCI 

Direção Geral Folha de Presença Folha 1 
Dia, lfL_ de ~~tfJ _ de t9a' 

O Chejr da ' n:rtio ou q11rm encf'rrar o ponl.o, deverá traf{,, a flnta vermelha, a linha t!m branco destinadiZ à assmamra 
hndomirw /'altar, ou mencionar se t•std f'm férias, licença, Sl'rviço tspedal, suspenso ou temovido. - Em baixo, depois de I!TU:.ei'TGil1a J 

/IOntn, dl'l'rrá mmriomu <H ocornmcit relativas a cada funciondrio . 

Nome ' Assinaturas 

ntonio Vieira Pinto .. .. . .. . ..... . . 

Benedicto Pinheiro d Lima ...... . 

Carlos Affonso d Assi 

Cclina d an ta Ro a ............... . 

lorlo ai C.u d s P r ira .......... .. I 
D rm val Olavo da Rocha ......... . 

Ernani Esm raldo de Figueiredo Jr. _ 

uilh rmo Augusto Peguri r ..... . 

Louri al Tavar d amp 

Laura Pire F 

N I n Vaz d liveira ....... . 

Raul Al(>nso P reira ....... . .... .. . . -

I 7 
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BANCO DO BRASIL Dep. de INSP. e FISC. de AO~NCIAL.J-~ 

Direção Oeral Folha de Presença Folha 1 

U Chefe da Sec(tlo ou qum1 encerrar o ponto, ticverd zr, w·, a tinta vermelha, a linha em bran o destmado. à assinmura 
/wuionárw faltar, ou mencionar se e td em féria , licenç11, serviço tspedal, uspmso ou 1emovido. - E,m baixo, depois de ~>N'I_.r. ... ..,

fiOrllo, dev1.•rá mmrionnt n · ocorrencias relntivas a cada funcionário . 

_L 
Nome8 Assinaturas 

-~- Antonio Vieira Pinto ............ . .. -

Benedicto Pinheiro de Lima ..... . 

Carlos Affonso d 

Cclina d anta Rosa . ... ..... ... .. . . _ 

Clodoval Gued P r ira .... . . .. .. . . 

D rm val Olavo da Ro h a ... .... . . . 

F rnando l\1onl ir .. .. .. . .......... . 

uilhermo Augusto Peguri r .... . 

Helio M. P. . P •ixolo .............. .. 

João Ant nio Cald ran .. . 

João arlo .Jacqu 

Jo Jac 

José P rron 

Lourenço Ribeiro aramago ........ _ 

Louri ai Tavar de Campos ........ _ 

Laura Pir F rrão ..... .. .......... . 

Nelson V· z d Oliv ira .............. -

Raul AI nso P reira . . .............. -

7 
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BANCO DO BRASIL Dep. de I NSP. e F/SC. de A OÊ~S 

Direção Qeral Folha de Presença Folha 1 

O Cluje da s~crtlo O/L quem enf:'rrar o po1Uo, deverá lra UI, a tinta vermelha, a linha un branco destinada à assirwcura 
tim rioudrm /altar, ou mencitmar se está em férias, licença, serviço especial, suspenso ou removido. - Em /Jaixc, depois 
t l tMftl, deverei mmciorwr as ocnrrencias relativas u cada f1mcio ndrin. 

~~~~~~r~~~-!~~~~~~ 

Norne8 Assinaturas 

Benedicto Pinheiro de Lima ...... ,.. . 
I 

Carlos Affo nso d Ass.is F igu lr do .. _ ~"--"""-

C lina d Santa Rosa ............ . . . . 

Clodoval Guedes p. r ira ........... . 

Guilhermo Augusto P~gurier ..... 

Helio M. H . P i "Olü .... ..... . . . ... . 

João Cndos Jacques Ma 

Joaquim Peixoto Rocha .......... . . 

José Braz de Mendonça ............ . 

' I José Jacaelba de Souza ......... .. , _ 
/ 

Jose P.erronc .......... . ........ . ... . 

José Walter Schein .. .. .... . 

Lourenço Ribeiro Saramago ........ -... 

Nelson Vaz d 

Raul Alobso Pereira ................ -

/ ------llllliil'!!!!!~~:--~~------·--·-- 7 
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BANCO DO BRASIL Dep. de I NSP. 

~~ 

e FJSC. de ';;éNC-;;:'J" 
Direção Qeral Folha de Presença Folha 1 

Dia,4 de ~h d 19:-3 ~ 
O Clllje da · l'c~·(]o o,. quem em'l!:rrar o ponto, d~erá tr: çaC.tu vermelha, u linha m branco destmudu á asswuzura 

frm rrofl rw !'altar, uu mtncionar se está m ferias, licença, erviço tspedal, uspen.sc ou removido. - Em baixo, depois de 
pontt>, dlflll'rcf mmcio11ar a.. ocnrrencia relativa Q cada funcionário. 

-,-

_I Nome8 

--~--~t~~o Vieira Pinto ..... . ...... .. . 

Ben dicto Pinheiro de Lima . .. . ... . 
I 

Carlos Affonso d Assis Figuc ir do .. 

I 
I j Clodoval Ciu d s P L' ira .. .. . . . . . .. . 

~ D rm val Olavo da Ro h a ...... . .. . 

I 
I Ernani Esm raldo de Figueir do Jr. 

Eugenio uardiola V ello o .... . .. . . _ 

F rnandu Mont iro .. .. ............. . 

uilhermo Augusto Pégurier . . .. . 

Helio l\1. P. . P ixolo . .. . . ... .... .. . 

H nriqu Mario 

João Ant nio 

João orlos Jacq 

Joaquim Peixoto 

J o é Braz de Mendon a ... . .... ... .. . 

\ I 

José Jacatf!r"a de S uza ......... . .. _ 

Jo ' P rron . ... . ..... . ............ . 

Lour nço Ribeiro Sarama o . .. .... . 

Raul Alon o P r ira .. . .. . .... . . . . . . -

A sinaturas 

7 



BANCO DO BRASIL 

. Ar.-1-
"--'1 _. I !J 

Dep. de INSP. e FISC. de AOP.NCIAS~ 

Direção Oeral Folha de Presença Folha 1 "'5 
~,..-,,d;: de 19:1_;7 

O Chefr da 'ecç-âo ou quem encerrar~onto, deverá zraç, , u tmw verm Lha, a linha em branco d liiLada ti assinatura 
l•mnottdrw /altar, ou mencionur se está em flrias, /iançll, serviço espednl, u ptnso ou rrmo vidtJ. - Em baixo, depois de 
tlonril, di'Verti mmciollar as ocorrmcias relativa u cada funcionário . 

Nom ' A sinaturas 

arlos Al'fonso d As is Figu 

Ciodovai Clued s Pe r ira .. . ........ . 

D rm vai Olavo d Ro ha . . ....... . 

Ernani E meraldo d Fi ueiredo Jr. _ 

F rnando Monl iro ... . ............. . 

, 
uilhermo Augusto Pegurier ..... 

.Joúo · orlos .Jacqu 

I Jo é Jaca.IWa de S uza ..... . 

José Walter Schein .. . ... . 

Lourenço Ribeiro aramago . . .... . 

Louri a i Tavar d Campos .... .... -

L uiz d Oliveira Alve ............... -

N lson V· z d 

Raul AI f1so P 

7 

• 



BANCO DO BRASIL 
Direção Oera.l 

Dep. de I NSP. e 

Folha de Presença 

~-.;7#~ 
FJSC. de ':iãe~cfÃs l 

Folha 1 / 
Dia2l:_ de ~ a""";) /;;-_ de 193 ~ ~ 

O heje da Se,-çrlo ott quem encerr11r o ponto, deverá traçtu, a tinta vermelha, a linha rm branco destinaria à assinatura ndo ~ p}j 
(tlfi.I"/OIIârw f'aitar, OU mmcia11ar S t'S fá em flria , licença, Sl'rVt(O especial, Suspenso 0/l removido . - {:m baixo, depois de t. cer ado 
/IOnftl, dl'lltrri ml'lzcionnr "~ ocorrencias relativa a cada funcionáno. 

Nom 1:1 Assinaturas 

D rm vai Olavo da Rocha ..... .... . 

Ernani Esm raldo de Figueir do Jr. 

Eugenio G uardiola Velloso ........ . __ _ 

F rnando Monl iro .. . .. ... .. ....... . 

uilh rmo Augusto Pégurier .. .. 

João Anl onio Cald 

João ·Cu rios J acq u Mall . . 

Joaquim Peixoto Rocha ........... . 

Jos · Braz d Mendonça . ............. _ 

José Jaca.Jba de Souza ........... '_ 

José Walter Schein .. .. .. . ..... . .. . 

Lourenço Ribeiro aramago ....... . 

Lourival Tovar s d 

Luiz d Oliv ira Alv 

Laura Pir s F rrão ................. . 

Raul Alonso P reira ............... . 

7 



BANCO DO BRASIL Dep. de I NSP. 

Direção Oeral Folha de Presença Folha 1 
ia.l.J_de_ a./o/c-_ d 19:1 

O Clu')i• da Seq:lio 011 quem tnCI!rmr o ponto, deverá traça( a tinw vermelha, a linha em branco tiesti11ada tl ass1 a 
{1mrio11 árw t'altar, ou mmci011ar sr está em férias, licençG, serviço especial, usptnsc ou rt•movido. - ém baixo, dep s 
JIOIIffl, dn-erá mmrionar 11 reiatiiiGS a cada funciolldrio . 

-,---
Nome8 

Carlos Affonso d Assi 

Cclina d anta Rosa ... .. . . ... . .. .. . _ 

Clodoval Gu d s P r ira . . ... . . ... . . . 

rm vai Olavo da Rocha . . ..... . .. _ 

Ernani Esmeraldo d Figueiredo Jr. __ 

Eugenio uardiola Velloso .. . ...... __ 

Fernando Mont ir . . . .. ... .. . . ... . . . 

uilh rmo Augu to Pégurier .. ... . 

H Jio M. r. . P ixolo .. ...... .. .... .. 

H m·.iqu Mario Chevali r . . ...... . 

João Antonio Cold ran ... . . . 

Joã o · ndos Ja ·qu s Ma 

J os; Braz d M ndonça .. .. . . ...... . 
( 

Jo é ,Jacaetfm d Souza . . ......... . 

José P rron . .. . . ... . .. ........ . .. . 

Jo é Walter Sch in .... . .. . ....... . 

Lourenço Ribeiro arama o . .. ..... _ 

Luiz d Oliv ira Alves . . . . .. . ..... . .. -

Laura Pir F rrão .. ... .. . .. . ...... . 

N 1 n V· z d Oliv ira .............. -

Raul Alonso P reira .... . . ...... . ... -

-



BANCO DO BRASIL Dep. de I NSP. e 

Direção Oeral Folha 1 F;o)ha de Presença 
Dia,Bde __{!qC) . Ln d t9a / 

() heje da 'ecçtln ou quem encermr o pomo, deverá :;~a ;uua vermelha, a lin lw un branco destinadG 
f•tttrlllllárw (altar, ou mencionar s t td em firias, licença, servira espt!riai, suspenso ou rrmovtdo. 
f lntlto, deverá mmriona1 tl S ocorrencias relativas u cada funciortdrio . 

_I 
=;::='--- ---__ ..;.;;;....=-~'-'---

Nome · 

1 
Antonio Vi ira Pinto .............. . 

Benedicto Pinheiro d 
I 

Carlos Affonso d Assis Figu ir do .. 

lina d anta Rosa ........ ..... . .. _ 

Jodoval \xu d P r ira ........... . 

F •rnando Mont ir· ..... .. .. ...... .. . 

, 
uilh rmo Augusto Pegurier . . . . 

H nriqu Mario h vali 

João Antonio Cald ran 

.J oão arlo s Jacqu s 

Joaquim Peixoto Rocha .. ........ . 

José Jacarlta de Souza .......... . 

José P rr n .................... . 

Jo é Walt r Schein ......... . 

Lourenço Ribeiro aramago ...... . 

ouri a] Tovar s d 

Luiz d Oliv ira Alv 

N lson V:.tz d Oliv ira ........... .. 

Raul Alonso P reira ............... . 



~r. .____. ----. 
FISC. de A QÊNCI A BANCO DO BRASIL Dep. de I NSP. e 

Direção Qeral Folha de Presença Folha 1 9j. 
Di---~ ,.~7_,. :d 193,_ 1 ·.~ 

U hl'j'c da ' ecçrlo ou qtu!m enurrar o ponto, deverá traço.t, a unta vetm lha, a l inha f!lll bra11co de tmado. 
(wzrioná rw faltar, ou mencionar se e tá em férias, liança, strviro esptcial, usptnsc ou removido. - Em baixo, depois de t 
f iOtlfO, dt:11eni mmcirmar a. ocorrmcias relativas u cada funciondrw. 

I --
Nomes Assinaturas 

lodoval Gu d 

D rm val Olavo 

Eugeni 

F rnando Mon l ir . ... ............. . 

uilhermo Augusto Peguri r ..... 

l Ii o :i\1. n. P L·oto . .......... . 

1 [ nrique Mario 

.João 

Joaquim Peixoto Rocha ..... . ... ~-~_,J~:_::~:::t:H::_---;::;:-:-~ 
José Braz d M nd nça . .......... ~ . ·17 

' . Jo é ,Jac•a de Souza ......... .. 
~ 

,;' 

Jos P n·on ........ .. ............. . 

Loul'iva l Tavar s d Campo ... ..... _ 

Luiz o O li v ira Alves ............... -

aura Pir Ferrão ....... .. . ~ 

N lson V· z de liv ira., ...... .. .... -

Raul Alonso P reira ................ -



BANCO DO BRASIL 
~ _..... 

rrDep. de INSP. e FISC. de AOP.NCIAS 

Direção Geral Folha de Presença Folha 1 

O lvf• do • ""o "" •'""' oou'm' ~::~~~:'!f.~:.. ':i ~: .. ::3

: brooro datiuodo à ~ <nmuro 
f imdOfl tÍrtll (altar, I)U mencionar Se t! fd em férias, Üt:eflÇII, St!I'VLÇO especial, U penso OU lltmOVIdO. - {;m baiXO, depOiS de 
/lllflft>, dewmi mmcimw r •IS ocorrcncias relativa a cada funcio nrírio. 

Nome8 Assinaturas 

Benedicto Pinh iro de Lima ...... . . 

C lina d 

Clodoval Ciu d s Per ira .. . ........ . 

D rm val lavo da Rocha . ........ . 

Ernani Esmeraldo de Figueiredo Jr. _ 

Eu enio uardiola Velloso ......... _ 

Guilhermo Augu to Peguri~r ..... 

H lio M. P. . P ixolo ............. .. 

. oão urlos Jac4u , 

Joaquim Peixoto Rocha .. . . ....... . 

J o é raz d M ndonça ..... ....... .. ---·""- ;:'oL...: 

José JacaÚna de Souza ......... .. . ' 

Lourenço Ribeiro aramago ... . . . 

Lourival Tavar s d 

Luiz d 

N ls n V· z d li v ir a . . . . . . . 'c;;__...-

Raul Alon o P reira .. .... . ......... _ 



BANCO DO BRASIL Dep. de INSP. e FISC. d';-j;aP.JVer;.l(§ 

Direção Geral Folha de Presença Folha 1 
Dia& de L de 19::3-/-

o Chefe da 'ecçtlo 011 quem encerrar o ponto, deverá tr, , a tinta vermelha, a linha 11m branco destmada rl as matur q n 
/'JtWOnártn faltar, OU tnl'llcionar e t!Slti l'm férias, licença, trviço especial, suspm~ OU removtdo. - em baixo, depois de nc, r 
ponto. di1Verá mmrionnr rzs ocorrt!llcia relativa u cada fu noiondno. 

Nome · 

arlo Affo nso d 

lina d anta Rosa . . . ... . .. .. . .. .. _ 

lodoval <luedes P r ira ........ ... . 

D rm val Olavo da Ro h a .. . .... . . . 

Fernando Mont iro .. . .............. . 

/ 
Guilhermo Augusto Peguri r .... 

Henr iqu 

João 

Jo é Braz d M 

José P rron ................. . 

Jo é Walter Schein ........ .. 

Lourenço Ribeiro aramago ...... . 

Louri val Tavar-es d 

Luiz d Oliv ira Alv 

Laura Pirc F rrão ................. . 

Raul Alonso P reira .. .............. -

Assinaturas 

7 



BANCO DO BRASIL 
-- ___, 

Dep. de INSP. e FISC. de AO~NCIAS 

Direção Oeral Folha de Presença Folha 1 
Dia.) de d t9a~ 

O Clu!jP da I!C(Ylo ua qttl!m mCI'rrar o ponto, de11erd traç a tinca vermelha, a linha em brnn o destmadil à assuw 
l•mcion.árw /altar, ou mencionar se e td m f't!rias, licençil, s rviço especial, usptnso ou removido. - Em baixo, depois d 
ptmto. dl!llerd mrnrio11nr ct\ ornrrencias relativa a cada funcionáno. 

I Nome · Assinaturas 
_I -, 

I 

Benedicto Pinheiro de Lima ...... . 
I 

Carlos Affonso o A' is Figueiredo . . 

C lina d anla Ro ·a ............... . 

Clodoval l.u d s P t· ira ........... . 

D rm vai Olavo da Ro h a ......... . 

Ernani E meraldo de Figu iredo Jr. _ 

F rnando Monl iro ................. . 

P .• 
uilh rmo Augusto egur1er .. . 

H lio M. •. P ixolo .............. . 

H nriqu Mario Ch vali 

João Antonio ald ran. 

João urlos Jacqu M 

Joaquim Peixoto Rocha ........... . 

Jo é Braz d M ndon a . ........... . . 

Jo é Jaca·· 

.To · P rr n 

Lourenço Ribeiro 

Lourival Tnvar s d Campos ........ -

Laura Pir F 

Raul Alonso P reira ....... ... ...... -

7 



.4·~~ 
FISC. de A a~i::iCíÀS) 3ANCO DO BRASIL 

Direção Oeral Folha de 
Dep. de I NSP. e 

Presença 

19il~-

Folha 1 

O Chejt' da 'ecçrlo Otl qtwn encurar o ponto, deverá traç u unta vermelha, a linha em óran'íJI} de.'itmada à asstnatura 
/nnoortárw /'altar, Ott menrirmar se tslá em férias, lirençil, serviço especial, uspenso ou removido. - Em baixo, depois de 
JIOfl fr>. di!Vertl rnenriom1r a' omrrencias relativa u cada funcionário. 

' 

_i 
1=--

/~1 ntonio Vi ira Pinto ................ _ 

Benedicto Pinheiro de Lima ....... . 

Carlos Affonso d Assi 

I 

Nome · Assinaturas 

Una d 

l lodoval ((u ed s P t' ira . . ....... . . . 

D rm vai Olavo da Rocha ...... . . . . 

Ernani Esmeraldo d 

F rnundo Mont iro ................. . 

Ouilhermo Augu to P 

.I 

João An tonio ald 

João nrlo s .Jacqu 

Joaquim Peixoto Rocha ......... . . . 

Jo é Braz d M ndonça . ....... . . .... _ .......,.,.. 
~lllf'V<'t:-.1-.., 

r 
José Jaca na d Souza ........... ' .....,--...... 

Lourenço Ribeiro 

ourival Tavar s d 

Luiz d liv ira Alv 

Laura Pir s F 

Nel on V· z d 

Raul Alonso P reira ................ -

,, 



eANCO DO BRASIL 
Direção Oeral 

Dep. de I NSP. e 

Folha de Presença 

de 19~ 

O Clleji• da ecçr1o tW quem ent'-rrur o ponto, deverd tr , a tima vermelha, a linha em 
(ilfl í/Oilflrto J'aLtar, ou mmdonar se e tá em férias, liança, serviço especial, suspmso ou removido. 
f)O nft>, df'IIP.rá mmriomu s ocorrencia.s relativas R cada fu ncionário. 

Folha 1 

---~--------------~====~--~--------~~~~==~======~~~~ ,-
_L Nomes 

-~- Antonio 

C lina d 

lodoval Gued s P · r ira ...... .. . . . . 

D rm val Olavo da Ro ha . ........ . 

Ernani Esmeraldo de Fi ueiredo Jr. _ 

• uilh rmo Augusto Pegurier . 

Henriqu 

João Carlos .Ta ·qu s Mall 

Jos · Braz d M ndonça ....... ...... . 

' José J acat)na d 

.r os é P rron .............. . .. ...... . 

Lourenço Ribeiro aramago . . . . . . . _ 

Luiz d Oliv ira Alv 

Laura Pirc Ferrão ................. . 

R aul Alonso P reira . ..... . . ....... . 

Assinaturas 

. ' .. 



J 
BANCO DO BRASIL 

Direção Oeral 

Dep. de I NSP. e 

Folha de Presença 

O Clufe da ecrrM IJa quem mcerrar o ponto, deverá traça1, u tinta vermelha, a ünha t'm 
(ltrwonârw falil1.r, au mencio11ar se tstá em (irias, /icençll, serviço especial, suspenso ou rm10v1do . 
fiOntn, deverá mmcÜJilar rzs ocorrtmcias relativas a cada funciondrio. 

~~~ 
"-- ~ 

FJS(i;. de AO~NCIA 

Folha 1 
25 

_L 
I 

Nome• l Assinaturas 

enedicto Pinheiro de Lima ...... . . 

Carlos Affonso d As is Fi u ir do .. 

Clodoval Gued s P r ira ........... . 

D rm vai lavo da Rocha ........ . . 

Henriqu Mario Ch vali 

.João Ant nio Cald 

João ·Carlos Ja ·qu 

Joaquim Peixoto Rocha . ....... . 

J os· Braz de M ndonça .............. _::__--~r;~;J~4tJ~r-:--:..4.~-lj:JiLf-=::-====---

Jo é Jaca~a de Souza ............ ' 

Jo é -n·on .................. . 

Jo é Walter Sch in ...... . 

Lourenço Ribeiro Sarama o ....... . 

Lourival Tavar s d Campo ....... . 

Luiz d 1iv ira Alv 

Raul Alonso Per ira .. · .............. -



( 

G 

8.4NCO DO BRASIL Dep. de I NSP. 

Direção Oeral Folha de Presença 
Dia., __ de _ __de 19a_,. 

O Ch(je da ·ec(tto ou q11tm encerrar o ponto, devera traçm, a zinza vermelha, a linha em branco destmadtl à assmau 
/im riotJ ârto tilltur, ou tnl'ltCÍOitar sc está em férias, licençil, serviÇD especial, uspensD ou removtdo. - Em baixo, depois e 
ponro, deverá mmriotwr a., ocorrencias relativas a cada funcio11ário . 

Nomes Assinaturas 

Antonio Vieira Pinto .. o •••• • •• • •••• -

arlos Affonso d 

lina d Sanla Ro ' a .. . .. . .. o • •••• • • 

lodoval Gu d P 'r ira .. ... . . .. . . . 

D rm val Olavo da Ro ha. o • • • ••• • • 

Ernani Esmeraldo de igueiredo Jro 

uilhermo Augusto Pegurilr .. o •• 

H lio M. P. . P ixolo ......... .. .... o 

Joaquim Peixoto Rocha . o o o o o . o .. o . 

J sé Braz de M ndonça . o . o . o . .. o. o . o _ 

Jo é Jacab na de Souza o. o. o. o. o. o. ' .. 

Jos'Prron .o· ·· · ··o········o · ··o·· 

Lourenço Ribeiro aramago . . . o •• o • -

Lourival Tavar s d ampos .. o ••••• _ 

Luiz d liv ira Alv 

Nel on Vaz d 

Raul Alonso P r ira .. . . · . .. o .. . . o o .. 

7 



BANCO DO BRASIL 
Direção Oeral 

Dep. de I NSP. 

Folha de Presença 
j) .. 

ia,_!l_ de ...f~ ___ de 19a_:z__ 

#~. -;t;T-~ 
e FISC. d'; A~N~c!l! 

Folha 1 f 
O Cluje ria I!Lfrlo ott qu~m m cerrar o ponto, deverá traçar, a tirua vl!rmelha, a linha em branco destinadil à assmatura 

(:mcio!lárw (altar, ou meneio/lar se I!Stá em férias, licença, serviço t!Special, suspense ou removido. - Em baixo, 
ponto, del'crá rnl'flrionar a. ulatil'aS a cada funcionário . 

l Nome• 

---- ---==-=-=-=-=-=~-~~~=J::?=f=f== 

I Antonio Vieira Pinto ............... ____ _ 

Assinaturas 

Benedicto Pinheiro de Lima ....... . 
I 
' Carlos Affonso de As is Figueiredo .. 

Celina d anta Rosa ................ _ 

l Clodoval 

Eugenio Guardiola V elloso .... .. ... __ 

Fernando Monteiro ........ . ........ . 

• Guilhermo Augusto Pegurier ...... . 

Helio M . n . Peixoto .............. . 

José W alter Schein ......... . 

Nelson Vtlz de Oliveira ... ... ........ - · 

Raul Al nso P reira ............ . ... -



lk. -~-___, 
~NCO DO BRASIL 

Direção Oeral 

Dep. de INSP. e FISC. de AO~NCIA 

Folha de Presença Folha 1 

Oia,_Lde ~de 19:3_!f--- 23 . 
O Chefe da Secção ou qttem encerrar o ponto, deverá traÇIU, a tillla verme/lia, a linha em branco destinad11. à assinatur ua!Jdo o 

(tm d otzri rw (a ltar, ou men.ci01uzr se está em férias, liccnçil, serviço especial, suspenso ou removido. - Em baixo, depois de en. enf.ado 
pnnttl , d1:vt1rd mmcio1tar n ocorrencias relativa, il cada funcionário. 

~~~--~~~~~~~~~~~~~-=~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ --,---
_1 

Nome · AsBinaturas 

Ben dicto Pinheiro de Lima . . ... . 
I 

Carlos Affonso de Assis Flgu ir do . . 

I 

Eugenio Guardiola Velloso ........ . 

F rnando Mont iro . ..... .. ... . . .... . 

P · ' Guilhermo Augusto egurter 

ij Helio M. H . P ixoto .. .... .. . . .. . 

""-----
1 Henriqu Mario Chevalier ... ....... . 
I 

I João Antonio Cald ran . .... . ... . . . . _ 

João Carlos .J acq ues Ma et . . . . . . 

J oaqui.m Peixoto Rocha ........... ·P~r+-~;..\-!~H--l--------~~Ar:-ft"S.:-71: 
José Braz ~e Mendonça . . . . . .... . ... ·1--=::t:l 
José Jacaüna de Souza ............ ' 

./' 

José Penou .. .. ... . . ... . .. . .. . 

José Walter Schein . . . . .. . . . . . 

Lourival Tavares de Campos ........ _ 

Raul Alonso P reira ..... . .. . , .... .. -

7 



cO DO &~ 
~ 4-s-

'< 
FUNCIONALISMO 

CAF. Rio , 26 de Agosto de 1939 . 

Sr . Dr. Chefe do Serviço Médico, 

Pedimos informar se 

se refere a inclusa anotação es 

sibilitado de regularizar a sua 

D ... F.\ TAMENTO DO 
1-UNCIONALISMO 

a que 

impo~ 



~c,O DO &~~~.$' 
. /< 
Servi ço Médico 

.ti ~ . .. (> ~~.J\1 
.... 

~.,..a .. 

oc• •• ,...~ ~ 



COM MISSÃO 

INTERNA DE JNQUERJTOS 

DE CHO 

ot i í' ique o snr . Secretário às testemunhas 
N 

pela Direçao Geral do Banco do Brasil na carta de ns . ' 
para prestart!m os seus depoimentos ·no dia 14 do corrente às 

14 horas . 

r e si dent 

,.. 
os 10 dias do mes de Novembro de 1939 junto c os autos 

as primeiras vias das notif1caçoos feitas ao ocusar1o , snr . Jos 

Braz de l:1e ndonça , e às testemurums, mrs. ntonio Felizola , 

n1 bal Campos de zevedo , dance 1 · ranio Cabral de igueiredo 

Durval Marinho da Silva, mando Jampa1 o Viana e :or . Gas o n r)i 

ticica . ··'u , · cretário , e assino . 



Commis ão 
Interna de Juqueritos 

Ilmo. snr . 

Rio de J aneiro , 7 de fuvembro de 1~ • 

DE :MENDCN A 

Tendo sido V •• acusado de haver praticado o delito 

de bigamia , te lo qual foi condenado a um ano de prisão celular , 

e abandonado o serViço , sem causa justificada, per prazo supe 

rior a quinze dias, conforme provam respectivamente a certidão 

da sentença condenatória extraida p; la Secretaria do 'rri b.lnal 

de Apelação do Distrito Federal e as "folhas de esença", fal 

tas essas de natureza grave , compreendidas nas líneas -ª e f do 

art . 16 do Decreto n" 24615 , de 9 de Julho de 19'"64, e em cum

primento à portaria do exmo. snr . residente do Banco do Bra

sil , de 4 de Oltubro p .findo , que nomeou esta Comissão para apu

rar a falta e.n inquérito administrativo, de acôrdo com os ter 

mos do citado decreto , convidâmo-lo a comparecer às audiências 

que se realizar~ ao na sala em que funciona a referida Comissão, 

l<X!alizada na sobreloja do segundo andar do edificio do Banco 

do Bras:l l, á rua 1° de Março n° 60 , nesta cidade , nos dias 13 

e 14 do corrente mês , às 14 heras , fim de , respectivamente , 

prestar V •• o seu depoimento e ass1 stir aos d s se intes tes -

temunhas : snr s . tonio Felizola , Anibal Campcs de zevedo , Ma-

noe l ranio Cabral de I•'lg;u 1redo, Gaston 01 ticica, Durval .~a-

:rlnho da .:)ilva e Armando Jam io Viana . 

oderá v.s. fazer - se acompanhar do seu advogado ou 



Commi silo 
Interna de lnqueritos 

-2-

ser assistido I=elo advo ado ou representante do .Sind 

se a que rtence . 



C 0111111 issão 
lutema de lnqueritos 

Ilmo . snr • 

Rio de Janeiro, 7 de Novembro de 1939 

- Nesta -

omeada esta Comissão pela Presidência do Banco do Bra

sil pa.ra apurar, em inquérito administrativo , as t'altas graves 

imputadas ao í'uncionário snr . José Braz de .fenionça , capitula

das nas letras a e f do art . 1.6 do Decreto n" 24615, de 9 de 

Julho de 1934, e tendo sido v. '. indicado como testemunha no 

aludl do processo , Vimos convidá-lo a comparecer à audiênc~a 

que se realizará na sala em que r unciona a com1ss7.o de Inqué

rito , na oobreloja do 2° andar do ediffcio do Banco do Brasil , 

nesta cidade , á rua 1° de 1arço no 66 , no dia 14 do corrente 

mês , às 14 horas , afim de prestar o seu depoimento . 

te nc1 oo as saudaçÕes . 

r.:fa .~ No DE ~N ' •o 
c07-:~· >&~~ flt 

e si dente ---
\l~-~~ . 
~~ ~ 

~ 



,. 
Commissiio 

lntema de lnqueritos R1o de Janeiro , 7 de Novembro de 1969 

Ilmo . snr . 

ANIB C , 00 DE ZEVEDO - Nest 

"' ... Nomeada esta Comis sao ~ le1. Pres1dencia do Banco do Bra-

sil lllra apurar, em 1ncpéri to administra ti v o, as faltas graves 

imputadas ao runc1 onár1o snr . José Braz ele Hendonça , capituladas 

nas letras ª e f do art . 16 do Decreto n° 24615 , de 9 de Julho 

de 1954, e tendo sido v.s. indicado como testemunha no aludido 

pr~esso , Vimos convidá-lo a comparecer à audiência que se rea

lizará na sala m quefunciona a Comissão de Inquéri t·o, n· sobre

loja do 2° andar elo edificio do Bar1co do Brasil, nesta cidade, à 

ua 1 o de Março 11°66, no dia 14 do corrente mês , às 14 heras , 

afim de prestar o seu depoimento . 

saudc:ç~s . 



Commissão 
Interna de lnqucritos 

Ilmo . snr . 

IO C 

Rio de Janeiro , 7 de Novembro de 1% •. 

DE FIGU.ili .LCDO 

Noneada esta Canissão :r;:e la residência do Banco do Bra

sil para apurar, em inquérito administrativo , as faltas graves 

imputadas ao funcionário mr . José Braz de Mendonça , cap1tul -

das nas letras a e f do art . 16 do Decreto no 2A615, de 9 de Ju

lho de 1934, e tendo Sido v •. indicado como testemunha no alu

dld.o processo , v1 mos convi dá-lo a compa.recer à aud1ê ~.la que se 

r eali zará na sala em qw func1a1a a Comissão de Inquér1 to , na 

sobreloja do 2° andar do edifício do Banco do Bras:l.l , resta ci 

dade , à Hua 1 o de Harço no 66, no dia 14 do corrent e mês , às 14 

hcr· as, afi m de pr estar o seu depoimento . 

saudcç ões . 



Com missão 
lnt.ema de lnqu.eritos 

Ilmo . snr . 

Dt.RVAL r 

Rio de Janeiro, 

HO ILV 

Naneada esta Comissão JB la Presidência do Banco do Bra

sil p;tra apurar, em inquérito administrativo , as faltas graves 

imputadas ao funcionário mr . José Braz de Mendonça , capitula

das nas letras a e f do art . 16 do Decreto n° 24615, de 9 de Ju

lho de 19~4, e tendo Sido v • . indicado corno testemunha no alu

dido tr acesso , Vi os convidá-lo a comparecer à audiência que se 

realizará na sala em que furr:ima a Comissão de Inquérito , na so

breloja do 2° andar do edif Ício do Banco do Brasil , nesta cidade , 

à ua 1 o de Março n° 66, no dia 14 do corrente mês , ás 14 horas , 

afim de prestar o seu depoiroonto . 
.., 

saudaçres . 



Com missão 
Interna de lnqueritos 

Ilmo . snr . 

D0 ' 

Rio de Janeiro , 7 de Novembro de 1% 

IO VIA - f\esta -

Nomeada esta Comissão pela Presidência do Banco do Brasil 

para apurar, em 1nquéri to administrativo , as faltas graves impu

tadas ao funcionário snr. José Braz de Mend o j<.;a, capituladas nas 

letras-ª: e f do art . 16 do Decreto no 246lr.; , de 9 de Julho de 

1934 , e tendo sido v . ... . indicado como testemunha no aludido pro

cesso , v1rms convidá- lo a comparecer à audiêwia que se realiza

rá na sala em que fur.ciona a Comissão de Inquérito , na sobreloja 

do 2° andar do ediffcio do Banco do Brasl.l, nesta cidade , à ua 

1 o de Março no 66 , no dia 14 do corrente , às 14 horas , afim de 

prest ar o seu depoimento . 

.. .. 

-

saudaçoos 

Preslden 



Commissão 
Interna de /nqueritos 

llmo . snr . 

DR . G T CN Oil'ICIC 

Rio de Janeiro, 7 de Novembro de 1939 . 

- Nesta -

Norn;;ada esta Comissão :çela Presidência do Banco do Brasil 

para apurar, em 1nquéri to administrativo , as faltas graves impu

tadas ao funcionário snr. José Braz de L~ndonça , capituladas nas 

letras .§: e f do art . 16 do Decreto n" 24615 , de 9 de Julho de 1934 , 

e tendo si dO v. . indicacb como testemunha no aludi do processo , 

vimos convidá-lo a comparecer à audiência que se realizará na sa

la em que funciona a Comissão de Inquérito, na sobreloja do 2°an

dar do ed1f1cio do Banco do Brasil , resta cidade , à ua 1° de Mar-
" , ço n" 66 , no dia 14 do corrente rrEs , as l t-.l: haras, afim de prestar 

o seu depoimento . 

.. ... 

saudaçees • 
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C.llil TIDÃO 

erti .1 o que fôram entref;ue s ao acusado , snr . José 

Braz de .. endonç a, e ' s testemunhas, snr s. tonio l''e 11 zo la , 

nibal ampos de j zevecb , · oel ranio Cabral de ~lgueiredo 

Durval Harinho da ;31lva, .r~.rmando sarr1paio Viana e Dr . Gaston 

"' Citicica, as segundas vias das not1r1ca<~oes retro, os quais 

se d~ram per cientes . Em lO de ovembro de 1939 . ~e-

, 
cretario, dact1lografe1 e assino. 

~(~ 

os 14 deNovembro de 1909 junto aos autos os termos de 

audiência do acusado, snr . José .Draz de ··1endont,;a e das teste

munhas, .snrs. n.ntonlo 1•el1zola , , . noel ~.franlo abral de .<'1gu 1-

redo,. nlbal Campos de izevedo , Durval 1ar1nho d .. Jilvc , Dr . Ga 

tão , 1 t1c1ca e .h!' mando .3ampaio Viana , be1n como o terMo de ine 

. xistência ie testemunhas de defesa . ..:i;u , secre :árlo , 

grafei e assino . 

-~ 
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Aos tràze di as do mês de Hovembro de mil novecentos e 

trlnta e nove , às 14 horas ., aberta a uudiência pelo snr . r e-
"' , sidente da Comissao de Inquerito, e com a presença do snr . 

Vice - residente e de mim Secretário , mandou o pr1ID3iro apre

goar o nome do snr . J osé Braz de Bendonça, que , apresentando

se , declarou ser brasileiro , com 46 anos de idacle , casado , re 

sident e à ua D1modes 1 'rot ta no 515 , fumionário do Banco do 

Brasil, com 22 anos , 119 dias de serviço eí·etivo , percebend1o 

r s . 1: 689 6~0 rrensa1s , e pereentagem semest ral p3.ga mensal nen 

te à razão de 564.;$000, além de abono adici onal pago tambem em 

quotas mensuis de 282 GOO, e acusou a c i tação para responder 

a i nquérito admi ni strativo afi m de ser apt.u' · da a falt a que 1 
, e imputada , de haver prat i cado o de lit o de bi6amia , pel o qual 

fo i c0ndenc..r1n a. um ano de prisão celular , e ab&ndonado o ser

Vi<;O , sem causa justiJicada, por prazo superior a qui nze dias 

Depoimento do acusado 

Inquiri do sobre os fatos que deram lubrar à falta que 
·, l he e atri ouida e as circunst âncias que a r ode aram , de c lar ou 

, "' que , e fal sa a acusa ao ue lhe pesa, de haver praticado o 

de li to de bibamia , em virtude do qual f oi c onde nado a um ano 

de prisão ce l ul ar ; que não é casado co1n .11d1 néa dri ana dos 

santos . erguntou- lhe então a Cornissão: como expl ica a 

sua a ti tu de , si , reconh cendo os direi tos de · D.Edirrea , como 

sua le ; tima esposa, habilito u- se v. . no inven tó.ri o de José 

:rurtado de ~1endon<;a , alistou- se eleitor , concedeu fianças e 
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firmou autor1za 1êes , assim praticando tonos os 

civil ? o que respondeu o acusado que n;o sabe co 

receu , em 1931 ou 1902, nos auto~ do inventário do seu faleci 

do pai, J_osé .1.' ur·tado de l11endonça, a certi d; o de seu casamento 

com J~diméa driana dos santos . uanto ao fato de figurar 

como casado cem a referida senhora, ao se alistar eleitor , ao 

conceder fianças e .firmar autariza~êes , tem a dizer que nr:e 

zar de viver ~rar 1 tal mente com a mesma, se11pre a apresentou co 

mo sua lebítima esposa . Perguntou- lhe ainda a Comissão : 

como explica que tenha considerado D • ..1d1 éa sua leg t1ma es

posa na declaração !J.Ue apresentou à Caixa de revidência dos 

Funcionários do Banco do Brasil , em 10.5 .;j5 , declarando- a ex-

pressamente sua herdeira ? espondeu o acusado dizendo 

que assim pr acedeu por que tencionava deixá-la amparada , em. c a 

. so de seu faleciJre nto . 1 Declarou ainda o acusado que te 

ve ccnhecimento da certidão extraida, digo , exibida em Juizo 

por • di néa driana dos Suntos , certidão essa do ano de 1922 , 

tirada pela alucl1da senhora como s1 fÔsse do termo , livro e 

registro do ato do seu casamento com ela contraido , mas que 

esse docume 1to, trazt. do para o 1o pela mesma, quando em sua 

companhia velo de .:)8rJ_ P:3 ( da existência do qual ali ' s tinha 

na épa!a conhecimento) não ex)rime a verdade , cano espera pro 

var perante essa Cornissão dentro de 30 dias ; que a certidã 

fof tirada com o conhecimento do depoente ; que em JLúZo não 
N ~ N 

contestou a certldao em referenc1a porquanto nao teve oportu-

nidade de se manifestar , entretanto , na polÍcia declarou que 

a mesma era graciosa; que não modificou a sua declaração de 

herdeiros na Caixa de revidência dos i'uncionários do Banco 

do Brasil , após o s~u casanento, em setembro de 19J7 , com Lu-
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zanira do ~spirito ·anto , porque poucos mêses após 

drlana dos ru1tos moveu a ação de que resultou a condela~No 

depoente ; que os dois h beas- corpus que impetrou fôram dene

gados porque o seu advogado não o· defendeu como devia . ------

Co,n referência à acusação de abandono de empresa, de

clarou o depoente que no dia 14 de t;osto do corrente 

dou avisar ao Sub- Chefe do Departamento de In~~ção e 

zação de ênc::..as, snr . Durval .1ar1nho da ilva, por intermé

dio do seu 1rnão, Antonio Ii ndon~a, que , por estar adoentado , 

não podia comparecer ao rervi~ o ; que , pelo mesmo portador , en 

v1ou as chaves da escrivarunha onde trabalha e lhe recomendou 

que lembrasse o }Bdido de férias que havia apresentado ao alu 

·di do snr . Durval I- arinho da Silva, a conselho do médico do E 

co Dr . Godofredo Menezes ; qtx:! anteriormente ao dia 14 de 

0 0Sto estivera com o chefe do Departamento do Funcionalistno p 

ra parguntar si tinha direi to a férias , ao que este respondeu 

afir oatlvamente , do que deu con11eci nento ao snr . Durval Hari -

nho da .31lva ; que desde aquela dat a vem fal ta.t1dO ao serviço · 

que , até 2 de ··etembro estava certo de que as férias lhe ti

nham sido cornedldas ; que , nesse dia , vindo ao Banco do Bra 

sil , soube que não obtivera as férias , pe l o que resol veu , en

tão , snl1c1 tar uma licença , corno de fato o fez , em data de 8 

do mês referido; que , ant es de fazer o J;:edido de licença , e -

teJre com o snr . .:;uperintendente, o qual lhe informou que a l i 

cença não lhe ser í a concedi da pelo fato de ter sido condenado 

por crime de bigamia ; que o referido snr . Superintendente deu 

entre t anto , liberdade ao depoente de fazer um requerirrento na 

quele sentido, explicando os motivos por que o fazia ; 

apezar de t er tido conhecimento de que a licença lhe fôra ne -
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gada , continuou faltando ao serviço, porque tendo si 

nado a wn ano de prisão vem se es uivando de a arece 

blico, afim de não ser detido ; que esteve dois dias em sua 

residência à I ua Diorre des l'rotta n° 515 (14 e 15 de os to) ; 

que no dia 16, ao saber que tinha sido condenado , f oi para Ja 

carepa~á, onde p;rmaneceu, em casa de um parente , pelo espaç 

de 22 dias ; que em seguida voltou para a sua residência ,onde 

esteve até o dia 6 do corr~nte ; que nessa data voltou para 

a casa ·do seu parente em Jacarepaguá,onde ainda se encontra 

residindo . ------------------------------------------------

Nada mais foi di to nem lhe foi perguntado . E, para con -

tar, eu, Secretário , 1 vrei o presente termo que , lido e acha 

do conforme, vai assinado r:elo depoente , p;lo residente 

ce-Presidente da Comissão , e por mim subscrito • 

... .. 

.l!!m 13 de Novembro de 1939 . 

Depoente 

te 
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AN'l' ONI O J[ ELIZ 0 

os 14 dias do mês de Hovembro de mil novecentos e trin 

ta e nove , às 14 haras , aberta a audiência pelo snr . Presiden-
"" ; te da "'omissao de Inquerito , e com a preser1~a do snr .Vice- re-

sidente,ce mim Secretário e d0 acusado snr . José Braz de I1endon 

ça , 1andou o prirreiro apreGoar o nome do snr . Antonio Felizola , 

brasileiro, com 38 anos de idade , casado, residente · à Huo. Sil

veira :artins n° 50, funcionário do Banco do Brasil , com 18 a-
"" nos de serViço , ·o qual acusou a citaçao para depôr como t este-

munha no inquérito administrativo, afim de ser apur da a falta 

que é imputada ao snr . José Braz de r~ndonça, de haver prati 

cado o delito de bigamia , pelo qual foi condenado a um ano de 

prisão celular . 

I nterrogado sobre o que sabia a respeito da falta acima 

descrita e das circunstâncias que a rodearam, prometendo só 

dizer a verdade , decl&rou que esta v etn Curitiba quando teve 

not ela, J,:ela imprensa, d~ que o snr . José Braz de Irendonça er 

acusado do de l i to de bigamia ; qt.e , tendo trabalhado dois anos 

e tanto com o referido snr , l.1endontta na 1 gência do Banco do 

Brasil e~n acaj Ú, ficou surpreso, de vez que não lhe constava 

que o. snr . 1endonça fôsse casado ; qoo , ao ter conhecimento da 
"" condenaçao do acusado , pro trrou averiguar o que de verdade ha-

via na referida notícia ; que , então , soube da existência de 

uma certidão de casamento do referi do snr . i! ndonça , na Vil a 

de Nossa Senhora do ..::ocorro , no ~stado de .3er[;lre ; que mais 

surpreso ficou com a condena ·ão porquanto , ao tempo em que tra 

balhava na 1. ênc t do Banco do Brr sil em acaj ú, erafrequent.e 

ouvir ue na de 3ocorro se 
"'' .... ... 
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mentos sem a m cessária hablli tação , bastando a 

dos t.E desejavam casar-se , ao Cartório da t:Esna 

Dlri~ ndo- .se ao acuoado , o residente da 'omlss~o per 

guntou si tinha alu~na contest ção a fazer ou s1 

qUlrir a testemunha , para esclarecimento de ulgwn ponto o.~scul o 

ou contradi tório , ao que respondeu negativamente . 

ada mais foi rlito ne111 perguntado ao dep)3nte . ~ , 

constar , eu , secretário , lavrei o presGnte termo que , lido e 

chado C')n:rorna , vai assinado 1:::e lo deprente , pelo acusado , 

residente e pel0 Vice - re . 1d nte da Comissão , e por mim subs 

cri to .. 

Depoonte 

J. cusado 

resid nte 

-
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~ os quataze dias do mês de 1 ovembro de mil novecentos 

e trinta e nove , às 14, 30 horas , aberta a audiência :pelo snr . 
"" , residente da Conússao de Inquerit o, e com a presençc do snr . 

Vice- residente , de mim ..,ecretário e do acusado snr . José Era'"' 

de Hendonça , mandou o primeiro apregoar o nome do snr . ~anoe 1 

·ranio Cabral de iigueiredo , brasile1r o, com 42 anos de idad , 

casado , residente à ua Custodio .::ierrão no 47, furciom5.rio do 

Banco do BraSil , com 20 anos de serviço, o qual acusou a cita 

ão para de pôr como testemunlJ.a no inquérito administrativo ,nf m 

de ser apurada a falta que é imputada ao snr . José Braz de e -
don~a , de haver praticado o de li to de bigor1ia, pelo qual foi 

condenado a um ano de prisão celular . 

Interrogado sobre o que sabia a respeito da l'al taacii 

descri ta e das c1r Junstâncias ue a rodearrun , prometendo só di 

zer a verdade , decl rou ·lUe a respeito do casamento do acusad 

com D. •'d11éa ~ driana dos ~antos na Vila de ossa · nhora do 

,;;,ocorro, no ~stado de .:i r Jipe , nada pode informar , porquanto, 

durante a sua estadia corno .func1 onário na 1 rência do Banco do 

Brasil em .h.rac j Ú, não l he const ou fôsse o mesmo casado ; que 

ao ter conheci mento , ~la imprensa, de que o 1resno era acusad 

aesse delit0 ,comentou o fato com colegas que haviam servido, a 

t empo, n capital de 'ereipe , e estes se manifestaram dizendo 

que , si de .fato o snr . Braz dendonça ti nhél contraído ma trimô-
, 

nio , so poderia ter s1 do em .::iocorro , onde se e e tu vam casa-

mentos sem as fornial idades e ais , set;undo era corrente no ~s 

tado . ----------------------------------------------~--------
Dirigindo- re ao acusado , o residente da Con1ssão per 
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"' guntou si tinha alguma contestaçao a fazer ou si 

quirir a testemunha , para esclarecimento de algum 

ou contraditório, ao que respondeu negativamente . 

Nada mais foi d1 to nem perguntado ao c1epoonte . 

constar , eu , Secretário , lavrel o presente termo que , lido e a

chado conforme , vai assinado pelo depoentt1 , pelo acusado , pelo 

residente e Je lo Vice- residente da Comissão , e por mim subs-

cri to . 

usado 

-----

.I 1 

te 
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1 os quatorze dias do mês de Novembro de mil novecento 

e trinta e nove , às 15 horas, aberta a audiência r:elo snr . re 

sidente da Comissão de Inquérito , e com a presença do snr .Vic -

resirlente, de mim Secretário e do acusado snr . José Braz de 

Mendonça , mandou o primeiro upregoar o norre do snr . Anibal Ca -

pos de zevedo , brasileiro , com 41 anos de idade , solteiro , 

residente à ua Bar"' ao no 544, funcionário do Banco do Brasil 

com 17 anos de serviço, ~ qual acusou a citação para depôr co 

mo testemunl1a no inquérito administrativo , afim de ser apurad 
; ~ a falta que e imputada ao snr . Jose Braz de i.lendonça , de have 

praticado o delit0 de bigamia, pelo qual ·.oi condenado a um a o 

de prisão celular • 

Interrogado sobre o que sabia a respeito da falta uci 

ma descr~ta e das circunstâncias que a rodearam , prometendo s 

· dizer a verdade , declarou 1ue sabe que o snr . José Braz de He -

do s1 fôsse. casaqo ; que foi pela il -

prensa que teve conhecimento de que o snr . Braz ~ Bndonça havi 

contraido matrimônio nesta Capital ; que recebeu essa noticia 

com surpresa, porquanto o considerava casado . - ------- - - --- --

Dirigindo-se ao acu..,ado , o Presidente da Comissão 

guntou s1 tinha algwna contestação a fazer ou si desej t va rei -

quirir a testernunha , para esclarecimento de algum ponto obscu"o 

ou contradi tório , ao ue respondeu negativamente . 

Nada mais foi dito nem rguntado ao depoente . ~ , 

constar , eu , ;:)ecretário , lavrei o presente termo que , lido e 

achado c nfor 1'E , vai as si nado pelo depoente , pelo acusado , pe 

residente e pelo vice - residente da Comissão, e por mim sub 
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•m 14 de Novembro de 1939 . 

Depoente 

Acusado 

res1den e 

( 
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os quatorze dias do mês de Novembro de mil novecentos 

e trlnta e nove , às 15 , 3(' horas , aberta a audiência pelo snr . 

residente da Comissão de Inquérito , e com a presença do snr . 

Vice- Presidente , de mim ::)ecretário e do acusado snr . José Braz 

de M ndonça , ·mandou o prineiro apregoar o norre do snr . Durval 

Marinho da .Silva, brasileiro , com 40 anos de idade , casado , resl 

dente à Hua •• oura Brasil n° 84, fum1onário do Banco do Brasil 

com 23 anos de serviço, o qual acusou a c1 tação para depôr co

mo testemunha no inquérito administrativo , afim de ser apurada 

a falta que é imputada ao snr . José Braz de L1endonça , de haver 

abandomdo o serviço , sem causa justificada, por prazo superio 

a quinze dias . 

I nterrogado soore o que sabia a res1 ei to da fal t aci

ma descri ta e das circunstâncias que a rodearam, prorre tendo só 

dizer a verdade , declarou qte o Conferente int erino , snr . José 

Braz de Mendom;a , havia nnis ou rre nos uma se rna.na , lhe solicita 

va com insistência foosem concedldas suas férias relativas a 

1938/ 9, sob alegação de precisar submeter - se a tratamento mé-
....... 't 

dico ; que , como já tivesse ele gosado, em Dezembro de 1938 , as 

férias relativas a 19o7/8 e se achasse escalado para entrar , de 

nov.9 , em férias , somente em Havembro de 19a9 , dtsse- lhe qLS 

iria examinar o assunto ; que , no sabado , 12 de ;osto , voltou 

esse funcionário à presença do depoent e para indagar do que te 

ria sido resolvido e como l he proaetesse , o depoonte , dar wna. 

solutião impreterivel·rente na 2a . ou 3a. fe:1ra , fez ver que tal-
, "' vez na 2a. feira ja nao pudesse comparecer ao expediente , por -

que precisava dar pronto inÍcio ao tratamento de sua saúde ; 
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que foi esse o motlvo par que , tendo ele 

2a . feira, 14 de Agosto , fez o depcente , 

a anotação de"doentà" para orien~ação do Departamento dO :B'un

cionalismo, ao qual cabe apurar a veracidade ela alegação de 

dcen~a por parte dos funcionários do Banco ; ~ue de 14 de "OS 

to em diunte até esta data não nnls. compareceu ao serviço . 

Dir 1g1 t1d o- se ao acusado , o Presidente da c omls são per 

r;w1t ou si tintm alb-rurra contestação a fazer ou si desejava re 

i nquirir a testemunha, para esclarecilrento de a:®lm ponto obs 

curo ou contradi tório , ao qt.E respondeu re r.;ati vamen te . 

Nada mais foi dito nem l::E r [,runtado ao deprente . ,' , pa

ra constar , eu , Secretário, l avrei o presente termo que , lido 

e achadJ conrorue , vai assina do pe l o depoente , pelo acusado , 

pelo Presidente e pelo Vice- Presidente da Comissão, e por mim 

subscrito. 

n 14 de Nove,nbro de 1939 . 

~J~Depoonte ,. 
/ 

c usado 

Secretário 

nte 



/ 

COM MISSÃO 
INTERNA DE JNQUERJTOS 

o orrrcrc 

os quatorze dias do mês de Novembro c1e 11111 

e trinta e nove , ás 16 horas , aberta a audiêmia pelo 

si dente da Comissão de Inquérito , c com a presença do 

residente , de mim ;:;ecretário e do acusado snr. José Braz de 

·.:endonça , mandou o primeiro apregoar o narre do Dr . Gastão Oi t -

cica, brasileiro , co1n 34 anos de idade , casado, residente à 

D. Ana no 9, furcionário éb Banco do Brasil , com, digo, o qua 

"' acusou a cita ao para depôr como testemunha no inquérito admi 

nistrat1vo, afim de ser apurada a falta que 

José Braz de I:Ie.ndonça , de haver aban donado o serv1 qo, 

sa justificada, por prazo superi ar a quinze dias . 

I nterrogado sobre o que sabi a respeito da falta 

ma descri ta e das circunstâncias que a rodearwn , prometendo 

s6 dizer a verdade, declarou que nuo recebeu comunicação al-- . ~ 1 ,.~. ... ,. ~ 

gwna do snr . José Br az de 1.1endonça de que o ne sno se ache va 
IV . , :,_ • "" )· i" 't 1·do .., ;,..)" • :C• ., 

elú·ermo , mas sim instruçoos do Chefe do ~rv1ço Uédico do Ban 

CO dO Brasil para visl. tar o referido fun::!ionário na residên

cia indicada pe lo Departament o do Funcioll alisrno , à Iua D1onE 

des 'J.lrotta n°5l 5 ; que ali che 6 ando não enco rrtrou pessôa al

gwna em casa, estando a mesma l iteralmente fechada ; que ess 

v). Si ta se verificou no dia 28 de rosto. de 1939 . -----------

Dir1b'indo- se ao acusado , o Presidente da Comis·são pe -

guntou si ti~a alguma contestação a fazer ou s1. desejava r e 

.inquirir a testemunha, :p3.ra esclarecimento de algwn ponto 

curo ou cont raditório , ao que respondeu ne ~rativamente . 

Nada mais t oi dito nem ~rguntado ao depcente . 
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constar , eu , ~ecretário , lavrei o presente termo 

ac11ado conronre , vat assinado ].:X3lO depcente , p:Jlo acusado ,pe

lo Presidente e pelo Vice - 'residente da omissão, e por ,n1m 

subscrito. 

.. .. 

Novembro de 19D9 . 

Depoente 

Acusado 

.:kcretári o 
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COM MISSÃO 

INTERNA DE I NQUERI TOS 

UDIENCIA 

~os quatorze dias do mês de Novembro de mil novecentos 

. trinta e nove , às 16 , 15 horas, aberta a aud1 ênc.i a IE 1 o 

sident da co,111ssão de Inquérito , e com a Jresença do snr . Vic -

residente, de mim ecretário e elo acusado snr . José Braz de 

.~endo nç , mandou o pr iJre ir o c:~pre t.Çoar o nome do ror . 1 

paio Viana, brasile 1r o , com 45 anos de idade , c sado , 

te à ua General Canabarro 11° 321 c /6 , fur~ion ári o do BUle 

do Brasil , com 23 anos de serViço , o quol acusou a citação 

depôr como testemunha no inquérito adninistrutivo , afim de 

apurada a falta qu imputada ao snr . José Braz de F1endonça, 

de haver abandonado o servi o, sen cuusa justificada, por pra 

zo superior a ulnze dias . 

Interrogado sobre o que sabia a respeito da falta aci 

descri ta e das clrcunstâncl. as que ct rodearom, prorre tendo s6 

dizer a verdade , declarou que, como Sub-Chefe e ~ncarret;ado 

servi ~o do "ponto'' no De partomen to do ./ unci onallsmo , 
N 

beu comunlcaç ao alt:.,.rwr 
.,-~"·"--·-··-

José Braz de .Iendonça . ( 

to das faJ. tas ao §e "v1t'Q.- c · o re sno vem ..Qando de~de 

r 

funcionário não apresentou just1f icat1 vu para essas faltas . 
.. ... ~ , 

Diri_;indo- se ao acusado , o .}residente da Cor1issão per -
• N 

guntou si tinha alguma contesta~ao a fazer ou si desejava re-

inquirir a testemunha , pura escl recimento de al :.um pont 0 obs 

curo ou contradi tório, ao ue respondeu mgativamente . 

ada mais foi dito nem percuntado ao ·depoo nte . ~ , para 

constar , eu , o:Jecretário , lavrei o presente termo que , 
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achado confor ne , vai assinado ~lo depcente , ·pelo 
"" lo residente e felO Vice- residente da Comissao , 

subscrito . L .:m 14 de Novembro de 19él9 . 

~jk~ ~~_Jpoonte 

.. .. 

~cusado 

resident 



COM MISSÃO 

INTERNA DE JNQUERITOS 

T'i' v O 

os qun torze dias do mês de 1 oveubro de 

tos e trinta e nove , o )residente da Comissão , em obediêr:ci 

ao que determina o rtigo nono das " nstruc.;C:e s" baixadas pelo 

Conselho N cionúl do 'rabalho para o inquérito administrativo 

de que trata o art . 95 do 1 egula1rento aprovado pelo Decreto n° 

54, de 12 de ..j3tembro de 19~4 , J;Brguntou ao acusado ti tinha 

testemlll1has a apresentar , ao .rue foi respondido negativarnente 
~ .u:: , para constar , eu, Secr tario , lavrei o csente termo que , 

lido e achado conforue , vat assinado lo acusado , pelo seu, 

digo , fJelo ·residente e Vice - esidente da Comissão e por mim 

subscrito . .8m 14 de Novembro de 1939 . 

cusado 

resident 



Em 8 de Dezembro de 1939 junto aos autos o requerimen

to do acusado , snr . José Braz de 1.1endonça, de hoje datado . 

Eu , .secretário , dactilografei e assL no . 



.. .. 



Ti' O ill JUN'r D 

os 14 de Dezembro de 1939 junto aos aut oo a 

carta da Direção Geral do Banco do Brasil , de ontem 

datada , capeando cópia · qtográfica, legalmente auten

ticada , do termo de casamento do snr . José Braz de 

~endonça com D. l1di 'néa Adriana dos Santos, e o res-

pectivo processo . ~u, "ecretário , dactilografe 

e assino . 



CAIXA POSTAL 1150 

H . L.f.GRA .MAS " SATELGeRAL" 
l!,-

\ 

o 

DIREÇÃO GERAL 

R1o oe JANEIRO, lj de !JBZe 

Ilm.o. Sr. .t"residen"~ da omissão de I.aquér i ·~.oo 

Elll e di .. amen t. o á .ao sa c ar ta de :; d.e 

novemoro pp., pas amos ás mãos de v.s., oom o r&s

pecliivo processo, cópia í'otográfica, legalruen eu

'enticada, o ~erwo de caHamen o do ar. ~osá Braz 

de Mendonça com d. Ediméa Adriana do Sen os. 

ANCO 
//. ,.. 

--····~-~(._~~-·······
Pem MtncicHiç.a I.JtM 
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Fls .... / ...... .J/ M.A.CO · 
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Juizo de Direito da Comarca de 
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·. AUTUAÇÃO 

nr. 81QUEIIIA S. I'uulo 
Modelo 134 
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,Mod. 03/03 

O Banco do Brasil, representado por seusGerente e 

Contador sub firmados, em, para fins de direito, reque

rer a v. Ex. se digne de ordenar ao escrivão de Casamen

to da Vila de Socorro, dêste Estado, lhe forneça uma có-
" • 

pia fotográfica, devidamen~ autenticada, da ata do cas~ 

mento civil de JOS~ BRAZ DE MENDONÇA com d.EDIMt! ADRIA

NA DOS SANTOS, celebrado naquela Vila, no dia 6 de Agos

to de 1922, ·registrado sob o ng 54, a fls. 52 do livro B 

nR 8, dignando-se V. Ex., outrosim, de nomear o fotógra

fo para êste fim e de designar dia, hora e logar para a 

fotografia requerida~ send~ por V.Bx. assi~tida essa di

ligência. r~ "7 ~~- .R.....r ~aJI-.# ~eJZ-.;.... . c- e..~-
/: .,,._,e. (_~ ~ ____,/ 

este termos, d. e a., 

.,. •• e. 

.. -

"l#~M9~-4-z_ t:- ~eu? 1~~ 
t~ t'lA., ç ~~ i- ff"' ,t J I~ 
~~~ '/,1 - 11-?Jf ~~ 
~ &./,__::-~--~. ~~)'" .L:;-~ 
~~--·~ ~ /7S 7' 

~-=:)__: ~ .?'C'_ 
~ 
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Aracaju , 29 d Novemb ro de 1939 · 

José So r a da Cruz 

Escrivão gi stro Oivil 

Socor ro- Sergi pe 

cumpri mento despacho Ju.i z e gunda var 

acientif ico p ra nãe ahir , amanhã , antes 

nosso ohe ada ahi . 

Rêde Telephonica Sergipana 
l'n,Pudu maio r uso tln li uhns te l ~ r>honicn• int rurbn nns <! es ta Empr zo v rom · 

o conforto rnovirn nta <!• scun. n~godo rom. A r:~cniú, •. · h ris tov~m ; ll~poron e~~nornoa 
oc orro, Lor~n_gc • ras, Rwchuclo, Moroun, HoRnrio, Es tancia, . Hosn, g 

mry, Cllpt·lln, l' ropriA, Muril>ccn e C dro. 

3 N . .. ) l .. 'b.~$ s . ...... 
1 Y .. .. --~·-························ · 

J u Recebi do Snr . .. r· t) L ....... (h.l. .. /.1..~-~ .. ~- .. ;~ 
) 

7 a importancia de. d' .:J .• J. ........ 1 .. ~, . ... 1 .. ~ (~.?:?.-~-- ., ....... -1.. .. J.. 

} · ~ provenient~ de um ~ ......... .. ,.... do apparelho n ... :~ ....................... .. 
? ~ ; em .. . .... • . para .. . ---~--~ ... S.... .. .. ~ ... .' .... ,__ ... ú. 1j . 
• * I). do apparelho n . ... .) .... em ..... . CP.tV.k.'" 
l * ............. . 
i S minutos fallados. ............. .. t$. {.P .. Q 

.11 i 
I ?! '** . . . ..... .... .. . . .. . . . . Telephonista, 

mensageiro . 
Quota previdencia Decrelo 20.465 ...... 

$ ........... .. 

. .. $ ... c) 

·Data .. 

\ 
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Estação Arrecaàaàq 
d 11 L 0 ... , ....... _ ........................... ~ ................................... .. 

N ............ ~ .. 6. ..... .. Rs 
EXERCICIO DE 193 ............ . 

.Ás fls ......... ............ !. .................. do livro de receita 

it . ................................... 1···--····· ................................................................................................................. .. 

E, para constar, se deu, este ass·inado pelo ................................ .. 



FRANCISCO DE BARRETTO FILHO 
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DE ACHO 

Notifique - se o snr . José Braz de Mendonça p 

cer à aucn.ência de amanhã, 15 do c~rente , às 14 horas, afim 

de prestar novos esc1areciment os sobre a falta grave - de bi-
, 

gamia - de que e 

TillRM O DE JUNrADA 

os 15 de Dezembro de 19Lí9 junto aos autos a primeira 
~ , 

via da notifica ··ao feita ao acusado, snr . Jose Braz de Mendon 

ça , em cumpr11!1en to ao despacho supra . 

1ografei e assino • 

.. ... 

, dact1 

.. 



Commisslio 

Rio de Jarelro , 14 de Dezembro de 

snr . 
J -~ Z DE MENDO - Nesta -

ara que V. ' · possa prestar novos esclarecinentos no 

inquérito a que responde , vimos convidá- lo a comparecer à au

diência 1\le se realizará amanhã , 15 do corrente , às 14 h ar as , 
,., 

na fala em que funcicna esta Comissao , loc ulizada na sobreloja 

do 2° andar c1o edificio oo Banco do Brasil, á Rua 1 o de Março 

n .66 , nesta cidade , podenc1o V. • fazer-se acom}.Xlnhar cb seu ad-
.. 

vogado ou ser assistido J;Elo advoe;ado ou representante do Sin

dicato da classe a que perterce . 
"' audaçoes 



CEHTIDÃO 

Certifico que foi entregue ao snr . José Bra 

ça a segunda via da notificação retro , o qual se deu por cien 

te . ~m 15 de Dezembro de 1939 . · .11u , Secretário , dactilogr -

f e i e assino . 

---

TERlvl O DE JUNT 

os 15 de Dezembro de 19:.59 junto o. os autos a carta do 

snr . José Braz de ~.1endonça , de hoje datada . 

dact1lografe1 e assino. 

Eu, secretário , 

----- ' - ----..) 

_ __:::; 

-
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Aos 22 de Dezembro de 19o9 _junto 

aos autos a prim lra via da notifica-
N 

~ao ..feita ao snr . José Braz de Mendon-

ça em 20 do corrente . .Li:u, secretário, 

dactilografei e 



Commissão 
Interna de lnqueritos 

Ilmo . snr . 

Rio de Janeiro, 20 de Dezembro de 1939 . 

José Braz de v!endonça 

Vimos comum car- ll:~e qu0 , em face d m l v o ale gadO em 

sua carta de 15 do corrente , resolvemos adiar para o próximo 

dia 22, sexta-feira , ás 14 horas, a audiência marcada para 

aquele dia . 

.. ... 

"' audaç oo s 



' · 

G.&t'.riDÃO 

certif'ico que 1'oi entreGue ao acusado , snr . 

L!endo,1~a , a sec1unda via da n.otifica:~ão retro . J~r ~ 

bro de lJ3G . ...:u, Jecretário, dactilogra ei e uss1no . 

Ccl 'riDÃO 

Certifico qw o snr . José .araz de : :endonça élle._;ou encontr 

se uinda enfermo , motivo lJ~lo quLl não poderá comparecer uau -

ência de hoje . ~m 22 de Dezembro de 193:1 . _c;u , Secretário , df:j 

ti l ogra oi e assino . 

~m face do motivo oJ.ez,· do , transfira- se a audiência para 

o dia 28 do 

'1'.81 tr. O D~ JUI J11 J. Di~ 

1-1.0S 23 de Dezembro de 1939 junto aos autos a pr iiTDira vi 

da notificação feita ao acusado , um c um )ri 11ent o ao 

Stlpra . ~u , secretário, dact1106~ufe1 e assino . 



Commissffo 
/ntema de lnqueritos 

Ilmo. snr . 

José Braz de Mendonça 

Hio de Jane1r o, 22 de DezeJnbro 

Nesta 

N 

Vimos comw11car- lre que , em face da alegaçao de v.s., de 

se encontrar a1. nda entermo , resolvemos adiar para o próximo dia 

28 , ás 14 horas , a audiência nnrcada para hoje . 



o 

Certifico que foi entregue ao acusado , snr . J 

~Jendonça , a se_,unda via da notificução retro . ~m 

bro de 1939 . ~u, ~ecretário, dactilo6rafei e nssino . 

Aos 28 de Deze~nbro de 1909 junto <..os aut as o termo de a 

diêneia do acusado , snr . José l3raz de ':Iendonc;a , e a carta em 

que o :nesno encaminha à vomL,'>UO de Inquérito ' pÚblicas 1.'ór -

mas de docwnentos para instrUir a sua deft;;Jsa . 

rio , dacLilografei e assino . 

... .. 

• 

~u .Secretá-
' 



AUDU!'CJA 

Aos vinte e oi to dias do mês de Dezembro nove-

centos e trinta e nove , ás 14 horas , aberta a audiência ];:elo 

snr . Pres:l.dente da Comissão de Inquérito , e com a presença do 

snr . Vice- Presidente , e de mim Secretário, mandou o priTIEiro 

apregoar o non1e do snr . José Braz de Mendonça , que , apresen

t ando- se , acusou a citação para prestar novos esclarecimentos 

sobre a falta que lhe é imputada - de haver praticado o deli t 

de bigamia . 

Depoimento dp_~pusado 

Inquirido so1Jre si reconhece a sua assimtura na 

fotográfica do termo do casarrento de José Braz de Mendonça co1 

Bdiméa Adriana dos Santos , lavrado na Vila do Socorro , em 6 d 

osto de 1922, que se -encontra a fls . dos presentes aut oo , 

r espondeu af'1 t;tvmnente . Declarou éllnda o depoente , sob 

r:ergunta , que Maria ~scolástica dos Santos , a que alude o men 

ci onado documento, e que firmou a rôgo o termo fot cgrafado em 

re.ferência , é irmã de i'd1méa Adriana dos santas . - - --- --- ---

Nada mal s f oi di to nem lhe foi pe rt:,'Untado. E, para 

constar , eu , Secretário, l avrei o -presente termo que , lido e 

achado conforme , vai assinado relo acusado , ];X3lo Presideute e 

Vice- residente da · Comissão , e por mim subscrito . 

... .. Rio de Janeiro , 2 1939 • 

Acusado - -.;&--
r sldent 

~~~~--~~--~~~. Preside1te 

7retér1 



Ri o de Janeiro . 28 de Dezemb r o de 1939 . 

Snr . ~residente da Comissão de 

Nesta 

os docum ntos prom~t idos . 

.. -

L-.."'L/I ........ C,..'""""",- J 

~~~//~7 

audações 
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TAB E L LI Ã O 

ALVARO BORGERTH TEIX EIRA 
18 .0 OFFIC I O 

SUCCESSO R ott ALV A RO R . TEIXEI RA 

OCTAV I O 8 . TE I XE I RA Publica F órma 
S UBSTI TUTO 

O SA R I O. 100 - TEL. 23-5528 
R I O D E JANEI RO 

C ·l~~o : - José So&res da Cru z , erva ntuar i o do 

tro vi vl l e _scrtvão de I az do Di s tri to de vOCCorro, Co

marca de Araoaj ú , Capital do ·s t ado d.\..- ~ergipe e seu t er

ruo·, na fórma da l ei , 0.1.!.· 'L' .H' l OO , á pedido de :pess6a inte 

r essa a quG r evendo em o cartorio á meu car go as autuaçõe 

de rrocesso de casamentos dos ano s de mi l novecento s e vl -

t e e um á mi l novecentos e vi nt e e t~is , não c ons ta a Au 

t uaqão do cas amL nto de JO "~ 13BAZ l.l.cl •' N....; NÇA com .Jona •' DI 

É ORI DOd rT :=>, re alls ado nes·ta Vl l a aos seis di-

as do mez de Agosto do ano de mi l novecentos e vi n te e do 

is , como cons ta do Livro B. N. oito , ás fo l has cl ncoenta 

e doi s em meu poder e c ar torio • ... o r a f'e-rido é verdad e 

e d ou f'_; • - J.m , José .... oares da Oruz , .... s crivão de az e 

f i ci al d o SBi s tro Civil do DLs trito de 500 corro , comar 

ca de A.racajÚ e seu t ermo , datilogr afei , &$sino e dou fé . 

'occorro , qua tro de JJezembro de mil novecento::; e trinta e 

novo.- ( & • ) - Jo s b .:;,oa s da Gr uz - ( J obre um.a es t ampi lha 

das '' liXa to riau _ >eder &es ao .Lnt r1.or "u o valor d.e 1.lm mil 

r th s e urn S\,;l l l o de úuz~:.. nto s réi s da rr&xa ue .d.uc aç~o e 

a úu.e ) • - ( Ao alto , o car-imbo uesse .scr i vão ) • - ( Ool 

lada e inutilis aa.& 1~ lo carimbo desse .s criv&o , urna estam 

pi l ha do _.s tado de <";e r gi ].:B do valor ue quinhentos r éis ) • 

H.e conlloço verdadeira a firma s upra d! Jo sé l)oa r as 8. ur uz 

ffi cia l do 
, 

egi s bro Ci vil e de cas amentos ,- · dou r e •• 

m t es to ( s i gnal pub l i co ) da v~rdaae -

(a . )- Y&n.lc: 1 Hic o r NaocimL nto - Arét C ajÚ , Sl;;l i s de ~leze m

bro de mil nov~centoo e trinta e nove , · ( ,obra es tam:Pi · 

lhas do •.s t ado d.e 'ergipl.;) do valor a. um mi l r éi s e um c· e 
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u 
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..,e llo Cit duzentos r éis da 'axa de duc ó -1&o t. ra Jde ) • • 

( C&rimbo d ss 171õbelli ão inuti l i sando esta rn:pi lh&s do .r.s 

tado de sergi~- , no V8lor total d a uze ntos réis ) • - Re -

conhe ço a f i rm& s igna l ,~ãnoe l Nlcanor NascimC;' nto .... I:U. o 

e Jan~:.i ro , onz.e da .0ezembro o. e mil novecentos e trinta e 

nove • .. l!.ffi t t.:..S t Emunho ( signal publico ) d a v ~;;-rdade : .. 

( a . - Jo sé Carl os dt: rontrt: Uil • - ( c arimbo es:Je a-

bulli ão s ubs tituto ) mais se c onti nha no doeu -

m~nto fi~ lmonte transcrito em a pres~nte publica rórmó , 

~ ue c onr ~... ri , sub scrc·vo e assigno , m ublico e razo ,- R.Lo 

.. .. 

~~ ..• 
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t RITNIIO .J ' ~L C 
.... 

Eccrivao do Tribunal de ela-

ção do .Gs tau.o de Sergipe , na fÓrma a a · lei, e te . • - C ··Rri 

~IOO , & pedido v~rbal de :pess~a interessada que , revendo 

o arquivo de meu cartorio nele encontrei os autos de De 

nuncia Criminal , ae mil novecentos e trinta e uois , de ra 

cajÚ , em g.ue são : o desembarc~&dor Procurador Geral do Es -

bõdO d.e &erg:Lpe denunciante denunciados , o dou to r M&nu-

el dos Passos de Oliveira 'L"\3 les e outros , e de les, no J..>rl 

meiro volume , ás folhas c~nto e trinta e Qua tro usque cen

to e quaiBnta e cinco consta o r·latorio do t ôr seguinte: 

: Olassificaç~o do ráto criminoso • - Da leitura 

atenta deste inquerito e dos documentos· que lhe são ane • 

xos , se constata de modo irrefragavel a figura juridicr 

do crime de FALSIFIO r -o pe lo fabrico d8 u~a certidão de 
, 

. regi._stro de n&sciml;;;nto • - sem nanhuma s ombr& de duvida , a 

seu :principal autor o respectivo funoionarlo a quem a lei 

atribuiu essb se rviço, no ~is trito de Iaz ao Soccorro ues 

to ·s t &ao , o ex -offic.Lal u.o Rt:r;istro Jlvil , João GUalberto 

de 'arias , jt{ de1litiu.o á bem do serviço :publico, :por decre 

to de vinte e 

cial', de vinte e 

c ar to e se te ) • A 

esma falsidade ( 

VtJrif'icando-se ainda a res:pon: abili ·.ade u 

3imas , s8 o~tario da Capitania 

do individ uo que s diz chamar 

advOGados Adolfo vila Lima e Juvenal 
I 

ro aesteo indiciados acha·se incurs 

_t>ri mei · 

artigo 



artigo duzentos e oito , num~ ro tr~s , ao Qodigo I-ena l 

( f&l s i f icação p revé: ricadora ) ; os dernais , :pel a sim-
,.., 

pl es infra ~ao d.& fal s i dade , de:f.lnida no artigo duzento s 

e ci nc o( nt & c oi to do citado J odigo .. - s So ainda coni-

"' ventes na execuçai do mesmo delito , e , por isso , suj e i~ 

to s á mesma pena compree ndi da nes te ult~no dispositi vo , 

ex-vi do artigo duzento .., e ci..ncoenta e nove , : aragraf'o 

segund. o , a. o citado c oa. i go , os indiciados se gui nt es : -

::;ala t iel Prof'e t a . .:\.amos , .a urino Lima e e·d ro Barros • ... 

HISID.RICO .JO F .. O : • .Abert a a sucessão do milionario 

ingl s Ch~:trles J amos .Jimr10ck , no .dio de Janei ro , em 

varios ..!-s t ados da União surgiram, desde logo , a di spu

t a r-lhe a vultuosa he r ança diversos indivíd uo s gue se 

·1 aventuram & nt cess ari a habili~ão par a aq:Je l e f i m.

Não f oi di f icil qt.l€· , e ntre nós , tambem se tentas se essa 

ignobil explora ~ ão , dada a f aci lida e com que , de lon-

ga data , vem o ex-ofl ci al do Ke gi s tro Givll do ~is trito 
,., 

o Joccorro, Jo ao Gualbe rto O.~:! ~'arl &s , fal s iflcanclo es -
,.. 

c&nda losame n te certidoes de n&scim\::· nto e fornecendo -

as a quem ~ue r que para i sso lhe t enha recompensado com 

bôa :paga • - u ul ti.no concurso de fa zenda , & re&lis ar-se 

nes ta Capital , em c~ue dezenas de c E:~ndide tos juntaram ce r 

tidÕes nessas condiçÕes , todo s rllhos naturais de soe

corro , é & prova des se asserto • - !Juito a.e s t es candi• 

datas s ão , alías , regis tr&dos n s ta capital • - Tais c&r 

tidÕes. se acham j unt as aos 1;rocesso s do me ncionad o con• 

curso , exi bt entes nf1 ...;ele~acia t1scal deste ~s tado • -

~ara a flrG cisa ave riguação dess fáto , f oi dirigiao ao 
l 
I 
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ao respectivo alegado, em data de vinte e nov de d -

sembro assado , um oficio cuja copi& onst& cl ..;te inque

ri to, á folhas vinte ~.: oi to, solici t&ndo a nL censari& 

providencia , no s ntido de ser remetida & este lJGp&rt&

.ento uma r lacão de cand.i tados q•...1e • e habilitaran ao 

concurso de primL.i r& :.ntrancia para cmi)regos nas r ... p& r-

tiçÕos do ·· ni t rio a.a aze.nda , a se .l:'roc l d.er naquela 

Delegacia , os q ais ins trUira m o~-, se~1s p._a. ·dos de ins 

crig;o junt rndo certidÕes de i d&de extraÍdas dos livros 

do cartorio do ~gistro Civi l do Joccorro • - Infelis 

mente , por~m , o alegado Fiscal acima r~f~ ri do , s~ nhor 

orlanQ..J .,..a ti s ta Bi t encourt, ni'o se d ignou a.c: re sponder , 

em t empo , aquele oficio , prestando , como lhe cumr•r ia , 

os ctevidos e::;clarccim" ntos , ' ue lJOderf::o ainda oer ~Xigi · 

dos el& ju ~ tlça cor.ap t nt t. .... Um dos co-r--'•1s , Jo s~ 

F r ira ina~ , de w~a feita , obt ve de João Gualberto 

de I! ürias , c rtiuão falsa para. r. &tricula n& C a )i tEania 
,., 

dos I ortos ( vide t ermo de declar&ç&o de f'qlhas vinte 

e se te ) , e o integro Juiz de Dinito 

aesta capital , por du&o vezes , j~ l L~ou 

da Jus tiça FBderal fátos uecorrentes de 

rvgi)tro , praticados por 

rio ficial " de vinte e oito â.oze/tri 

~ fol hao RGtenta ) • -

vocação de h~.;: rdeiro ,· , fei t a no " Di ar· 
,., 

publica , por se n&o co11hecerem , no 

n Dia -

nto 

de con-

1 -

sucessores uo de cuj us , de origem a que surgi ssem in• 

) 



... 
interes só.dos no espol i o rn ques t&o , e Jorge J amcs Ji m-

r1ock , ou .. ue outro nem t enha , como é de se sup~r , em 

conluio criminoso co~ outros , l ançou- se á ess& pe ri gos& 

mrn~sa r an r;l)Ort ando- se á .3 rgl:t: , _pe l a :Primei ra 

vez , :Para t r& t ar des t e negocio , yor ivso que aqui a 

ninGQem conheceu anteriormente , comquanto afi rme hav~ r re 

si di do no ~occorro durante doze anos , ( au to ~e pér gun-

tas de r olha cincoenta uma ), obtido o almejado r egis-
... 

t ro de _,eu nasclmt:n to , fornecido por Joélo Gualberto , com 

a interferencia de Jo s : Fe r reira 'i m& s , :pai'á logo .J.) ro -.. 
moveu , no Dis trito Fcl deral , a s ua habilitaçao como fi · 

lho r econhecido de Charles James Dimmock e de r zabel 

Ferreira , :pt?sseas tambem i nteira P18 nte desconhecidas nes -

ta ... stado • - Como , untrGt anto , pare c~sse ex tranh& e u 
... 

vidosa t al filiaçao ao reprBsentante da r ereitura da• 

quel e Di s trito , r eque r0u ~s t o o devido exame no l i vro de 

onde s0 v rif io ra deveria te r sido ex traido o t eôr do 

&ssent amt_ nto 2m ques t&o , - Ni s te sentido , depr ecou a 

"" Fazen a 1unici :pal do mesmo r)lstri to a t_;Xecuçao a.essa 

medida ao Juiz a quem, pe la nossa l ei proc s s ~a l , es tá 

af 'to o serv~ço do egis tro Ci vil desta CaPital , e do 

~occor.ro ( artigo cento e vint e e um , número t s e 

art i go c ~nto e de zenov ~ , numclro s doi s a quatro , combi na -

dos , do Codigo de 
,.. ~ 

rganisa ; &o Judici&ria do .1->s tado ) , 

"" tomando , :por i sso , conhecimento do pedi do o doutor Joao 

Dantas M&rtins dos Re is , JUi z de Direi to da Se gunda Vara . 

J esignado o di a vinte e quatro da dezembro findo :para a 
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a audlencia ae louvação de p ritos a to o transe 

rou embaraça-la o advogado dolfo .vila Lima , como pa 

trono do :pretona.ido herdeiro e como um dos princi:p&is 

int ressados em burlar o exame revelador da fraude , 

.l~ stanci.o iminEnt esta ilig ncia , jri cientificado o 

oficial .o r Gi tro ~elo recpectlvo Juiz, da sua r a

liSE.Ç ão m cartorio , no dia s~.; gUinte , só um recurso res

tava aos o:po~itoro~~ : dar surnlço ao livro , - 11ara que 

se n&o rrovasse o ~~to delituoso • - esolv ram , Lntão , 

o plano de incendio int · Gral , pois nenhuma ae suas fo · 
... 

lh·s lSC& ou ás chamas salvadoras, com o fim de se nao 

desvendarem outros crim s , talvez rn&is grav s • a cui

ados& incin ra~&o teve a virtude de reduzi-lo ~ á um 

só , - o QU constitue ol'j 'to este inq•J ri to • - to-

do inaceltavel e repel nte 
, ~ 

a exrlicaçao contida nos 

oficios de João Gualberto , r m tia.o•· ás au toria.a es 

adl de e antecipaaam·nte preparados~ los us com:par-

sas ( docum nto de folhas quatro e declara ão de í'olhas 

vintl:l Deis verso ) Um Grosso volume , 

espessas folhas , como c;tu s 

todo o contLudo de um frasco de 

do em su&s folhas , ~:;stanüo ab rto , em 

Ioderia ficar reduzido totalm~nt 

tão sómente a Grossa capa • - oÓm~;;nh 

vess m cont·cto com o combustivel , ~ 

bido aue os livros resitem admir&~e 
ra ores incLndios , 1ela dificuldaue 

de 

que ti-

aos mai s evo-

netrar·âo do ar 



ar em suas f olh' s compáct&s - sobr pos tas • - ros i nc t n · 

dios Llas livrarias , a maior n &rte dos volumes f'ic am , 

apenas , chamuscados • - n&o seria em uma auze ncia de 

r oucos mi nutos ( de dez minutos , conformo ueclara .. ão no 

auto de :pr; rsuntas de f olhas de zoi to ) , emquanto rJ a tis 

fiz~:::sse o indigitado res:pons vel uma s1m11es nt:· c sid.sde 

·f i s iologioa , que s compl e ta s se a carbonis a· ão ae t~o 

densa massa de papel • • Nessa mal contaua his torla , 

onde s-· t.:nvolve & ;proeza de um ga t2, b m se v~ cu a 

ca·Jd& lhe f icou á mo s tra ••• 
, 

• - .uas conf'(;.) n.. nci as a 

port&s o rracLas, ntre Jo sJ Jt~;;rre ira 'i mas , o s upos to 

JorGe Jamcs im .ock , os auvogGdos Juvenal zevedo , dol-

1 o Avila Lima , J)o ..... to s em prim~::1ro pl ano , ( q e f' o ri 

glnou a idé& do i nc L.·ndio cXE. C t taua por João CUülberto , 

f:re qu ntador da " I ~·nsão 1 ed ro arras 11 ond to os s e 

r C:-> uni am para a tram& criminosa r~;; s idia.m os trcs ri -

nl3 iros ( vide cL:r.oime nto de edro a ' os, á folhas vin

te e duas verso ) • A v ~.: ruáde comrll ta e es~ac;&dorá s · 

tá Gm e , :par 8 evitar o exame de uma ass~ntamento inG -

xis tente ou f al so no livro co~p~ t ente , os int e~ssauos 

no ues apa cimento de s t e resolv~ ram incinera-lo , c o 

f i ze ram , frusll2tdos , embóra , t o - os meios extremos de 

g_ue se serviram :para iludir a áÇão da j u.J tiça • - Mas 

as diligencias l ~ vad as a ef eito n nhuma duviua QG ixam 

~ obrü a r espons abi lidade patente dos indici&do s acima 

r~:: f~:: rido !=: e dos .ue , ]!o •. t eriormente , ~ e l e s se associa .. 

ram :por btos irreousavel codelin uencia • - Des igna -
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~es ignado, como ficou di to, o dia vint e c rua tro de de-

zembro proximo findo , :pe lo dou to r Juiz de .Vi re i to d& e -

gunda var a , para o exame do l i vro ue H.egirtro em ques 

tão , pree nchia as as formalidades l t: gais ( c EJr t idão de 

f olhas tri nt a e s ye e trinta e oito ) , desto só r es t a 

vam, no á t o des ta dilig& ncia , o dorso , as capas e as 

cinZas , or i sso ~uc na ves:p·ra , á noite , o e -escri• 

vão cumpriu o Ginis tro plano de anteuáo &raui t e t &do • • 

Á conDe lho do ~eu r-atrono , e socio , advog&do vil& Li 

ma , ( uto ue l)Lrguntas & rolh&s cincoenta e três v ~.:. r-

so ) , nesse mesmo dia vint . 
, 

diu- se par a a Baia , a~lm de , natur&lm~nte , livra r- se de 

qu ai s qu ç· r :po sive is conse qu enci&s , não aguardando aqui 

o r ·s ult &do desse e«ame aue t~to o :pr eocup&v&, vindo , 

só ara assis ti-lo, dua .... vezes uo 'lio de J ~ ne iro á uer

gi e • - Foi seu comparu1uiro na f uga , Jo s ' Flrr e ira Qi

mas , Q.u vem :pre s t ando , sem me .ir sactlficios , todo con .. 

curJo de SQa notavel a tivid&de nesta tem~ rosa camp&nha • 

. s cli lie;E: nOiós que se s ucede ram , em f aco da confis &o 
/ 

l i vre e e xr ontanea de Jo~o Gual 'be r t o d b'ari&s% Er mo 
c., V ' 

de f olhas vinte e cinco a vint e e se t - ) 

d&s as cirouns tancias cio f~ to cri mino .,o 

gonis t& , a:pur a.ndo-se a r t7sponr-&bili .~ . (;; 

seus co-au tores • - 'uanto ár- violc.; ncias 

á I oli cia , fe it as 1or Aris teu 

indici&d Salatie l I rof 

orais , ins trUidos p~.:.. lo 



.., 
pe tiçao de habeas corpus, impt·t rado ao ..... greGiO rcribunal 

de Relaç&o , c..;.ue dela n~o tomou conh cimento , nem m~smo 

m rocem uma simples ref~: rencia , d es truidas qu r.~ e &cham 

em todos os :pontos, re los uocum1:.:11to'"' e1.e folhós c nto e o -

ze , CLnto E tres , c nto e quatro , cento~ cinco e cento 

e seis • - l rovada a evidencia ficou , desde lOGO , a si

rrmla ;~o da casu.s.lid&de do incenélio c..o livro qu vinha 

c umprometer a inu tilisar totalmente o tr&balho r ali 

sado , até então , •1e1os inttressados no h~.;rança. de Char -

les James Dimmock • - XA.Vi E'mr 'TIOO : - Antes , ro -
.., 

rem , d.e :por em exe:cuçao o desa:par~o;. ci o.:nto do aluu.ido 

livro , afim de •ue se lhe não fizesse o ex&m requeri · 

do e ordenado , para o dia v1nt G e qu& tro ele dezembro , 
... 

perante o dou to r Joao J&ntas Ma rtins dos {eis , Juiz de 

1ireito d& <:!~.jgunaa vara , requtJreU o advogado vil:J Lime , 

Peis aias ant s , como 1rocurõaor de Jors~ James Dimmocl , 

uma vi s toria no li to livro - &d etuam rei memori&m -

( clocum~...nto de folh&s oitent& e qu&tro & novent& e cin

co ) , ao l;ntão Juiz éle DirGlto d& nmeir& vara , doutor 

8nuel dos lassos de li v ira ,.,,e les , óra é:t}JO ·ent· do • -

·s se exBmc , pela f'Órma · poTÇLut:. su rea lisou e circunst8n

cias ~u o rodeiam , constituiu , n&d& menos , de um &to 
, 

preparator.io daquele execuçao , carateristico aa premedi -

tação do crime , pouco depois consumado • - Dilisencia 

de natureza :preventiva , a~lica- se somL nt~ nos c&sos m 

que exis t~::·m fátos ou vestigios , os q_uals , p la & aç ão 

do tempo , tt:ndem a_E.e &;pagar • - ssim , dá - st:' uando ha 

testemunhas a se &us(:)ntarem , ou uanélo , 1 ela sua i dade , 
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idade ou st~do valetu inario , houver r ceio de que ao 

t~mpo da prova j& n&o existam • ( a hipotese da prova 
N ~ 

ant s da dilaçao , adotaaa ~or todas as lbgislaço -s e 

Je lo rarDgrafo llnico do artigo cento e oit nta e Q.Uét tro 

do nosso Jo lgo do recesso Civil ~ Com~rcial • - Mas 

é uma J rovi ~ncia incabivel na av~rigu8ção dos registros 

de nascimt ntos , onde os livros arquivados os conservam 

p?r:petuamGnte , se a 1..11scr1ção existe; e , se c!uvida ha 

ro s te particular , a ]?arte intE:: rass&da em :provar a fal-

sidade é u 
... 

move a áCÇ&O corn Jo tente • - Ja man .ira por-

que ].J roc ·deu o advogado vila Lima , arranjando de modo 

fantas tico , sem figur& ou fÓrmb de juizo , um exame ad 

_r:p · tuam rei memoriam , de modo a induzir a se acredi

tar em um r ugtstro publico inexist t nte ou féflso , dessa 

f'Órma , conve:;rte-se em uraéJ. ação neg& tiva touo o seu es -
... 

forço • - 'Tinguem melhor do qu8 o esc ri v ao do feito , 

'{anuel Jam:pos , informe a.essa esc&ndalosEI ratica m que 

se cnvolv r&m os advogados Avila Lima , Juvenal AZ vedo 

o os ;Qerltos nomeados , sem qu&isque r for 

no Lima , sobrinho üo r rente , Pe ro _ 
~~--~~~~~~ 

tario da lensão em ue se 

intEressado , :por s t , na 

roniosa emp~~sa de p&sca 

te e dois & vlnt e t :ro's 

irmão do já mencionado 

Juiz 1.1e nomeo1.1 &quele 

vin-

amos , 

Vide der>o1m~n 

o1to a 



a se t t=nta E. nove , '-= nov~.-nta e !=! t a noventa e nov~;: , 

ofici o 'o doutor Juiz de Dir~ito da segunda vara á fo 

lh&s setenta e seis ) • - ç;:, Gü!!l: O •'TEDO DOS OU• 

SAJXJS : - .~~s tão es clare cidos os seguintes fá tos çtue 

se prendem õ esta mGdida preventiva, l ~va~a a efeLto 
... 

pc:: los acusados , e as suas conseq: encias; I - rao terem 

o Juiz , as partes e os peritos s transportado & lila do 

JOcorro no dia ~m c ue se diz ter:se et:e tu&do o SU'10s to 

exame • vÓ os pe ritos , adrede escolhidos, &firmam o 

contrario , mas , fazendo , segundo declaram, todo p rcur· 

so de ida e volta. aQ.uela Vila , numa di s tancia de mais de 

vint e e quatro quilom~.-tros ,_& pé , quando, por l ç i , os 

promoventes da diligencie t~m a obriga .ão de fornecer a 

indinrensavel conclução ( vi e dei cimento dos ditos :peri 

tos á folhas setent a e nove a oitenta e dois ) , :pt=rant e 

o doutor Juiz ae Direito da .:>egunda vara , :pos t ~=.· rio :rme n-

te , no dia vint8 e quatro de Dezembro , no proprio car· 

torio do se rventu&rio , ent ão titular do oficio , este &fi r 

ma que o livro incinorado "não foi objéf!.2 de exame ;por 

vis toria no cartorio , det rmin&d.o :por qualquer dos Jui 

zes da. capital, a não se r este que se ~:.s t& I ro cçdendo 
, N 

n ste a to " , dec l &r açao que foi fei ta de modo espontt=meo 

"' tomada por t .. rmo , nao :pel a :policia , mas :pe lo a.i to Juiz 

d& .;etiJlll.ta var& , constante da cer tidão de f'olha.s se ten

t E~ e duas .. - .J.!· ra pru ciso excluir a idéa. de um trans nor

t ( , aliás , muito viavel , por meio de automovel ou qual que 

outro veículo , para não tr&zer complicações , e inuagaçÕes 
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indagaçõ s outras •••• - c rto , o questionado livro es t 

ver a , trazi do do socor1~ , pe lo advog~do Juv nal Azevedo , 

nesta oapi t al , em mãos de v& rias pe "s l1as , inclus ive do 

perito substitUído, Ludgero antos ( docume nto de fol ha s 
"" Cl nt o e quét tro ) , que nao o examinou • ntr~.:; t &.nto , o 

exame i ncriminado f i gura no l audo como feito em car t or.io , 
, 

naquela Vlla , donde , s em casos- de força maior , pode -

r i a dali saír o di t o l i vro ( ar tigo vi nt e e se i s do decr~ 

to de zoito mil qui nh ntos e quar enta e dois , de vinte 

novE de dL zembro de il novecento s e vi nt e e oito ) , 

os 11roprio peritos declaram no neu l audo ter~:m ne dirigi-· 

do a Vil a do 30corro para proc~àerem ao exame , e , fazem 

data -lo ~es t a cidade de o 
venta e t~s a novent a e cinco 

( a. ocumento á 1 ol has no

• - .uois dos pe ritos 

indicados para tal exame diram a sua !:'ubs ti t ui ~ão , 

Qu&n~d~· o~~~~~~~~~~~z~e~v~e~d~o~l~h~e~~ s~a~r~)r~e~s~e~n~t~o~u~o~l~a~u-

do, j i pr onto , 1)ara t--e r ass inado , sem que t~ve sem r roce 

dido á exa \j a~ ; e , porqu ~;; lh- parecesse " não se 

trat ar d.e .!:!_m caso lici to 11
' mav 

um de l es , o of ici al do regis tro de 

rar.Lo avi ·r de liveira , escolhido, 

tê do advogado vila LLma , pediu dispe 

de deiJojjnL'ntos 

c~nto e duas ) , apesar da promes sa f 

JostJ lt'\jr-reira mas , de lhe 

a nue tivesse dire ito como em r .. 
"" , gra • - ~as nao ser~ i sso de 

, 
r , por quanto Jose 



José tc r n. irét il!lfl s , já houvera rocurad o, em SU EI Nsi -
,.. 

uencia , o enc ar regEt do do se rviço de identificaçE~o des ~ 

ta irctoriét , Alvar o Lourei ro ' avares , afim de extrair 

uma c arteira d.e i dentid&de p&r a Jorge Jame s Dimmock , cian o 

o como natural ao ·ocorro , ant eda t ada de de z &nos , 

" :para o C'U es t &va di f""o os to & fa ze r qualque r despeza 11 

( t ermo de f'olhús doze 8 treze ) • - .A c r tia. &:o de f o

lhas sessenta nos d á a o rteza dG haver Jorge Dim~1ock , 

no procusso de sua habilita ·âo á h rança ao s u supos-

to pai, J.~erante o JUi zo d a I rime;ira vara e orf&os t:: 

ausentes , do Dis trito Ft d ral , juntado a inda , para 

.Q_om:prov" .E a sua i c.t ntidaa. , além d& oe rtid&o f 'alsa 

em apr eço , ,nai s uma caderne ta ele rn&tricula , como tai 

f'Biro , na Capitania dos I ortos dest · ~stEtdo , sem que 

nunca exercesse t al ;prof'is s;o c cons t t.: qua l qu r r e gis .. 

tro a re spL ito nos livro s compe tent s da quela r eparti 

ç&o , da qual Jo né Ferr eirél ' imas é se cret a rio ( docum 'n-.. 
to de f olhas oit nta e treis e c ertio.ao d(j !'olhas ses -

se nta ) . .... 
- JI - J ao haver si do re s tituido ao carto-

rio 2 re l o r eg,u re nte do exame " s ui ge neris ", advogado 

A Vila Lima , o orlt;ln&l a. os éiiJtos :r\3 sp ctiygs , }Jar§___§§_r 

~:.•xtr&Ído o traol ado 2 con:torme o a.e s :Qa cho do Jgj.~ gue 

j_Ulf50U JlOr sl,;:) nt t. nça o aludido c•xame • - .._,o dGpoimen-

to do LS Orivão que :proC E S SOll esse exame ( folh as se te n-

ta e oito 
, 

a sotenta nove e f olhús no v nt & se t e a 

noventa e nove ), constam as s ~uinte s irre gularidades , 

ae o invalidariam para qualquer ef e ito juridico, servin 

• 
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se rvi n o , apenas , como corpo de d~ li to contra Ov seus 

promovent~s : - a ) - foram nomG ado8 dois peritos · m 

substituição a s que não aceit aram a sua in icação , pe

lo Juiz a diliG ncia , quando o ueviam se r } 1 s a rtes 

que n l t:JS Se louvarr m, i n0.8J1 nr ~;.; nt nlt:J ntt: de aud.l encia ; 
, , 

ao Juiz so comp te faz e -lo a re v ·lia uav part s ( arti-

gos él ze ntos trint a e tr~;: s e duz nto s trint a 1.:: se t E: , 

:paragrafo 1 rim c i ro , cio u od.i go do roce so Civil t.:: Com r

cial o s t &. o ) , ou <1uando o :pe rito substituto tamb ~.:: m 

nio ac itar a nomea· No , ou n~o f r ncontrado ( :paragra

fo s8gundo ao citado artigo duz ntos e trL~ta e st:J t ~ ); 

b ) - n&o existe auto de exame , nem foi t.::Si t;nado o a. ia , 

"' hora e logar para a diligencia, com citaçao dos int re s · 

nados ( artigo duzento s e nov nta novt ) ; - c ) - não 

foi ago o se lo e olh 3 , n m r taxa jud~ciarla , ant~ s 

ou m Jmo epoi s do julG~m-nto ; d 

f oram intimadas des se julgam nto; 

- as pa rt\js não 
... 

- nao re s tituiu, 

como st~ orrigado, o advoga do Juv~nal ze v do, os ori

gi~is dos autos que levara em confia nça ,_.~~~~ 

serem sana v as faltas , s Oc.Si Vlj l, 

aG . ..,crivão , sponsavel, uma cópia 

lo adVOGado V la Lima , ..,em n nhuma 

' o- se o 

conf ri o e não s ab er, ~ortanto, o 

original " ( f olha· oit enta e 
,.. 

,. 

neg&n

ter 

aco o com o 

nta e cin-

c ) • - I nt r lado pelo m smo c· ao , o advog· do 



advogado Juvenal zc vedo , para a restituição deose ori· 

ginal , respondeu que não o fazia, sendo bastante a co 

;pia do &dvogado vila Lima , e que " ostava satisfeito 'f 

( folhas noventa e oi to verso ) • - o m smo temro que 

proclama a sua inocencia neE; te complicado ca. )o :poli• 

cial , e afirma nele nenhum int resse seu e~is tir, e só 

t~r vindo a ·ergipe , onde se acha desde etembro do 

ano passado , ~ara r ceber uma prucuraç&o do advogado 

vila Lima e tratar de uma sua causa e!n grbo de a e

lação no aupromo rlbunal J!ederal , invocando até para 

essas afirm~tivas , a ré do s~u gráo ; ao passo que as-

sim procede o advog&dv J venal ~zevedo aparece em to 

das as cenas desse drama no qual lhe cabe um dos pa

re is mais salientes , como já ficou demon~trado , - se 

afirma qu· nunca es t eve no ~ocorro ( termo de folhas 

s~ssenta e dois ) , o seu companhliro de e·curs&o e e 

ne gocies , insusp ito , José FGrr~ira ~imas , afirma o 

contra rio , e lá estiver&!V. juntos , Bm começo de Dezem

bro , de volt él de um mi s terioso passio á Lar&rlj eiras , 

onde não se nemoraram om casa de quem quer que íosso , 

sem que ali falassem ou tratassem com pes s~a alguma , 

ic;non,jndo mesmo o numero do automovel em que vi&j aram; 

e ~e r gresso, ~ncontraram- se no ·ocorro com Jo&o Gual 

be r to , e te .. ( a to de ergunt as , folhas quarenta e 

seis ) , com o qual , nessa ocasião , no dia dois do dito 

-s , bi verem , ambos , " demorada conf'ercncia '' , o que 

foi ob3e rvado pe la t erceira testemunha ( fo l has trinta 

) . 

.. 
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trint& e cinco c trint& e seis ) , :pe la qu&rta ( folhas 

tr.Lnta e .·ei s e trinta e se te ) - pela uinta ( folh&s 

trinta e sete v~:rso e trint& e oito ) • - No proprio 

dia vint e e t~s de Dezembro , data uo incclndic do carto· 

rio , foi ainda o advogado Juvenal Azevedo ali visto por 

[anuel da .... ilva Fontes , em c&sa de .Antonio •'midio, em 

mangas de camisa , deitado em uma ~de , mqu~nto espe • 
... 

rava pela ch gada de J oao Gualberto , nue se &usenta • 

ra em cumprimento de uma dí l iBencia policial , cht:r;an• 

d•J u1esroo Manoetl 1 ont ~:s a cumprimenta- lo ( de:po:l.m·nto 

da sexta testemunha , f'o l has çpa!'(;nta e dois ) • - Atl · 

sente de sua rGGidencia o senhor Antonio I~rnidio , a sua 

senhora , conf'irma categoricamente o fáto , ado o conhe-
,.. 

cime-nto que tinha com o advot;&do Juvcnal e as rl.:'lóÇO-s 

quG ela e se u es]Os o mantinh&m com -le , origina as de 

varias encontros na " Fensão J:edro :rarros " ( folhas 

cinooenta e seis ) • • Inuti l, porem , se torna ~ste pro

po ito v&o 0 obst~nado de Juv nal , em contradizer as 

~aclarações de :pess as ruconh cidamente dign&s , respeita 

veis e insusp~itas , com fátos e razÕes imagil ri&~}( 
mo de f'olh&s •essenta c nove e •11 to de clecl· ra ~~ d( 

·olhas sesse nta t quatro ) • • {as não fi ~~-
viéiade elo advoge:do mis t erioso e /e Jor· 

g12 immock • apresenta laudo de 

do :por quem nada exarninou , como 

LudgGro ->antos e ~Jario avi r , 

em cartorio , copia ~ maaUina - ' 

a "'Sina -

co 1 rela ~ão a 

ntr~;;;ga 



seu companheiro , advogado vila Lima ,. :par a se r auten

tica a como traslado de um orlginal ue se nega res 

titui r, por abu s o de confiança, e é igualm nte re~~ li -

o p~lo ~scrivão (anu 1 a pos , 

insi..l'lub~ão f'rau ulcnta • - motivo , oorem, quL· aqui 

o trouxe s t6 0vidonte, e o declarou a Jo s~::.' .F'ern ir& 

>:imas , - foi .. o cumpnm nto de uma pr.ac &.tori& 11 ( :ro -

lhas au&rent& e sett. ) , ou , me lhor , o empr1.3go de tolios 

ios para que i~so se não r~alis&sse ; e , s o dis -----
.; u , n e lho r o f z • • IT I ... Ji;j rl í'Órrna ---
lç,gt:tl e contra pr\:) c t_i to de lei (::)xpressa , como j& vimos , 

dois er.ttos , por t~~m os louvados das partes se recu- ' 

s~do, se rvindo outro como desemyatauor • - ;ão e les , 

ra rino Urn a , sobrinho do a.dvo g&do A vila Li'-11& • e· 

a ro ""Parros , _,roprieté:lrio da Iensão que t em o seu nane , 

ondv ho sped& t~s dos &cus &dos? e valatie l Profeta a~ 
.... 

mos , irméto e rls teu R&mos , um aos :procur dorefJ de 

Jorge Jim IOC'It, Benro do Juiz U~.; a tou.os nomeiou • -

s o exame .!!d .r~.::q;e tuam rei memoriam , r1e qu nos acu

pam~ s , ~ óm~ n te como u~ vscarn o á jus tiça po~e se r óP~ -

ciado , eivado úe todos os vicias, para cuja 

s l ançou mão c.;.o suborno c da fraude , dan o r .J U1 tado 

que se ve rificou, clétro está , os r .... f\.;rid.oo :Pl:lri tos , 

r:mb :.:, crl tere s do l a do f'&ntos tico concornn·étm , nos t t' r

moo da l ei , p~ra a consuma 1 ão dessa fraude · e a sua pu 

nição sa impÕe no rnesmopé de i guald&de dos demais infra 

tores • - 3enclo da compc.. tenci& do ,ribuna l _.s:p c.ial , cem 

) 

f 



.. . 

- 9, -

, 
com .)8a.e no Rio e Jan i ro , o proc~;;• s so j ulg&mento dos 

cr.im ·· s fun.cion&is , ccrn o o de que se trata , P.r8ticél dO p -

lo ex-of ici&l do :Ngis tro Civi l uo Dis t ri to do .:>ocorro , 

Jo&o GU6lb rto de .t&rl.as , ~;:m facv a. o artigo de zes i s uo 

dec:ruto numL. ro dezenov t. ml l t Nzentos e novunt a G oito , 

de onz de novt;;;rnbro a.e mil novL- c ntos e trint &, :reme: t a- se 

ste i..r1 uerito , :p& r a os devia.os fins , &o r ... f"=riuo '1ribu-

nal , por int rmedio cto excel ·ntissi mo enhor coron 1 

Int rv nto r E'edera.l de s t f:) •.s t Ltdo , um& vez qu e:: , por igU&l , 

csa comp t encia se ~st na.e rLl ativ&mLnte 80S uemais acu 

sados , Gm vi s t & d&. con xão do crime por 1 s CO''letidos.

~r& cajÚ , vi nt e de J&n~iro de ml l novucentos o trLnt& e 

mn • ... hliz Lour"'iro 'I:a v&~ s .. Oh f e de 1 olioia • - 1 a da 

m& i s s conti n.ha m di to r l t:. tor.io , do " Ual bem fiGl'!lL- n 

te extr&Í t.S t & certid&o , r: ~1 e est& conforme &o original, u 
, ~ 

Q.Ue ú.OIJ f'e • - .. :U , .~&rtinhO de :MelO C&KOSO , ·S Cri.V&O dO 
,., 

ibun& l a. e .. l aç&o o stado d )ergi .e , a Uótil ogra -

.'ei , conferi , "'Ub f) crovi e &'"' sino • - Ar acajÚ , cinco de 

zembro ue mil nov~centos trint a e nove • - (a . ) -

J..artinho de .e lo C&rd.oso - ( cari .1 bo 
,., 

t: sse ~s cri v&o ) • • 

( Coll&d&s e i nutilis &das p 1& data e assi gnãtur a supr & 

m~nc ionsa.as , LS t&mpilh&s do ~stado de Sergip e no valor 

tot &1 ue Q.U&. t ro mil reis e rn& i S um s llo de LcU zentos réis 

-a. ucaçao e &Úu~ ) • - HfJ conh ço & finna .ar-da ' uX& de 

tinho u.e • .rello Cardoso • - Rio ue J&n~i ro , onze de Dezem

bro c..e rril novecentos e trint& e nov· • - J:. m t es temunho 

( signal publi co ) a.& v rda e - ( a . ) - Jo ~é C&rlos de 
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ã.ocumento fi t. lmente t r anscripto em a :present e lJ 1blica f'Ór-
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ALVARO BORGERTH TEIXEIRA 
18 ,0 OFF I C I O 

S UCCESSOR DE ALVARO R . TEI X E I RA 

Publica Fór OCTAVIO B . T E I XE IRA 
S UBSTI T U TO 

ROSARIO , 100 - T EL. 23·55 28 
RIO D E JANE I RO 

N' RI'INH .J~ ~LÉLO O R.JOSO - ""' .scr-lvao do Tribunal 

ção do .L-stado eLe ..:~e rgi:pe , na fÓrma da l ei , etc •• - C.Li!RTI

FIOO, & I 'dido verbal de pess~a interessada que , r evend o o 

arquivo de m.L·U cartorio , nele t:Jncontrei os autos de .uenun

cia Cl~minal , de mil nove centos e trLnta e dois , de Araca -
, ,.., 

ju , em qu~ sao : o desembargador lrocurador Geral do .DS téld 

de Sergipe denunciante e denunciados , o u.outor Manuel dos 

Fassos de Oliveira 'f.B l es e outros , e deles , no segundo vo 

lwne , ás folhas duzentas e vinte e seis usg,ue duze ntas e 

vinto e se te consta o documento do teer seL'Uinte : - l'ro

motoria lublica da comaréa de A.raCBjtÍ , ern nove de Março de 

mi l novecentos e trinta e dois • - I llus triBs imo senhor 

Oficial do n.egistr.~o Civil do .Jistrito do soccorro : - Ha -
, 

vendo SiQo fornecidas diversas certidoes de rlegistro de 

Na:::>cimentos á varias candidatos ao concurso de primljira 

entrancia á realisar-se na ~e legacia Fiscal deste ~stado , 

os quais instruíram os seus J;lddidos com as éü tas c crti • 
,., 

uo s , extraídas do oarto~io do egi s tro Civil dessa Vila , 

então á cargo do ex -oficial João Gualberto de l!'arias , con

f'orme a relação abaixo , prc, clsa es ta l romftdria ~a , 
:para f'ins de dir eito , que vossa senhori& t~ortando se 80 

nutn(;.;ro elo li. VrO e a f olha de OUCi.e for&m X :f)st:~- r , dar-

lhe por certidão verbo ar verbum o t , ;y~pec ti vos 

assentmnent.os , Re laç&'o a que alude m0 nto aci • 

ma : ALEXANDRE D,t;.; .F'.1 óO l.L , r ilho de Fr&nklin 

de Oa m.:pos dobral e de vona nascido 

em 

LI [ 

e oi to: IMffiE '1'1 

HAG... , í'ilho l egi timo de Jaim Aragão e de Dona na-



Marlolisa Aragão , nascido · em tr$s de ,bril de mil nove 

centos· e dois; ,lJGAR l{OL.é~MB.r!i.RG J 01..81 , · f'ilho legitimo de 

doutor lilandro Ribeiro de Siqueira (aciel Ju.rúor e de 

.Jona Blisa Rolemberg ~a ciel , nascido em sete de .T&.io de 

mil novecentos e seis; ANTONIO JJ JILVA .u TT.J.d , filho le 

gi timo de Antonio. JJaltro Dantas e de Dona lta r.La H.osa da 

~ilva , nascido em trinta de rgosto de mil novecentos e 

seis; JO· ·~ MA.RIA FONT~S, filho legitlnio do doutor Fiel 

Martins Fontes~ nasciuo em vinte e seis de Junho de mll 

novecentos e oi to ; .. TE'NIJUU .u , í.JLIV.ül& ill3:w n-w, fi · 
• 

lho l egi timo de Tiburcio H:Lbeiro e .Jona os a Bomfim Hi -

beiro , nascido em primeiro de Junho de mil novecentos 

e seis ; dJLVIO 0.c.- OLIV.J.:.I.RA .d.OCHA, filho legitimo de 

.ueocleclano H.ochá ~ dena Jesuina de Oliveir&. Aocha , 

nascido em primeiro de 'Je tembro d.e mil novecentos e 

onze ; LOIZ OHAG.~ , filho legitimo ue João Batista das 
, 

Chagas e Dona .l!.:milianél Maria da uonceiç&o, nascida em 

vinte e dois de Junho de mil novecentos e sete ~ 1V'~HING 

TON .íJc.: OLIVJ·~ IRi C.N&O, , filho l~ gl timo de Goslan d~ üli-

veira Campos , nascido em dois d8 outubro d.e mil novecen

tos e dois : JOÃ BATI T C .. i..V .LO.A.l'TTI, f'ilho l t:• gi ti mo de 

Alf'red.o Gomes Mont8iro da Rocha e JJona Aeielaide Célvalcan 

te t ontL·iro da Rocha , nascido em vinte e tlllatro de Junno 

de mil novt::Jcentos e seis ; J AD~ NA..3CI!BN:r OLIV~IBA , fi 

lho legitimo de José Joaquim de Oliveira e .. ) o na !::lllmira 

Nascim~nto Oliveira , n~scido em oito de ~etembro de mil 

novecentos e doze; NtüNIO D INI .JHi.ANDO , f'ilho l egitimo 

de lf'redo .lranco e 1Jona Maria .Uiniz Branco , nascido em 
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em trinta e um de Maio ue mil novecentos e seis; 

~ro RAMOS , í'ilh& leg1 tira& de Anéiré B.&mos e 0ona 

rolina Corr~a Ramos, nascidà em dezoito QG novGmbro de mil 

novecentos e se te; ATIL\ COHREA R ms , filho l egi tirno de 

ndré Ramos e Don& ~aria oarolln& Cor a Ramos , nas cido em 

dez de setembro ae núl novecentos e nove; :MARIA ANUREI'I 

COH.1ti!A ·,O , filha l egitima de ndré .d.amos e JJon& •i'&r-l a 

Carolina Corre a Ramos, nascida em vi nte ele Agos to de mi l nc -

vecentos e onze ; JOÃO li NI~L DA O .3TA, fi lho l egitimo de 

Anisio castro e Dona osa castro ; nascido em dezoito de 

junho ae mil novecentos e se te ; JOSB .0 . ~l[u:LO J,k.Nt.;:zillS , fi-

"' lho U.e Sim..eao de J~gu 1ar Tales de Me nezes e Dona Ra lbina 

de Me lo Me nezes , nascido em trinta e um ( ? ) de abril de 

mil novecentos e nove : JOSÉ Df-i d Gh.~ .:rMÕES , f ilho l e -

"" gi timo cte Braz Antonio ~:3imoes e ""'ona . ari& do osario ,{a-

galhães , nascido em dois de Julho de mil novecentos e oi· 

to; G IPTúU O :Ih s , filho l egi tir.lO de GUilhermino de Oli-

veira campos e ~ona Amelia de ülivoira Campos , nascido em 

trinta e um de Dezembro de mil novecentos e seis ; ~U LINA 

BOTO D~. n R.{03 , filh& l egi tima de :::3ebas tião de Aguiar .Boto 

de 13arxus , nascid& em vinte de março de mil novecentos e 

nove • - Ar&cajú, nove de março de mil 

e dois • - Afonso Fer reira dos ~&ntos 

}Ublico • - certifico gue , revendo os tr~s 

cartorio , referentes ao r egis tro civil de 

nenhum deles cons ta qualquer regi3tro 

á. a relaqão & gue alude o re queri.mento a 

.Cxcel e nti ssimo ~enhor Doutor l rimei 



da Comarca de AracajÚ • - ~ , para constar, eu , José Soa-

res da Cruz , Of i cial uo Regi s tro Civil do Di s trito de Paz 

do munici:pio a.e e>occorro da ., oma rca de Arac&.jÚ , passei a 

pre sente cortidão neg& ti v a , que v &i I,or mi m escr i ta , u& t a 

da e assinada • - o ref~.:..rict o é ver dade e dou ré . - Jocor-

ro , doze d e Março de mi l novE'c entos e trinta dois ... 
, 

Jose ooares a. a vruz - fici al do egi s tro Civil • - Nada 

mais se continha e m di to documento do qual, bem e fi e 1 -
, . ,., , 

1ne nte ex trai es t a c ertid ao, que esta conforme ao origi• 

nal, do que dou fé . - ...:.· u , rartinho de 11[el0 Cardoso, _.s 

criv&o o. o "ribunal de AJ?elação do . ...,..stado a.e ergLpe , a 

dact i lografei , conferi , subscrevi e assino • - Arac&jÚ , 

cinco de Dezembro de mil nov~ ce ntos e trint& e nove • -

( a , ) - Martinho de ~J!e lo Cardos o • - ( Em carimbo 
,., 

n "Tartinho tie . re lo Cardoso •.s cri v&o da Corte Cle o l a-

ção el o ..:s t ado de Sergipe - AracajÚ " ) • - ( ..... ncontravalil

se collad&s e devi<l.am,= nt e inutilis adas :pel as da tas ~ -

" AracajÚ , Ci nco de dezembro de mi l novecento s e trinta 

e novt:l " ... " cinco de doze de mil nov~.- c ento s L:) 

nove '' , e , bem a Psim, p~ la 

lo Oardoso " , ,scri vão da corte 1e 

erg:.L:pe ,_ racaj Ú " , es tam_pilll&s do .. 
, rgipe no valor tot al de mil e seiscentos réis , e mai s 

um se llo de duz8nto s réi s da r axa de .c; cl.uca ~ão e "'aÚ<..le ) • 

Reconhe ço a firma Martinho de te llo Cardoso • - Ili o 'de Ja

nc~ iro , onze de . .Jezembro de mil novt. centos e trinta e no · 

ve • - ..m testemunho ( signal :publico ) dü verdade - (a . ) 

Jo sé Carlos de MontrEUil - ( "arimbo es se ... abe llião vUb S 

I) 
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sub tit.rto ) 

PâSsada :pe lo cidadão J~artinho da 
... 

~e lo caraoso, .L·scri v ao 

da ortG de Ape la~ ão do ~s tado de vergi pG , Aracajú , ex tra 

í oa dos au to s a e Denuncia Criminal , de 1932 , em .ue s~o : 

o dese mbargador l rocur &dor Ge r a l do _.s t ado a.e -.>E.. rgir..e de 

nuncir~ nte e denunci ado; o dou tor anuc· l dos Iassos de l i 

veira L~ les e outros , certid&o s sa ri Llmcnte transcrip 

ta em a pr esc,nte publica fÓrn&, que confer-i , oub : crevo e 

a ~:;signo , em publico e raz.o • - · o U.e J &neiro , tJ:Bz.e de 

H\2 . ooo 
v . s . ooo 

JJ3 



l 

, 

os oi to dias do mês· de Janeiro de l94J'' , em 

aos despachos do snr . residente , _junto aos autos o re,1uer1 -
"' mt::nto c1a Dr . aulo Paria do. Cunha , capeundo wna .1rm ur nçao 

para representar o ucusudo no presente inquér:Lto arlministra

tlvo e um o.testacto mérlico afim ele justificar o motivo por que 

nZ o atendeu o acusado a duas int11mçÕe s i;arn prestar novos 

esclarecim~ntos . •'u , ' cretáxio, do.ctilQ.;rafei e assino . 

os oi to dias do mês ele J· nviro de 194.0, junto aos au

tos o u.testado médico finnado pelo Dr . Olllon .:achado em 6 

do corrente . -'u, .3ecretário , dactilor:rute1 e assino . 



IllmQ Snr. Presidente da Commissão de Inquerito 

do rasil 

O infra assignado, constituido advogado do Snr. JOSÉ BRAZ 

D IDO ÇA, para defendel-o no inquerito administrativo ins-

-taurado neste Banco, requer a juntada da inclusa procuraçao ao 

processo para os devidos fins de direito . 

Requer, outrosim, seja tambem junto o incluso attestado 

me~ico, afim de justifi car o motivo porque não attendeu o ac

cuaado ás duas primeiras intimações para prestar novos eacla -

rec imen tos . 

.. . 

r. deferimento • 









Dli:~ ACHO 

~st<. nc1o terminadas as diliGências 

snr . Secretário wn prazo de l_, d1é.s , a '100 se rec'er 

11 das 11 Instru Ões" do onsel ho Nacional do 'l,r abal ho , paro. 

que o acusado , snr . José Braz de Hendonc;a, aprest:nte as suas 
"' razQ:: s de élefesa . 

P!'e s tde r1 t.e 

• 

~ os 3\.! de Jcme ro ele 194 j~nto aos rutos a pri neira via 

da nottficúção feita ctO snr . JosJ :3raz c1e i.:endon~a , em cumpri

ITB nto do presente despacho, com o ciente do advogado 

rido acusado . ~u , secretário , dact1lo.r:_;rLtfe1 e assin 

a os 3') de Jane.Lra de l94C junto uos autos a certid:" o do 

te-npo de S\::rvi~o , vencimentos e antecedentes do acusado snr . 

José Braz de ;!encbt1'a . ~u , .. cretúrlo , dactilot:;rafei e ·ssin . 

.. 



Commissão 
lutema de lnqueritos 

Rio de Janeiro , 30 de Janeiro de 

Il)no . snr . 

Jos Br z de Bendon :r 1 ~ '11 

os termos do artigo ll das "Instruçoo s" pura o il1Lluéri

to adminis trutivo , de que trata o art . 95 do e '1ll&n)jnto apro-

v a do lo D ereto 11° 54 , de 12 ' tembro de l9~A , J iX o.s 

em 3 de :levereiro de l '"'6 , 'lO Conselho 1; c1onu1 cb "n..~.·, lho , 

vimos marcur-lhe o razo de lO dez) di· s , 
'V 'V 

para apr~sent, ,ao das razoo s de defesa . 

i 
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DIREÇÃO GERAL 

CAIXA POSTAL 11SO 

TEL.E:GRAMAS ''S ATELGERAL" 

RIO DE JANEIRO, 

A .1) O 

certifio os o seguinte, oam relag o 
aos vencimentos, tempo de serviço e antecedentes do funci
onário o&~' .u.ttAZ .LJ.1t. !l!U!ll J.J · c;A : - que foi admitido nos ser
viços deste Banco em eis de novembro de mil nov centos e 
dezeseis, no cargo de porteiro-continuo, na agencia de Ara
cajú ; que em oi to de agosto de mil novecentos e vinte e um 
foi investido nas funções de quarto escriturário efetivo ; 
que atin&i~, por sucessivas promoções, o posto de primeiro 
escriturário graduado, no qual percebe vencimentos mensais 
de um conto seiscentos e oitenta e nove mil e seiscentos -
réis, porcen agem semestral paga mensalmente á rezlo de 
quinhentos e sessenta e quatro mil réis e abono adicional 
pago tambem em quotas mensais de duzentos e oitenta e dois 
mil e seiscentos réis ; que pertence atualmente ao quadro 
de funcionários da uireçio era~ deste anco ; que cont a

té treze de agosto p.passado vinte e dois anos e oen~o e de
zenove dias de serviço efetivo ; que deu dezeseis faltes ao 
serviço e gosou as seguint~ s licenças, para tr tu nto de 
saúde, todas com o ordenado : sessenta e dois dias, a partir 
de primeir o de outubro de mil novecentos e dezesete ; sessen
ta dias, a partir de dez de janeiro de mil novecentos e deze
nove; e sessenta dias, a partir de onze de março de mil nove
centos dezenoV! ; que forem con e rtidos em férias, pera e-

~ito ,4e antiguidade, trinta dias de licença de de~ de jenei-/ 
1 

./4 11 novecentos e de~enove; que exerceu, por di versas vê-



certificado dos vencúnentos, tempo de serviço e 
funcionário José braz de Mendonça - continuaç o 

ses, em substituição, o cargo de conferente e, 
serviços, se encontrava na interinidade do mesm 
ruptamente, desde primeiro de no wnbro de mil novecentos e ttin a 
e oi~ ; que obt~ve pela Caixa de Emprestimos aos ~uncion·rios 
do Banco do tirasil o emprestimo de quinze contos, cento e noven
ta e dois mil réis, para repos1ç o am parcelas mensais de quatro
centos e oitentb e dois mil réis, a partir de maio de mil novecen
tos e trtnte e oito ; que nas informações per1Ód1camente pr ate
das a seu respeito .foi ~empre referido cano funcionário assíduo, 
dedicado, metÓdico, sendo de de ha muito classificado como "Óti
mo"; que, havendo sido condenado pelo crime de big ia, segundo 
informação obtida pelo Benoo na terceira Vara criminal, começou 
a faltar ao s.erviço, aem qualquer aviso, a partir de quator,tze, 
digo, quatorze de agosto do corrente ano ; e que, tendo incorri
do, assim, nas "faltas graves" previstas nas letras~ e ~do ar
tigo dezeseis do decreto vinte e quatro mil . seiscentos e quinze, 
de nove de Julho de mil novecentos e trinta e quatro, resolveu o 
Sr. Presidente mandar submetê-lo a inquérito administrativo, pe
ra efeito de demissl.o dos serviços do B8.111lco, havendo indeferido 
requerimento apreaent do em oito de setembro p. passado no qual 
o funcionário solicitava quarenta e cinco dias de licença a par-
tir da at que começ~ra a talter. - Rio de Janeiro, dez de 

novecentos e trinta e nove. - A esorituréria -

isto ------~------~~-----------• Superintendente 



T.ri: v O lli JUN 

os 21 de Fevereiro de 1940, junto aos autos as ra-
"' zoes de defesa apresentadas pelo advogado c!lo snr . José Braz 

de Mendonça e o atestado do Diretor da Caséi de Detenção, de 

19 do co r rente • ~u , ..:lecretá.rio , dactilografei e as no . 

CONCLU O 

os 21 de Fevereir·o de 1940, fa o conclusos os pre 

sentes autos bO snr . residente da Comissão de Inquérito . Eu , 

Secretário , dactilograí"ei e assino . 

c_ __ 



DEFESA DE JOSÉ BRAZ DE MENDONÇA 

Uma portaria do presidente deste Banco, datada de 4 de Outu-

bre de anno passado, determinou a abertura de um inquerito admi-

nistrativo, para o fim de apurar faltas graves que teriam sido 

praticadas pelo funccionario José Br z de Mendonça, e que estão 

pr~vistae nas letras~ e f, do artQ 16 do decreto n. 24.615, de 

9 de Julho de 1934. 

JUSTA HOMENAGEM 

Antes de iniciarmos a defesa do accusado, desejamos prestar 

uma homenagem, alias muito justa, aos dignos membros da Commissão 

de Inquerito, Snrs. João Gabriel Cost , José Cerqueir d Motta e 

Carlos Pedereira 8 uprat, pela alta distincção que nos dispensou, 

attendendo sempre, com o maior cavalheirismo, aos nossos pedidos 

de informaçÕes e pondo ao nosso inteiro disp8r tudo quanto neces-

sitavamos para o b om desempenho do nosso encargo. 

Essa homenagem de profundo reconhecimento é extenei v tambem 

ao criterio da illustrada Commissão, que encaminhou todas os tra-

balhos do Inquerito sempre presidida pelo mais elevado espírito 

de justiça e indispensavel imparcialidade, realisando todas as 

diligencias e actos do espinhoso cargo, dentro do maior criterio 

e da mais ampla liberdade para o acousado. 

OPTIMO FUNCCIONARIO 

Como preliminar da nossa defesa, devemos apresentar a peeeôa 

do accus do, Snr. José Braz de Mendonça. 

O certific do,que se encontra ás fls. 104, será a melhor 

apresentação. Ali se affirma que José Braz de Mendonça foi admit

tido no Banco do Br sil, como porteiro-continuo da Agencia de Ara

cajÚ, em 6 de ovembro de 1916; que em 8 de Agosto de 1921 foi 

elevado a 40 escriptur~rio effectivo; qu~, depois de auccesaiv a 

promoçÕes, attingiu a lQ escripturario graduado. té 13 de Agosto 
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22 annos e 119 dias de serviço, ap~ e 

para tratamento de eeude; por d~rsp 
conferente, onde se encontrava ~ 1 

e~er-

de Novem· 

Conclue o cerfioado, que é fornecido pelo proprio Banco ,.aí

firmando que José Braz de Mendonça foi "sempre um funccionario 

assíduo, dedicado, methodico e desde muito tempo classificado 

c o mo O:FTIMO''. 

Um funcoionario com um passado de José Braz de Mendonça, e 

agora accusado de tão graves faltas, deve ser julgado com sereni

dade, sem paixão, e com elevado eepirito de justiça, como, aliás, 

foi sempre o modo de agir e resolver dá) d11gna Oommiseão. ..~c 

,. . ., . 
• 

A ACCUSAÇÃO 

Como dissemos, José Braz de Mendonça é accusado de duas fal-

tas graves a 

1a) Estar condemnado a um anno por crime de biga
mia; e 

2Q) Haver abandonado o emprego por mais de 15 dias. 

Funda-se a accusação do primeiro item em uma certidão extra

hida na secretaria do Tribunal de Appellação desta Capital, na 

d4claraçio feita pelo acousado perante a Caixa de Previdencia do 

Banco do Brasil e em tres testemunhas; e a acousa ão do item se-

gundo nas folhas de presença correspondentes a 20 dias e em tres 

te e temunhas • 

A BIGAMIA 

-Estudemos, em primeiro lagar, a aoçao criminal que o aocu-

sado teria praticado, sendo condemnado a um anno de prisão pelo 

juiz da 30 Vara Criminal. 

A certidão fornecid pelo Tribunal de Appellação, aponta~ 
- , 

pela accusaçao como prova, de ser Jose Braz de Mendonça um biga-

mo, foi extrahida dos autos de processo crime contra elle mov i do 
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~ que, no momento, estava appensado a um 

julgado e denegado por aquelle Tribunal. 

O 11 habeas-corpus 11 foi imp~trado, sob 

paciente na imminencia de soffrer um constrangimento illegal na 

sua li b ade, ameaçado de ser preso. Foi esse o ponto discutido 

na medida judiciaria e que nada poderia influir no reconh~cim~nto 

da pratica do crim~ que era attribuido ao accusado. Nenhuma impor

tancia, portanto, tem no caso a sua denegação. 

A certidão não infÓrma que a decisão tenha sido confirmada ou 

que houvesse sido interposto qualquer recurso. E, assim sendo, não 

passára em julgado. Effectivamente, por motivos que declinaremos 

mais adiante, só agora foi interposto, pelo aocusado, o recurso de 

appellação para o Tribunal, que irá apreciar a sentença condemna-

toria1 tendo Josi Braz se recolhido á prisão (doc. junto) . 

Como é sabido, as sentenças só produzem effeitoe definitivos, 

depois de passadas em julgado, não mais existindo nenhum recurso a 

interper. 

Não pode, portanto, a certidão junta a este inquerito adminis~ 
, 

trativo, servir de base, ou melhor, como prova de que Jose Braz de 

Mendonça seja um bigamo. A decisão do magistrado da 30 Vara Crimi-

nal pode ser reformada, para absolver o accusado, desapparecendo a 

-grave accusaçao. 
... 

Assim, neste particular, deve ser despresada a acoueaçao, de-

vendo-se aguardar a palavra final da justiça. 

PROVAS DE INNOCENCIA 

O processo crime instaurado na 32 Vara Criminal, e que resul

tou na condemnação do accusado, foi motivado por uma vingança que 

pretendeu p8r em execução a antiga amante de Jos~ Braz de Mendonça. 

Por uma infelicidade do accusado, a sua causa não teve os cuidados 

que se faziam neceasarios por parte de eeu patrono. E e sentença 

deixa bem clara esta nossa affirmativa, quando declara que o accu

sado não providenciou o cumprimento da precataria, em N. s. do Soe-

corro, cidade eergipana, onde foi, pelo offioial de registro, Snr. 
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João Gualõerto de Farias fornecida a certid-o do 

bem d~clara que o aocusado não providenciou a an 

-casamento, tido como falao, por meio d acçao. oivel compet~nte. 

De facto, as allegaçÕes contidas na defee do aocusado, pa-

diam ter e]da, facilmente, provadas, como agora foram, com as cer

tidÕes juntas, em publica fÓrma, neste tnquerito, sendo os origi

naes juntos ao processo cr~me, em gráo de appellação. 

or essas certidÕes, fica patente que o alludido serventua-

rio da justiça, era useiro e vezeiro em falsifio r atteet dos de 

abitos, certidÕes de nascimentos e de casamentos, sendo, por esse 

mótivo, demittido a bem do serviço publico. 

Muito acertada é a justiça, portanto, quando só acceita como 

definitiva, para produzir todos os seus effeitos, a sentença que 

transita em julgado. 

Seria, pois, absurdo que se demittisse um funccionario, prin

eipalmente um funccionario OPTIMO, como é o accusado, só porque 

existe uma sentença de primeira instancia, dependendo ain.da do 

julgamento de recurso. 

Q ![~UERITO ADMI ISTRATIVO 

eixemos o processo judiciario. 

No inquerito administrativo, além da certidão a que nos al

ludimos para procurar provar a bigamia, ha a declaração do accu-

sado, feita na Caixa de Previdencia do Banco do Br eil. 

Depondo no inquerito, José Braz de Mendonça esclarece toda 

a ~ituação. Diz elle que apenas vivia maritalmente com Edméa Adri

ana doe Santos; que se dizia c sado tão somente por oonvençãoJ 

que a declaração feita na Caixa foi com o fim de deixar a sua com

panheira amparada, no caso de fallecimenta; que não alterou a de

claração, quando se casou, porque o processo crime já estava em 

andamento. 

~muito simples a explicação da v~rdadeirs situação do accu

·eado com Ú.dméa . 

José 'Braz de Mendonça conheceu Edméa em St!rgi.pe, indo com 
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ella viver maritalmente. Ao ~ir para esta capital, a 

tendendo a insistentes pedidos de Edméa, os serv 

o official de registro civil, João Gualberto .de e, que for .. 

neceu a certidão, falsa, de seu casamento, sem que houvesse ne

nhuma habilitação. Foi um leviano, é certo. 

No Rio, manteve a apparencia de casado com a sua companhei-
... 

ra, assim se apresentando no Banco, mas nao illudindo os seus com-

panheiros, como se verifica doe depoimentos de testemunhas. Fez 

a declaração na Caixa de Previdencia, como já dissemos, no intui

to de amparar Wdméa, caso viesse elle a fallecer. 
, , ,., 

Correram os dias, e Edmea ja nao era mais a mesma campa-
,., , 

nheira. Factos varias obrigaram a eeparaçao. Jose Braz de Mendon-

ça veio a gostar de outra moça e com ella realisou seu casamento, 

perante o juiz da 4Q Preteria Civel. 

Edméa, indignada, lembrou-se de lançar mão da falsa certi

dão e ahi está o resultado da vingança torpe. 

É essa toda a verdade. 

As testemunhas arroladas no inquerito, sendo que as tres 

primeiras para provarem a bigamia, depÓem confirmando, em quasi 

tudo, o que acabamos de narrar. Todos conheciam a fÓrma par que 

foi engendrado o supposto casamento com Edméa. E, por isso mesmo, 

ficaram surpresas com a condemnação do accuaado. 

ABANDONO DO EMPREGO 

Para ess parte da acousação, pedimos a attenção ~ ~~ · 

illus'trada ColrlrO:'issio para o detalhado depoimento de José Braz de 

Mendonça, que tudo esclarece convenientemente. 

Verifica-se ali a bBa fé do acoueado, certo que estava, 

desde o dia 2 de Setembro, que as férias lhe tinham sido conce

didas. SÓ então, solicitou licença, em data de do mesmo mez, tu

do informando ao Superintendente. Maia tarde, veio a saber que 

fôra negada essa licença. 

Apezar de tudo, estava impossibilitado de comparecer ao 

serviço porque via a imminencia de ser preso. Era o perfeito ~-
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tive de força maior. 

As testemunhas, tres ultimas que depuzer 

confirmaram as suas declaraçÕes, tendo a 

da Silv declarado que o accusado pedira féri a pare tratamento 

de saude. 

o dr. Gaston 01ticica, após declar r que fSra apenas vi-

sttar o accusado, confirmou não tel-a encontr do em casa, o que 

plenamente justifica a declaração que José Braz de Mendonça fez 

no seu depoimento. 

!M. CONCLUSÃO 

É, pois, de toda a justiça que se considere José Braz de 

Mendonça isento de culpa. Trata-se de um funcoionario exemplar, 

cumpridor de seus deveres, considerado "desde muito como OPTIM0 11 , 

e que tem cerca de 23 ' annos de sefviço assiduo e methodico. 

A sua eliminação do Banco seria um contraste berrante á 

sua folha de funccionario zeloso e esforçado. 

Estamos certps de que o reconhecimento de sua innooencia 
, 

sera decretado, como .medida de verdadeira 

.. .. 

J U S T I Ç A • 

tW 
I 



---



H I O 

Em observância ao qu~ prescreve o art . 11 das Ins

truçÕes baixadas pelo Conselho Nacional do 'l'rabalho, em 3 de 

Fevereiro de l93o , cumpre- me , no exercício da presidência da 

Comissão de Inquérito designada , em Portari o. de 4 de OUtubro 

de 193J , t:elo e:xmo . snr . Presidente do Banco do Brnsil , afim 

de apurar as faltas 0 raves de que é acusado o snr . José 

Braz de L1endonça - de haver praticado o delito de bigamia, 

pelo qual foi condenado a wn ano de prisão celular, e aban

donado o serviço, sem causa justificada, por proso superior 

a 15 dias - expôr em suas minúcias , report< ndo- me aos autos 

do processo , as circunstâncias em que tais fatos ocorreram, 

e opinar pela procedência ou nt'.o da denfincia , encargo de que 

me desobrigo no presente Relatório , onde se encontram a apre 

ciação dos documentos e das ~1rovas produzi das e as cone lusõe 

a que chegou a Comissão, após de ti do e meticuloso exame • 

... -
.8m 9 de Outubro de 19D9 reunir,m1- se os membros des

ta Comissão ç1e Inquérito para tratar da sua instalac;ào e das 

med1ãas preliminares a serem ndotadas . 

Ficou então resolvido i ntimar- se o acusado para a 
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audiência rrarcada para o dia 1;.; de Novembro seguinte , afim de 

ouvir o seu depoimento , encerrando- se , em seguida , a reunião . 

Lavrou-se a respectiva ata , const4nte destes autos a fls . 2, 

que i' oi autuada [)3 10 snr . Secretário , com a Portaria. de 4 de 

Outubro, nomeando os membros desta Comissão. A carta de 3 

de Novembro da Dire ~ão Geral do Banco do Brasil , onexada aos 

autos , com os documentos que a acompanharam, descreve as cir

cunstâncias de que se acham revestidas as í'altas em apreço , 

consifnando o fato de estar denunciado o acusado , snr . José 

Braz de Mendon<.;a , como incurso na sanção do art . 283 da onso

lidação das Leis Penais , em virtude do que foi condenado 1)310 

Juizo da ~a . vara Criminul a prisão celular por um ano , tudo 

de conformidade com a certic1uo da secretari a do 'rr:Lbunal de 

Apelação do Distrito :B,ederal , a fls . 6 dos autos . Tal con-

denação resultou do ato de b1eam1a de que foi acusado , constan 

do da mesma certidão que no dia 27 de Setembro de 1937 , peran 

~ ~ te o Juizo da 4a . Pretoria i vel , nesta Cupi tal , 

falso atestado , contraiu núpcias com Luzanira do <'spiri to .::3an 

to , sendo casudo com Bdmét.t üdriana dos J'ntos , ou .ilidméa de 

Mendonça . 

Refere - se ainda a citada carta à prova produzida 

pela informa ão da Caixa de revidência do Banco do Brasil , 

por onde se verifica que o prÓJrio acusado , em sua declara-... 
N 

çao de herdeiros , considera "D . ~dméa ..5 . 1.1endonça'' sua legi-

tima esposa . (Doc . de fls .8) . 

Sobre a tal ta grave do abandono de empreco , consigna 
tv 

a carta da Direçao Geral do Banco do Brasil que o snr . José 

Braz de . Iendonça vem faltando LO serviço desde 14 de J.,gosto 
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do ano tn .. nsacto , sem causa justificada, juntL.n'do como prova 

as folhas de ponto relutivas a um ;x;ríodo de 2C' diLs , onde se 

constata a ausência do nome do acusado . 

Para comprovar a denuncia declara por fim a referida car 

ta que , procurado por médico do Banco , o snr . Draz Uendonça 

não foi encontrado em sua residência, juntr.l ndo a informaç8o 

firn~da pelo facultutivo, a f l s . ~·5- destes autos . 

As 14 horas do dia aprazado para a uudiência mandei a-

pre .,:oar o no1ne do acusado . pre se n tan do-s e e stc , ap 6s haver 

prestado os e se lar e cimentos necessários para a sua qu lliica 
N ... 

que lhe d1rigÍ çao , deu as perguntas as respostas constantes 

do terno de audi&ncia de fls . 41/4 . 

.do dia seV1inte , 14 de Novembro de 1939 , teve logar 

diência ~ra serem ouvidas as testemunhas urroludas pelo Ban 

co do Brasil em sua. carta de fls . 3, nomeando os snr s . Jl.nto

nio Filizola, :,lanoel · ·ratlio Cabral de Figueiredo e r~.nib 1 

CaffiP..-Os de J zevedo, ];ara depôrem sobre a pr inBira dus f• 1 tas 

de que roi acusado o snr . José Braz de j1endonça , e os snrs . 

Durval ·· inho du Silva, Dr . Gastão 01 ticica e .h.Y'mando Sam

paio Vianu sobre a set;unda - de haver abandonado o serviço, 

sem causa just1 ficada , por proso superior a quinze dias . 

Dos depoimentos prestados lavrnram- se os ten10s de f l s . 

45/56 . 
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Terminado o depoirne11to de cada uma c1as testemunhas 

das , diric;iu- se ao acusado o Presidente da vOmissZ o, pergunté1 

do- lhe si havia de sua parte ulgwna contestação a í'azer ou si 

desejava reinquirir a testemunha para esclar cimento de Glgum 

ponto obvcurq ou contradi tório , ao que ele respondeu negativa 

mente . 

Da ·nesma rórnc: respondeu quando , em obediência ao que d -

termina o art . 9° das "InstruçÕes 11 búiXadas pelo Conselho 1Jaci 

onc;l do 'rrélball1'J .tXll"a o inc1.uérito administrativo , de que tra

ta o art . 95 do Hegulamento uprovado f)3lo Decreto 54 de 12 de 

.::)eternbro de 1904 , lhe :foi p;;rguntado si de suu purte havia te -

temunhas u apr·e sentar . ( 1'ermo de fls . 57) . 

Havendo o snr . Jos8 .araz de dendonça , quando ao prestar 

as suas declaraçoo s em 13 de ~ovembro de 1939 , pr onr; tido apre 

sentar à Comissão de I nquérito , dentro ele ló ou 20 dias , do 

cwnentos suficientes para provar a sua inocência no delito de 

bigamia , e como não o houvesse feito mesmo depois de expirado 

aquele praso , solicitou em requerimento de 8 ele Dezembro novo 

praso de 1b dias 1~ra apresentação de tais provas , o que se 

lhe concedeu . 

~sses pedidos de espera ( li~s ultr passados , pois so

'nente a 28 daquele mês fôram os documentos 1.resentes à Comis

são) e ainda os inevitáveis adiamentos da audiência marcada 

para 15 e depois para 22 de Dezembro , sarente realisacla a 28 , 

em vir tu de das comunicar~Õe s do snr . Braz I.[endOtlt.J' , excuso.ndo-
"' se de comparecer , sob alega.çao de moléstia ( does . de 1'ls . 76 e 
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100), retardaram a marcha do inquérito , o qual unicamente 

por esse motivo, ou t:J.e lhor , pelo interesse da Comissão em fa

cultar ao acusado t:>dos os meios por ele julcados necessários 

à sua defesa, Ultrapassou o praso de 90 di~s fixados nu lei . 

1-1.0 acusado , de acôrdo c0m o art . 11 das '1Instru ·Ões" , 

foi 1narcado o pruso de dez dias, a partir de 01 de J~ne1ro 

de 1940, l::O.ra apres ntação das razee s de defesa . 

A 13 de Fevereiro seul'l.ünte :foi trazido a esta c.;omlssão o 

docwnento de fls . 1CJ7/ 12, em que se~llam aquelus razees con

substanciadas, 11.rnndo pelo LXt trono do acusado , Dr . aulo i a

ria da vU11ha . 

A prirreira das faltas imputadas b.O snr . José Braz de IÉ l1 
.... 

danÇa é a de haver praticado o delito de bi gamia. 

ara comprová- la , o empregador indicou testemunt1t..s e a

presentou docutnentos . 

Uma das testemunhas, o sm .. . üUtonio I11 l1zola , declarou 

·que ao ter conhecimento rela imprensn de que o snr . Braz de 

Mendonça era acusado do del1 to de blgrunia , ficou surpreso, de 



L 

- 6-

vez que não lhe constava fÔsse ele casado; que , ao ter conre 

cimento da cor1denação do acusado , procurou averLuar o que de 

verdade havia nessa notícia ; . que então soube da existência d 

uma certidão de casajnento do referido snr .Mendonça na Vila de 

ossa Senhora do Socorro , no J~stado de serglpe ; que mais sur

preso ficou com a condenação, porquanto , ao tempo em que tra

balhava na êncla do Banco do Brasil em J.racajú era frequen

te t ouvir dizer que na re.erida Vila de Socorro se efetuavam 
, N 

casamentos sem a necessaria habilitaçao, bastundo u apresen-

tação , dos que desoj avwn casar- se , ao Cart6r i o da mesma loca-

lida de . 

outra testemunlY , o snr .Ilanoel tl'ranio Cabral de Fi

gueiredo , disse que durante a sua estadia como funcionário na 

Agêncla do Banco do Brasil em AracajÚ não lhe constou fôsse 

o snr . José Bruz de 1. endon a casado ; que ao ter conhecimento 

pela imprensa, de que o Jresmo era acusado do dell to de biga

mia , comentou o fato com colegas que havi<.tlll servido , ao tem

po, na capital de .:>ergLpe , e estes se manifestaram dizendo 

que , si de rato o snr . Braz Aendonça tinha contr .. údo matrimô

nio , "s6 poderia ter sido em Sccorro , onde se efetuavam casa

mentos sem as formalidades legais , sef:.undo era corrente no 

l!:stado" . 

'o!re nte a terceira , snr . ~ n1 bnl Campos de Azevedo , se pr -

nunclou de modo 1no.is positivo , declarando saber quo o snr . Jos 

Braz de J.,iendonça vivia &qui no i o como si fÔsse casado ; pela 

imprensa teve conhecimento de que o snr . Braz de I em on ,a ha

via contraído matrimônio nesta Capital ; recebeu essa noti cia 

com surpresa , porquanto o considerava casado . 
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nenhW110. delas quiz reinquirir o acusado ao térmi 

no de suas declaraçoos , faculdade que lhe .L'oi expressamente 
N , 

conferida pelo resiJente da Comissao de In uerito , nem tresmo 

a Última, de quem lhe competia indagar quais os motivos que a 

levarwn a admiti-lo como casado e com quem era cas< do ao temp 

em rlue assim o considerava . 

Não obstL.nte , em face das transcriçÕes que vimos de 

fazer, se nos afibura bem fr8.tjll a prova resultante do depoi 

mento testemunhal . 

Outro tanto não diremos qua11to à prova documental , 

sobremodo convincente . 
, 

~stu ela representada : 

a) pela certidão da .3ecretoría do Tribunal de Ape 

lação do Distrito Federal , por onde se ccnstata 

que o Juiz da 3a. Vara Criminal condenou o snr . 
, N 

Jose Braz de Mendonça a prisao celular por um 

ano , em virtude de haver praticado o delito de 

bigamia ("doe • de fls . 6/7) ; 

b) pela carta da Caixa de revidência dos Fwlcioná

rios do Banco do Brasil, onde se atesta que o 

snr . José Braz de Mendonça , na sua declarnç"' ao 

de herdeiros , dá como sua let_;Ítima esposa - "D • 

. 8dméa .;;; . ~.Iendonça , nascida a ll . l0. 899rr ( doc . de 

fls . B) ; e 

c) pela cópia fotogrática , legalmente autenticada, 

do termo de casamento do snr . José Braz de Meo-
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donça com D . .l.!.ldméu Adriana dos .:>antas, a fls . 66 dos 

autos . 

Por quatro vezes m nifestou- se o snr . José Braz de nen

donl{a , no correr do inquérito , sobre a falta que vimos anali 

sando. 

o prestar depoimentos em ló de IJovembro e 28 de Dezem

bro ; ao anexar documentos , nesta Última data , e c..O apresentar 

razC:es de defesa , em 13 de Fevereiro p. passado ( docs . de fls . 

41/4 , 82 , 83/96 e 107/13) . 

Ancüisando essas peças , vemos que , no primeiro depoimen

to , se limitou o acusado a declarar , em face das per5untas qu 

se lhe Iizerr3:m, que era falsa a acusação que 1113 pesava - de 
"' haver praticado o de li to de bigamia.'; que nao era casado com 

.d:dméa Adtlana dos .Santos ; que não sabi como aparecêra , em 

1931 ou 1932 , nos autos do inventário do seu falecido pai , a 

certidão do seu casam8nto com ~dméa J.driana dos .3antos ; que , 

apeS.aJ." de viver maritalmente com a resma, semprG a apresentá

ra como sua legi tima esposa; que fez constar da declaração 

prestada à Caixa de Previdê 1cia, em lO. b .35 , ser D. q]nóa sua 

l egí tima esposa , declarando- a expressamente sua herdeira ,por 

que tet1Cionava deixá- la amparada , em caso de seu fG.lecimento ; 

que teve conhecimento dá certidão exibida em Juizo por ~dméa 

~driana dos .Santos , certidão essa do uno de 1922 , tirada pe-
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la aludido senhora co no si fôsse do termo , livro e re ;istro d 

ato do seu casruntjnto com el· contrafdo , mas tlue esse docwnen

to , trazido Jara o J. i o pela me s a , · quar1do em sua comp· nhia 

veio de er r;e (da existência da qual uli~s tinh· na época 

conhecimento) não exprimLa a verdade , COlUO e speravG. provar à 

Comissão dentro de 30 dias ; que a certid:v o fÔl'" tirada com o 
"' , conheci nento del~,; depoente ; que ern Juizo nao contestara a 

cer ticlão em referência porquanto n"' o tivera oportunidade de 

se mani estar , entretL.nto , na políci[ de .. larár· 'lue · mesma 

era graciosa ; "' , "' que nao moc11ficura a su· declaraçao de herdei -

r os n· 'úixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Br -

sil , cpós o seu casamento , em .:)etembro de 1907 , COLl Luzanira 
"' , , d do ~spir i to Ja.1to , arque poucos meses · pos ~àneu. ..1\driana os 

"' "' ~ ~ ·antos .novera a a ·ao de que resultara a coudenuç·lo do depc:en-

te e quE:: os dois habeas- corpus ue impetr:rú í'ÔI'L n deneg, dos 

porque o seu advogado não o defendêru como devi· • 

ostc.s de lado as simples de c lar· · Ões de inocênci , 

desacompunhadas de qualquer elemento dt: convicçZ o, e as de 
,. , ..... 

i gnor&n ia , ·lias inco .. 1preens veis , qual a de n· o sc...ber como 

aparecêr· nos autos do inventário de seu pai José Furtado de 

·.t .. r1àonça a cert Ldão do seu casumento com ~dméu J driana dos 

.::lantos , "certidão este. do ·no de 1922 11
, "de cuja existên .ia 

er- sabedor''; "tirada pela aludidD senhora cor'!'l o seu conheci 

mento , como si i'Ôsse do ten'lo , livro e r e "istro do ato do seu 

casauento com el contra do" , e que "fôra la ~ESlk tr Zid 

par a o 1 o ua ndo ~ r a aqui v e i o em sua comp· nhia" na c ue le 

ano , e isto quando se lhe 'dl· explicaçC:es J,Xrt u sua titud 
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reconhecendo os direi tos de D • .....:dméa como .;_'lua lecítir.oa espo

sa , ao habilitar- se no referido invent lo , - nado. mais res

ta que estas expllct.t~oos sobre a exlstênciu da certidão e a 

afirmação para o acusado sobremodo comprometedora - de que 

COt1S1derava D . ~ãnéa sua legítima esposa na declaração de her

deiros apresentada à u.ixa de Previ dê nela , porque tencionava 

deixá- la u..nparadu , em caso de seu falecimento . 

leria , neste caso , praticado o snr . Braz ·~endonça 

ato de improbidade , prestando declaração falsa a wm insti

tuição inti mamente ligada ao Banco do Brasil , e levando-a 

mais tarde n efetuar pagamento de urna pensão u. quem não tlnh 

direl to de rec;clJê -lu, suLino como é que os ...1statutos daquela 

Caixa n: o pennitem instituir pensão em favor de ressôas que 
.... 

nao sejam herdelr's diretas . 

Com a carta de 28 de Dezembro - u fls . 83 dos autos 

apresentou o snr . Bruz de Hendon~a os documcnt os "prometidos 

ao dep ôr em 13 de Novembro , para provar que a certiclão do 
, .... 

seu casamento com ~drnea údriúna dos ciantos nao exprime a ver 

dade . rr 

Constum eles de pÚblicas fór•nus de tres certidões . 

primeira - do serventuário do l eglstro Civíl e 



•I 

-11-

~scrivão de az do Dlstri to de .iocorro , Comarca de hracajú , Ca 

pital do ~stado de Serbtl~ , certificúYldo que "revendo em 

tório a seu cargo as autuuçÕes de ·processo de c· swnentos dos 

anos de mil novecentos e vinte e um a. mil novecentos e vinte e 

tres, n:..o consta a autua~t.o do cusamento de José Braz c1e J:Ien

don(;a com D. ~dnéa ~·1.driana dos Stt.ntos, reulisado nesta Vila a 

seis dias do mês de J~[';osto do ano de rtll novecentos e vinte e 

dois , como consta do Livro B .. ~ . oi to , às roll1as ci nc oonta e 

dois em seu poder e cartório" . 

, s duas outras , extraiu-as o ~scrl v'L.o do 'l'ribunul 

de 1-1pola~Üo do ~stado de Sergl l.! . Umo., certi.t'lcundo haver en 

contrc;;do , no arquivo do seu cartório , nos autos c1e um& denCm

cia crlmlnal , o ltelatório (transcrito, no documento) sobre de

li to de t'--.lsi.fica ão IX3lo fabrico de una certidno de nascitmn

to , imputado oo ex-oficial do I egistro 81 vll do Distrito de 
N , 

az de ·ocorro , Joao Gualberto de Farias, ja demitido a bem 

do serviço público ; a se,;unda , certiJicando a existfncia , no 

mesmo curtório , de outrLt denuncio. crim.ino.l referente a v&r1us 

certi doo s de nascimento extraídas do cartório daquela Vila ao 

tempo em que estava. a curt,o do ex-or icial Jo"' o Guo.lberto de 1'' · 
"' ri&s e cujos re~'istros nao constt..v[m dos livros respectivos . 

primeira vem confirmar , no caso , o que ufirmava , 
N 

por ouvir dizer, wna das teste1nunhas ar rol"' das pc la acusaçao 

- que na Vila de 'ocorro se efetuavrun casamentos sem a reces

sária habili tução , dos que desejavam casar- se , no Cartório da 

mesma localidade . r\.S duas outras dizem reSJI81 to a atos 

culposos do ex- otlcial do .L{egistro Civil de ..:>Ocorro . 

Nem a prin-eira , nem as demais , porém, a nosso ver , 
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se apresentam como atenuantes , e mui to menos como provas , da 

lnculpabilidnde do acusado . 

~1 o snr . Brnz de :endonça com~areceu no Cm'tÓrio 

da Vila de .:Jocorro e ai firmou o termo do seu cnsamento com 

'clméa drlano. dos .Sa.ntos , par unte Juiz e OJic ial competentes 

(e isto está 1)rovado conforme veremos adiante) , se1 previa-

mente cumprlr formalidacles da lei , vem isto provm· ao envez 

a sua cumplicidade no procedimento irrerular do ex- oí'icial 

de Cartório, nunca a nulidade do ato nupcial . 

'Jluito menos o provr.m as dem8is certi.doos que nem 

siquer aludem à fals:l..:f'ic~ão de termos de casamento, e qu= 

mesmo que a estes se referissem nt: o viriwn provar n fulsic1ade 

da constante dos autos por cópia fotográfica, devidrunente au

tenticada . 
"' Alió.s , no aludir à falta de uutu· <~ao , L.:firma o atu-

"' al esc ri v'Lio de az de 0ocorro , n· prim.Jira certidao em refe -

rêncla , '1ue o casam.~ nto foi "realizado nuquelu. Vila aos seis 

dias do mês de Agosto de 1922 , como consta do llvro B. 1 oi

to a folhas cincoenta e c1ois , em seu poder e cartório" . 

Ao depôr o acusado psla set_;unda vez , exibiu- lhe es

ta tJOmissão a cópia fotogr fica do termo do seu casrunento , a 

fls . 66/7 dos aut os , legalmente autenticada . 

si reconhecia a sua assinatura ali existente , respondeu a:fir -
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mativamente . Declarou üinda , na rresmu 0C si'7o , s ib perguntú. , 

que l aria •'scol· stica dos 'untos , que apare e firmando u rogo 

o termo C0tografado , era ir•11"' de ~dméa 1-idrio.nu dos Juntos ( d ,_ 

poimento a fls . 82 dos utos) • 

.. enhumu dÚvida , portanto , e111 f ce deGsas declura

çoo s , sobre a autenticidade dac uelê termo e sobre o valor ele 

tal prova nos · utos do inquérito . 

or f i m, IX!L .... qu tr t a vez , pro,1unciou- se o acusado 

no i11 Udrito ·o a )tesc:nt· r , por inter 1éd1o do seu adv ado , 

as razoo s de defest • 

,;)alientu o seu pu trono , nesse do umento , os bons w1 

"' tecedentes do acusac1o ; t.lude a r ue a senten~L n· o ss:.ra ai -

da e '1 jul a ao , motivo lo qu· 1 't respecti v certidZ o n'Lo po-

dia prové.c.I' fôsse bi a'no o sr.n." . José Br z de ~ endonc,;a ; refere 

se ao de . ..),uido cnn ue se portúrG. seu · nterior patrono deixan 

do de tornar providências 1mlispensáveis à su· deí'esç ; atribÚe 

a i nstauração do processou. virJ.Gé.:U1ÇL. de "sua antiga wnunte' '; 

present co no prov da inocênci· do seu const1 tuinte as pú-
, 'V ' 'V 

bll .... as .Lorn· s de certidQj s enca1 inh· das a 'omissuo om ' cur-

t a do a usado de 28 de Dezenbro e sobre · s qua1G jÚ nos mani -
; "' fes t a•no;j ; ar c ~UI~0t1tH CO'l1 a í'Ul ta de habil1tü.~<.:<.O , 011C1Uindo d 

cont rarlament..- à prov· dos · ut os, ue o esc ri v'7 o Jouo Guulber 

to Faria;~ í'ornecêra certidão falsa , de usamento ; e faz , 

fiJ'1 , u históri o do uc chamu 11a ve1'd ' de ira si tua ·Z.o cio a-

C USadO CO n •'dnéa" . 
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Si estamos de acôrdo em reconhecer , com o patrono 

do acusado , que são bons os cntecedentes do rresno no ~stabe-
, . "' lecimento denunciante - de i gual forma nao nos podemos munl -

festar quanto à consideração que , o. secuir , fez o Dr . Fari a 

da Cunha sobre a imficácia da prova de ser bígamo o snr . Jo 
, "' se Braz de :endon ·~ , somente porque nao r,.assou em ju]€ac1o a 

se nten :" que o condenou é1 um ano de prisão por aquelE. de li to . 

Vê - se por ai que · defesa confunde o inquérito na 

Justi ·a comwn com o i nquérito administrativo . .llintretanto , pos 

ta de lado que fÔsse a certidão da 3ecretari a do Tribunal de 

Apelúção , por onde se constata que o Juiz da 3a. Vara Crimi

nal condenou o acusado a um (illO de prisão celular em virtude 

de haver praticado o delito de bigamia - ainda assim a falta 

se apresentaria suficientemente comprovada pelos demais do

cumentos que instruum a denuncia : - a cart da Cél1xa de re

v1d8ncia dos Funcionários do .Banco do Brusil , em que se veri 

fica que o snr . José Braz de i ~endonça nomeia como le~it1ma 

herdeira ''a sua esposa D. ~dméa s. dendon<y;a ", e a cÓpi fo 

tográfica legalmente autenticada - do termo de casamento do 

acusado com a uelu senhora , por ele próprio reconhecido como 

sendo a 'JUele em que apôs a sua assinatura • 

.. .. 
Note - se aqui , de passagem, que o hdvogado do José 

Braz de i.'lendonça , referi nclo- se à acusa 1ão, cliz que este foi 

acusado de duas faltas : 

1 - •'star condenado a um uno por crirne de bi[;ami a ; 

2 - haver abandonado o emprego por mélis de 15 cli as . 
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~videntemente houve equivoco de sua pc rte ao descre 

ver a primeira das faltas graves , por isso que o t·uncioná.rio 

Braz de :1endonç(..l. Joi acusado de haver praticado o de li to de 

bigamia , conforme se lê na ortaria inicL.l do inquérito , de 

4 de Outubro de 1909 . Não é pois na suu condenação que exis

te o ato de improbidade, e sim no delito que a certic1âo da 

sentença proferi da pelo Juiz da 3a. Vara Crirntnú.l e outros do 

cwnentos constantes do processo dizem haver ele consuraado . 
. ..... , 

Decl&ra em verdade a referida certidao que Jose Braz de Hem-

dança foi condenado "porque no dia 27 de Setembro de mil no

vecentos e trinta e sete perante o Juizo du ,~uurt& retoria 

Civel nesta Capital , senc1o casado com ~dméa .hdri&na dos .3an

~os , valendo- se de falso atestado contraiu novas núpcias com 

Luznnira do li:spiri to ~anto , sem que tivesse sido anulado ou 

dissolvido o anterior matrimônio 11 
• 

.h.tribúe o patrono de Braz de l' .. iendonça u 1nstaura~ão 

do processo à vingança quu pretendeu pôr em execução a antiga 

amante de José .t3raz de I.cndonça . Nenhuma alusão , entretanto, 

faz à certidão de casamento que o acusado disse trazer D • .llidUÓé 

dos .3an tos. quando em sua companhia veio de .3erglpe para esta 

Capital , certidão que o proprio snr . Braz de dendonça decla

rou ter tido da mesna conhecimento naquela épo:::a . 

ta , por t onto, de um atestado gracioso , r11as de uma certidão ex 

trê:.J.Ída dos livros do Cnrtór i o do Juiz de Paz de ~ocorro em qu 
N 

o escrivao certifica o seu casamento com D • .t.!:clméa Adriana dos 
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Santos , de acôrdo com o termo por cópia Joto6rt:t'ica anexo a 

estes autos a fls . 66/7 . 

cunha : 

Diz o documento firmado p3 l o Dr . Paulo Faria da 

"' rr s alegaçoes contidas na defesa do acusado 

podiam ter sido faci1Jrente provadas , como a

gora fÔrrun , com as certidões juntas , em pú-

1Jlica fórma , neste in uéri to, sendo os ori

ginais juntos ao processo crime , em gruu de 

apelação. Por essas certidÕes fica paten-

te que o aludido serventuário da justiça era 

useiro e vezeiro em falsificar Ci.test ados de 

Óbitos , certidoo s de nascimentos e de casa

mentos , sendo , por esse motivo, demitido a 

bem do serviço público . 11 

Ora , como já vimos , as púolic.as f6rmas a que se re 

fere o advogado são certidÕes sobre atos condenáveis do escri 
"' vao do vartório de Paz da Vila de Jocorro , que nada têm de co 

mum co,n o caso do snr . Braz Lendonça, pois a certidão de seu 
"' .. casamento , que fez prova em juizo para a sua condenaçao ,e so-

mente por ele inqUinada de falsa, sem comtudo haver apresen

tado elementos comprobatórios dessa 1r recularidade . Unicamen 

te pelo fato daquele serventuário haver falsiricado certidÕes 

admite o advo.;ado de José Braz de MendonGa que a certidão do 

casarnento deste com D.Edméa dos ..:>' ntos haja sido tar1bem fal-
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si fi cada . Conclusão se n base , tanto mais que. nt o o pró Jrlo a-

cusado reconheceu na c 6piu .rotocr·' fica da certidZ o em apreço 

a su"'" · ssi nutur· . lihs , dos docwnentos pr are tidos e a resen-

tados pe o acusado , a fls .84/9o destes utos , nenhum se refe 

re a fnlsifi .. ção de certtdres de custncnto pelo incorreto ser 

vidor ua j tsti ~ da Vil' de Jocorro . 

eferindo- se à certid-;- o de casanento que inquina de 

.falsa, diz o p· trono do acus do : 

"José Braz de endot c~ conh eu •'ànéa em Sergi 

pe , indo com ela v1 ver m ri tal ente . ..tW vi r 

p·r estn Cupi tal, aceitou, atendendo a insis-

tentes pedidos de ~d néa , os serviços do f~lsa-

rio , o o1'1ci· 1 do eeistro vi Vil , João Gualter 
N 

to de Faric s, 1ue f o neceu " certi liao fé. lm , do 

seu cas !tento , sen cue houvesse nenhunn habi 

lita·ão . " 

~la prova existente nos autos , sendo · t · s forte ,. 

fot "Tafiu do termo de casamento de Hraz de :endon ·a com D. 

-~d.néa dos antos , provL sobre a qu· 1 o seu patrono, é1 despeito 

da vista d morada dos CJ.utos que lhe foi f• cultadu , wna Únic 

alb.Vrtt si uer poude c.rtlcular no 1ntÚ1 to de dertruÍ- lc.. , não 

houve , orno aliás j ·' d~J.lOnstrá 1os , 1"als1 ri c, ão pelo serven

tuário do CúrtÓrio , embora dado à pnítica de t· is irre ul&ri 

dades , da certidão que a det·esa p1· ocura tornar insubsistente , 
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dando-a co:~1o falsa . 

O co:nparecimento em Cal'tÓrio da Vila c1e .::iocorro , 

quer do snr . José Braz de I.1ondonça , quer de D. _i;dJdéa dos .::ian

tos , su acha positivamente provac1o pelo termo :Botogrufado de 

fls . 66/7 . 

{.ue nüo tenha havido a necessária habilita··ão por 

parte dos nubentes é O r1ue Se depreendo das J!:l c;(:t S do processo 

-hÍ , porém, se 0vide ncÍé .. apenas a re spousabilj cit.1.c1e do esc ri vã. o 

do Cartório , João Gualberto de Farias, com a cum_üicidacle , é 

certo, de José .Jraz de :endon<.;a , que , ao firmar aquele terno , 

sabia não estaJ." o casamento procecüdo de todas as í'ormalidade 

legais . Todaviã , não se1 f a isso bastante para acarretar a n -

lidade do ato , que foi efetuado pera11te u autoridade judiciá

ria competente , à qual mnnií'estarum os nubentes o desejo de s 

casarem, corú'orrne se lê no documet1to fotoJ r- fuclo de fls . 66/67 . 

Jüiás, já teem decidi do os t1ossos 'rri bunLis que não 

se anula casa1aento por f&.l ta de habilitação, e nem o que fÔI 

celebrado nu ausência da própria cortl.dEW de hab1litaçNo , desc1 

que seja o ato celebrado p:::rante Juiz competente e o cr·icial 

do Regt str ta nbem competente , incorrendo , entretanto , este 

timo , nas san ,ões do art . 227 , II , do Ódi:_,o Civil , por essa 

irre~ular1dade . 

11 ' este o modo d 

Jtpelar~ão do Dl.ntri to lf1ederi.ll : 

irret-)ul r1dades no processo de habilitação 

não estando es Jecificadas entre os casos em qu 
, , N 

e invalido o casamento, nao ucarretnm a nulidaà 
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do contrato nupcial" . ( 1~córc1:o profE.n·ido na a

pelação CiVGl n° 5049 , i n l~(luiVO Judiciário , 

vol .44 , pag. l28) . 

c snr . Dr . Procurador Geral do Distrito q~derw.. , em 

parecer pu:Uüicado no Arquivo Ju(Uciário , vol .48 , pag . 278 , es

pecialmente sobre o caso dos casanet1tos Cl·lubrados sem hn.b1 -

l i ta·ão , assim se manifestou : 

''SÊÍo válidos os ma tri·nômos contrai dos perante 

Juiz e Ofic:ial comp3tentes, aindt n"Bsrno sem que 

os nubentes se tenham l1abilitado . 11 nesponsa

billdade do Oficiul que expecle a certictãÓ de 

habilitu~ão ru1tes de )rocessada esta . 

o delito de bigwnia está, por t anto, a nosso ver , su-

f1c1ente 1ente provado . 

Coi1sotmte decisão do -..~onselho Jacional do ~'rabaltlo 

(processo n . l 55"5/::,8 , publicado no ''Diário '1t:1cial" de 6 . 0 . 2>9 

é de~necessário o inquérito acJm1n1strutivo , er1 cuso de proces 
N 

so criminc.l , desde que nao se trate ne fELl tú. praticn.da em ser 

vi co . 
> 

.c-~.ssim , reco l hi do à prisão , como se achL , o 81.11"' • José 

Braz de .,1endon;a , lY rece - nos não serí a vedado ao ~sta1Jelec1 -

n1Gnto de·n1 tí - lo 2té sem müis for,ml idades . 



., 

,, 

- 2o-

"fo.l ta grave 11 do abc.ndono do em1.re ,so é consequên-
~ ~ 

cia do. acusa ·ao por que esta processado na justiç· comulfl : au-

tor do de11 to de bigamia , por haver con tnúdo núpcias com Lu 

zanira do ~SJirt to Santo em Setembro de 19::57 , quando era ca

sado com Jl:dmt3a .~-~.driana dos .Santos, cujo ato r trimoniul se 

reL-lisou na Vila do .3ocorro , em ::3erglpe , em .t !J'osto de1922 . 

vOlTI referência a essa falta c,rave declarou O 

e·n seu depoirnento que no di 14 de ·osto do ccrrente ano I 

dou aVisar ao .Sub -Chefe do Departamento de iscalização de A 

gências, sm • Durval .tJarinho da Silva, por interméd1 o de seu 

ir não torlio .Jendonça, que, achando- se adoentado , não podia 

comparecer ao serv1~o ; qw ~lo nBsno portador enviou as Ch" 

ves da. escrivaninha onde trabalha e lhe recomendou que le m

bra.sse ao mesmo snr . Durvnl Marinho da ~ilvu o pedido de fé 

rias quo lhe havia fe1t o, a conselho do méctico do Bam o, dr 

Godo.Credo .bm zes ; que , anteriormente ao dib. 14 de -.:;osto ,es 

tivera. com o Chefe do Departanento do Funcion'-tlismo para per 

guntar si tiL1ha direi to a térias , recel)endo resposta afirma

tiva , do que deu conhecimento ao snr . Durval l.Iarinho da Sil

va ; que desde aquela data vem faltando ao serviço; que até 

2 de .:>etembro estava certo de que as féria.s lhe tinham sido 

concedidas ; 
~ , 

que sabendo , naquela datu , que nuo obtivera fe -



rias , resolvêra solic1 tar licença; que antes de fazê -lo,es

ti ver a com o duperintendente , o qual lhe irrf cr mára que a 11-
"" cença nao lhe sería concedida ~lo fato de ter sido condenad 

por crime de bigamia ; que havenclo permitido o ,:,upcrintenden 

t~ que ele , depoonte , reqmresse licença, Jê-lo em 

bro ; que , apesar de ter tido conhecimento de <lUe a lic ença 1 

fôru negada, continuou faltando ao serviço , porque tendo si

do condenado a um ano de prisão vinh· se esqui v(Jndo de apare 
; "" cer em oublico , afim de nao ser detido . Fez , ''0 terminar , 

"' descriçao dos legares por onde andou desde que começou a fal 

tar ao servi~o . 

O snr . Durval :.iarinho da dilva, arrolado pela acusa 
"" çao como testemunha da falta ,,rave de abandono de empre o, de 

c lar ou em ?eu depoimento de 14.11.39 que o snr . Braz do Len

donr~a ha v :ia mais ou menos wna semana ( d(l da tu em que c omeçár 

a faltar) lhe solicitava com insistência fôssem corcedldas 

suas férias relativas a 1908/9 , sob alegnção de precisar sub 

meter - se a tratamento médico ; que , como já tivesse ele eosa 

do, em Dezembro de 19ó8, as férias relativas a 1937/8 e se 

ac.r.tasse escalado para entrar , de novo , em férias, somente em 

Novembro de 1939 , d1 sse-lhe que iria examinar o assunto ; qu::; 

no sabado , 12 de A~osto , voltou esse Juncionário à l)resença 

do depoent e para indagar do que teria sido resolvicto , e como 
"' lhe prometesse , o depoente , dar uma solw;ao impreterivelmen-

te na 2a . ou 3a. feira , fez ver o acusaclo que talvez na 2a . 
; "' feira ja nao pudesse comparecer ao expediente porque precl-
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sava dar pronto inicio ao seu tratamento ; que foi por este m 

ti v o que , te~o ele faltado na referi da 2a . feira , 14 de J. ;os

to , fez o depoente , na folha de ''ponto'' , a anotuçãlo de "dcen

te" , para arienta,;ão do Departamento do Funcion· lismo, ao qual 
N 

cabe apurar a veracidade da olegtt; a o de doenç~ ; que de 14 

"' Agosto e n diante nao mais compareceu ao serviço o acusado . 

A seul\lnda testemunha , Dr . Gastão 01 ticica , declaro 
~ , 

que rece Jeu instruçoes do Chefe do .::>ervlço Uedico do Banco do 

Brasil ;ara visitar o acusado na residência indicada pelo De

partamen Lo do Funcion;.llismo , à rua Dion-e des 'l.'ro ta 515 , e que 

ali chegando não encontrou tessôu alguma an casa, estanclo a 

mes1na literalmente .fechada; que essa visita se verificou no 

dia 28 de osto de 19::59 • 

Ji. Última testemunha a de pôr , o sr . Ju: tnan do Sampaio 

Viana, declarou que, como sub- chefe e ~rcarre._:ado do .servi~o 
N 

de ''ponto' ' no DepartOJ.tl(.nt o do Funcionalismo, nao recebeu comu 

nica.r:ão alguma do snr . José Braz de I.Iendonc,:a a respeito das 

faltas ao servi o que o mesmo vem dane\ o desde 14 de 1 osto do 

ano p.f1ndo até a presente data , e que o referido funcionário 
"' nuo apresentou justificativa para essas faltas . 
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J prova teste1aunhal produzida a res1Jeito do aband o

no de C 1nprecr.o é, co1no se vê , manlfesta.Llcnte crmtr6rla ao snr . 

Braz de Hendonça , deixand0 evidenciado que revelou ele certo 

menosprezo pelo empl:"'e0o, pois , embora sabenc1o das consequên

cias que deste seu ato tJoderlam advir , nenhwn uviso fez ao de 

parta.nt.:nto competente sobre as faltas que desde al<;urn tempo 

vinha dando ao serviço , e tZto pouco apresentou , e11 tempo , jus 

tlficativas para as mesmas à Administração do Banco do Brasi l 

Saoendo- se pe lo depoimento do Dr . G· stüo 01 ticica 

que o acusado não Iôra encontrado em mm. residência , quar1do 

o L;rocurou por detenninac,;Üo c1o Chefe do Servi'O Hédleo , e con

s:l. der ando- se . ue u sentljnt;a condenando- o a um ano de prisão 

celular data de 2 du úgosto de 193~, seuundo a certidão cons 

tanto dos t.'utos a fls . o, e uinda a própri decluração (lO a-

cusado , em seu depoimento ''de que apesar de ter tido conhe 

cimento de que a licen a lha fôra negada continuou faltnndo 

ao servi 'O porque tundo sido condenado a um ano de prisão ven 
, N 

se esquivando de uparecer em publico , aí'im de m~o ser detido' 

vC - se que todo o emr-e nho do acusado era afastar- se do empreg 
N 

por certo r:;er í odo , no inter·esse de escapar à u.çao da justiça 

Dai o recurso de solicitar férias e licença, a sua presteza 

em quer~r obtê - las , e até a sua declaral(rJO de não conparecel" 

ao serviço por estar adn8ntado . 

As su;...s constantes mudant~as de local de pJrmanência 

de que nos dá conta o .Linal do seu depoimento a fls .44 , con

firmam essa conclusL.o e dizem mui to bem que o mot1vo de molé -
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tia em que se apoiou para solicitar férias e l1cenc;a nada mal 

era qud simples Jretexto para se livrar elo cwnprimento da ~ 1 

imposta pela justi}a togada . 

qpe o snr . Draz de ~,1endonça ultrapassou o pr uso le -

bl 1 de 15 dias sem comparecer ao serviço , caracterisando o a

banc'lono cb empre ;o, dizem- no as folh ... s de ponto que acompanha 

ram a carta acusatória da Direção Geral do Banco do Brasil , d 

3 de Novembro de 19::59 , e expressamente confessou o acusado . 

faltu da justa causa es(,áevidente , pois não deve 

mos admitir cano tal o seu deliberado prop sito de esctpar à 

ação · du j usti ~a onde rôr u condenado por dell to previsto na em 

solidnção das Leis Penais . 

Pelo lJ.Ue ficou exposto , vê - se que o snr . Braz de Mel -

don~a , sem esperar uma resposta sobre o seu 1::€ di do de férias 

que disse haver :nando.do lembréll' ao sn.r . Durval ··iar1nho da Sil 

va , entrou a fol tar sem qualquer aviso ao Banco , e conservan

do~se em lagar i gnorado . 

O Dr . Gastão 01. ticlca , médico do Banco , designado 

Para visitá- lo e constatar o 110tivo de moléstia uJ..e .c·ado che -
o ' 

"' ganrlo à residência do acusado ali nao encontrou pessôn alguma 

em casa , estanc1o a . esma inteiramente fectmc1o. . . 
Nesta situação de verc1adeiro fu<-; ;1. ti v o, se111 dar ao 
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estabelociment o notícias sobro o seu pc; rudelro, corno lhe com

petia , si é que , como a1e<,ou em 14 de Af'OSto, estava adoenta-
"' do e er2 essa a cuusa do seu nno com)arecim9nto uo serviço , 

causa que , estamos vendo nas próprias palavras com r1ue se de 

fende , era intelrc.unente outra , conservou- se o snr . Braz de He -

don :a até 2 de .setemoro , quando compareceu ao J3[J.nc o, senc1o ali 

cie11t iJ lendo de que não nbtl ver a us férias . 

B.pelou então o acusado para a licença , com o intúi t 

ta,nbem, já se vê , de Jicar af stado do se1·viço por alt;wn tem

po , ante ameaça de prisão a cadu instt.nte , confortre sua confi -

são ao depôr , con.rlrmada nas suas ruzC:e s de defesa . 

Posteriormente , con:.r0rme se constata pelo docuJronto 
I "' de t'ls . llD , o snr . Braz de Hendonça se apresentou a prisé o, a-

chando- se no mom~nto detlclo . 

Dessa í'Órma , a nosso ver , o abundono do empreco se 

acha caractertsado . Invocamos para o seu caso o se ,~·uinte "co -

siderando 11 do acórdão do vonselno Nacionul do rrrabalho , iJrofe 

rido no Processo 11767/37 , publicado no 11Diúrio rficlal rr de 

2 . 4 . 39 , autorisando u demissão de e:;mpret:;ado que , sem justa 

causa , deixou de comparecer ao servi~~o por praso superior ao 

fixado na lei : 

"Considerando qu..: o aba1:1 dono de serviço ha de 

decorrer de prova evidente de que o cmpree· do 

desejou deixar""' o serviço .12.2r uotivo c interes 

seu ou por ilTIQC2,$Sibil1dade de contin~r no 

cicio do cargo . 11 

.... snr . José Braz de 1J1endon~a tinha o mal or interess 
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"' e n na o se apresentar ao serviço , receioso de ser desce berto 

pelos a )entes encarregados da sua captura, estando , por isso , 

imp0ssibilitado de continuar a exercer as ~>uas -runçees no Dun 

co do Brasil . 

Vem a propÓsito al..nda o trecho abaixo tr·nscrito,do 

parecer do snr . Consulto r Jurídico do :rú.nistério do 'l'rab· lho , 

no processo 42?6/.:>8 , no qual .se baseou o respectivo t1 tular 

para decidir pelo empre6ador : 

"De mOdo qu:: a ausência do emprec_;ado par woti vo 

de pr 1.~3~ o pode le~1 timar a condição do a1Jandono 

do empre~o e legitimar a rescis~o . ...!; ninda méli 

pode le, ·1 timar c.... rescis[ o não apenas ~lh uusên 

ela, 1ms, me sno pelo motl v o da prisão . ~ste po 

de ser tal que dê Cundbmento ao patr~~o 1JUra rou 

per o contrato (V1cent - La dissolution du con

tract du travLíl , pucs . l88 e 485) . 

110 c uso em exa100 , n'2:.o sei u:....l o motivo que 

detel'minou a prisão . vOmtuclo, parece- me que es 

tanào preso o emi:)re 'Jado e se esta prisZ o se pr 

1onf_;ou por um espaço de tempo que obrigasse o 
"' patrao a dar substituto, podia dar- se a rescis~ 

let:;. tima do contrato . ...G ' tudo questão de apre 

c1u ·Üo eircunstanclal do caso ocorrente . '' J us-

tiça do Trabalho, rev . no 899 , l~G . l5) . 

a a::: 
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Jo presente inquérito administro.ti v o facultou- se ao 

acusado a1nplE... defesa , prorrogou- se , por vári&.s vezes , em aten 

t~Õ.o às suas solicit"'~oos , os prasos· par~ o seu co•:1pareciHBnto 

em audidnci· e upreser1t · · · L.o de documen to:J ; o Banco empregador , 

por· suo. vez , demonstrou o seu emp;; nho em que as prov s e cir

cunstâncias denUt1ciadoras das ''fultas {~ruves 11 atribuidus ao 

seu .runcionúrio snr . José Braz de .. ~endonça fôssem dev1c1m1ente 

apur~das , obedecendo aos dispositivos dás leis trabalhistas . 

~ desse tro.oalho desincumbiu-se a Comissão de I nr1ué 

r ito no presente elatóri o, onde est :" eviclencladu a procedên

cia das e:..cusa;oos, quer c~uanto uo . i'ato lli:: 111e foi imputado , 

considerado cri ninam pela nossa lei ,;enul , tornandO - o moral

mente incompatí ve l para continuar no estalJelecimento , que r 

t o ao abandono do empre ·o , que , par conveniência vrópria , dei 

xou que se conswns.sse • 

.::>amos , pois , levados a concluir r:elu existência das 

"fal tas ~raves " mencionud s na - ortaria do exmo . snr . resi 

dente do Banco do Brasil , as quais se \.:mqut.tdru ~n nas <. lÍneas 

a e f do art. lô do Decreto 24615 , de 9 de JUlllo de 1934. 

.. - Rio de J unei ro , 12 de l.Iurço ele 1940 • 

ente 
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taoe do processo refe e t ao inq~ rito .dminie-

tr tivo qu re ~o deste o 

provid8nc1es no sentido de r 

11, solicito vos

P entado a eet e-

cret ri , dentro do pr zo de lO di , o originai do doeu-

mento , conat nte 

encionado pro esso. 

fls, 86 a 98, por ublicas for a, no 

Atencios a a u çõee 

( Oswaldo ) 

Di etor Ger 1 Se a rie. • 
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# JOSe BRAZ DE MENDONÇA,respondendo ao oficio 

de :fls. 
, 

de cujo conteudo teve conhecimento por intermeclio de 

seu atual advogado,vem comunicar a V.Excia.que os documentos ori-
= 

inais cuja apresentação é solicitada,encontram-se nos autos do 

processo da Terceira Vara Criminal e têm,respectivamente,a seguin

te numeração de f'olios : 188 - 189/190 e 19~196v. 

Rio de 
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M . T. I. C .-- C ONSE LHO NA C IO NAL 0 0 TRA B ALH O 

Proc. 4.869/40 - Inquerito administrativo que o Banco do Brasil 
fez instaurar contra o seu empregado José Braz 

/EB. de Mendonça. 

PARECER 

E. Cêmara 

O Banco do Brasil submete à apreciação dêste Conselho o 

inquérito administrativo que instaurou contra o seu empreg~do Jo

sé Braz de Mendonça, acusado de ter infringido as alíneas ~ e t 

do art. 93 do dec. 54 de 19 de setembro de 1934. 

Alega o banco que o acusado, tendo sido condenado por 

crime de bigamia, praticou um ato de improbidade e abandonou o em 

prego. 

judiee"? 

Considera-se falta grave, dispÕe o art. 93: 

a) · qualquer .ato de improbidade 

que torne o empregado incompativel 

com o servi'ço do estabelecimento; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) abandono do serviço, sem 

causa justificada, por prazo supe-

rior a quinze dias. 

Enquadrar-se-á em uma das citadas ald:neas o caso "sub-

Ato de improbidade é o ato que revela desonestidade. A 

pr6pria interpretação etmol6gica nos fornece o verdadeiro sentido 
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... 
da expressao, visto que " probidade" procede do latim " probus , 

a, um ", que significa honesto. (nosso trabalho in Direito, Vol 

IV, pg. 108). 

Por sua vez, o abandono de serviço, sem causa 

justificada, caracteriza-se pela ausência de uma jus~, de

corrido o periodo previsto em lei, subordina a convicção de que 

o empregado renunciou ao emprego (Nosso parecer no Processo no 

18.287/38, aprovado pela Terceira Camara do Conselho Nacional 

do Trabalho em 23 de abril de 1940) Logo, quando se não trata 

de renúncia expressa ao emprego, ela aparece, tácitamente, para 

que se conclua pelo abandono de emprego, após o decurso de um 

periodo faltado sem a justificativa de uma causa subordinadora 

da ausência. (nosso trabalho in Direito, Vol. IV, pg. 109). 

-Ora, o empregado encarcerado nao pode trabalhar, 

por isto que se lhe obrigam a permanecer no cárcere. Assim, a 

ausência ao trabalho está justificada por um motivo que impede o 

seu comparecimento. Eãe 
... 

nao possue o "Animus" de renunciar ao 

- -emprego, razao por que nao se lhe pode imputar o fato de ter aban-

donado o serviço, tendo em vista a figura legal desta falta. 

Nestas condições, considerando que a bigamia , não 

obstante ser crime, não revela desonestidade, penso que a acusa

ção, tal como está feita, é improcedente. 

Todavia, convenhamos, deve se operar, na hipótese, 

a rescisão do contrato de trabalho entre o Banco do Brasil e o 

acUISado. 

Entre os fatos que motivam a demissão do empregado 

devia figurar a condenação criminal transitada em julgado. A lei 

é omissa nesta parte. Entretanto, a jurisprud~ncia, suprindo as 

defio.i~ncias da lei, tem se orientado no sentido de que " a conde-
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naçao criminal passada em julgado ex-

clue a obrigatoriedade do imquérito 

para demitir empregado com estabili

dade. A certidão da sentença substi

tue o referido inquérito " (Ac. do 

C.N.T. no proc. 15.505/38; Relator: 

Oscar Saraiva; D.O. de 6-3-39). 

Em conclusão, de acOrdo com o ponto de vista que tenho 

defendido em vários pareceres e de conform~dade com a jurispruden

cia da Casa, opino: 

-a)- que se nao conheça do inquerito, por 

não constituir, seu objéto, falta 

grave prevista em lei; 

b)- que se autorize a demissão do empre

gado pela i~possibilidade da prestação 

de serviços a que se obrigou no seu 

contrato de trabalho. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1941. 

1- I:_ 71 
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P. 4.869:-

O Banco do Brasil instaura inque rito admini~trativo para 
apurar faltas graves attribuidas a seu empregado Jos Braz de Men-
donç~. 

Esses f~ltas o Banco capitula nas alineao "a" e "f" do artQ 
93 do Regulamento approvado pelo De c. nl2 54., de 12/9/34. 

linea "a" : " qualquer acto de improbidade que torne o em
pregado incompatível com o serviço do estRbe
lecimento11. · 

linea ·~f" :; " abandono do serviço, sem causa j tlst1.f1cada, 
por mais de 15 d1as 11

p 

Os factos imputado : 

A la. ccusaç-o o Banco funda na condemn~ção do empregado, 
pelo Juizo da 3a. Vara Criminal dest Capital, por crime de biga
mia ( fls. 8/9). 

2a., em haver deixado de c0mparacer ao serviço por mais · 
de 15 dia , em virtude da referida condemn8~ão. 

O accusado, àostacado para servir na Agencia do Banco, em 
Aracaj~. lá vivia, maritalmente, com Edimêa Adriana dos Santos. 

Vindo para o Rio de Janeiro e aborrecendo-se com sua com
panheira , conheceu outra moça, com a ual se ca~ou perante o Juiz 
da 4a. Preteria Çivel ( fls. 113). 

antiga companheira, por viqg~nça, apresentou-se como nua 
esposa legitima, exhibtndo umace rtidão de seu casatnento, realizado 
na Villa de S ocorro ( f~s. 44 e 47). 

O accusado contesta a legitimidade do documento exhibido ( 
fls. 44), mas o Banco obtem uma copia prqtographica do termo de ca
samento, no qual se v~ a assignatura do accusado, r econhecida por 
elle proprio como verdadeira ( fls. 78 e 69)~ 

Com documentação junta os autos do inquertto pelo accuea
do, procura este provar que o ca~amento contrahido com da. Edimêa 
o havia sido sem ao formalidades legaea, com habilitação falsa, se
gundo era commum na localidade de occorro, tendo ido processado e 
condemnado por factos semelhantes o escrivão respectivo ( fls. 86/ 
9 8). ' 

Vejamos o que vem a ser acto de improbidade. 

I 

Acto de ~mprobidade, de um modQ ge rRl, pode ser considera-
do todo acto menos liso, cuja pratica não aeeente nos princi p io~:~ da 
moral ou do direito. 

illustrada Procuradoria, em seu brilhante paracer de fls. 
152/54, no apreciar o conceito da probidade, não considera como im
probo o bigamo. 

autos: 
Diz o ill,ustre membro da Proéuradoria que funccionou nos 

'" Acto de improbidade o acto que revella de~ 
no~estidade. A propria inter)r ~ação etbmolog1 
ca nos fornece o verdadeiro sentido da expres
são, visto que •• probidade " procod . do latim 
" probus • a um " , que significa honesto~ 



E, mai adeante, ainda fall~ a Procur~dorie: . ' . 
"- estas condições, considerando f].Ue a bigamia, 
nao obDtante ser crime, não revella deshnnesti
dade, penso que a accusação, tal como e~tá feita, 
ê 1m~rocedente". . 

Não vou a tanto, na conceitu~~ão do acto de improbidade. ~pre
ciado lato eensu, que, como jâ diqse, pode, ou deve, Aer todo acto im
moral ou illegal. 

Mas aqui c~be ex minal-o stri c to sensu. 'com o a l c'ance que, na
turalmente, lhe quiz dar o legislador, ao considerai-o como causa )a
ra diepens~ do serviço. 

; portanto, o acto de i'mprobida~e funccional, e somente fun
ccional, que deve dar causa â dispensa. 

E tanto assim deve ser que o legisl dor diz: 

11 qualquer acto de improbldade que torne o empre
gado incompativel com o serviço do estabelecimen
to". 

' -Julgau necessario, o legislador, accrescentar â expressao -
" qualquer acto de improbidade 11 , a condição - :• ue torno o emprega
do incomp tivel com o serviço ~o estabelecimento~, 

E mote-se a ausencia de " virgula 11 

quer acto de improbid de" e a .,lO~~Q-~-~ .. ~~~~~~~~~~~~~~E!::~---.! 
p tivel com o serviço do estabe~~~o , n que ~s a ----
condi ão, grammaticalmente analyzada, uma ora,ã restrictiva, 
entendida assim a redacção: 

' 11 qual~uer acto de tmprobidade, desde que este 
torne o empreg do incompativel com o s rviyo do 
estabelecimento", 

licativa, o que seria, si exist~see a 
nterpretaç""o: 

"qualquer ac~o dé improbidade, _porque este tor
na o empregado incompativel com o ervi,o do ee
tn.belecimento". 

Escapa, assim, o a causado á 1ncidenc1a na fàl ta capi t 'ulada 
a alinea "a" do ar to 93 do Regulamento approv~do pelo De o. no 54. 

R ata e~aminar o abandono de serviço. 

Diz ' a al\ne "f": 

11 abandono de serviço, sem ca~sa justificada , 
por prazo supe~ior a 15 dias". 

Vemos, dess•arte, que não basta o abandono dÇ> serviço. i pre
iao que não occorra uma causa justificada. 

Dando-se o abandono e occorrendo uma causa· ju$ti ficada, não 
ica o empregado sujeito & demiss~o. 

Para q,ue haja incidencia, uortanto, no di spoei ti vo regulamen
ar, ê preciso, como fart mente se tem di o, que o ~bandono se veri
i~ue com a vontade implicitamente demonstrada do empregado de deixar 

emprego. 

Implioitamente demonstrada, porque exereseamente deixaria de 



\ 

-? 

~ 
seF falta grave para ser acto legitimo de r.enuncia ao emprego -
pedidode demissão. 

o accusado deixou de comparecer no serviço, por mais de 15 
dias . porque contra si havia um mandado de prisão. Procurou obter 
lice~ç a, fêrias, não o consegu.iu. 6 havia um . me io de es~apar â. 

·prisão, para si injusta~ ausencia do s ervi ç o, com causa JUstifica
da: a ameaç a de prisão. · 

Outro não ê o pensamento do illustre •representante da Pro
' curadoria, que tão bom orientou o .s e brilhante aracer no sentido 

de julgar isento ·de culpa o empFegado accusado. 

Conclue, porem, de forma diversa, ~or ue, a ; e zar d e r~o 
considerar acto d~ improbidade o crime de bigamia, e julgar ple~a
mente ju a ti fi cada au seno ia. do servi ..-o ;>o r mot•i v o de con'demnaçao, 
acce1ta uma nova causa para a dispensa: a impossibilidade do cum
primento do contracto d trabalho, por motivo de condemnação. 

E assim termina a 1llustre Procurad ria: 

" a)- que não ee conhe ça do inqueritC'), por não 
constituir seu •objecto, falta grave .revista 
em lei; 

b)- que e • autorize a demissão do empregado 
pela impossibilidade da presta 1 ão de servi~os 
a que se obrigou no seu contracto & trabalho". 

ssim exposta a espec~e dos autos e examinada a these que 
a mesma comporta, concluimos: 

, Sob o ponto de vista moral nã•o se acha sufficientemente I 
caracte rizado p .crime de bigamia que imputado ao ac cusado, tendo 
em vista as irregularidades que cercaram o ceu r i me1ro casamento. 

O crime de bigamia, attribuido ao ~acusado, não constitúe 
acto de improbidade ue torne o empregad~ incompativel com o servi
:to do estabelecimento. como reconhece a propri.a Procuradorie .• 

Nõ.o se caracter .zoll o abandono do s e rviço cxigi'do pel·a lei 
para a dispensa do empreg~do, visto que occorrcu causa justificada 
para• a eu ausenci do serviço. ' 

A fê de off cio de fls. 106 demonstra ser o empregad opti
mo funccionario, o quo constitue valiosa attenuante para ~ualquer 
falta que se lhe attribua~ 

Embora cumprindo pena o .ccusado, não se justifica a ruptu
ra do contracto de trabalho de quem jâ pre tou ao Banco mais de 22 

nnos <'le l'1erviço, de vez que a sua condt=.Jmnação, por juizb recorri
vel, foi â pena minima de um anno. 

A pena de demis ão excesdivá como puni ção da maior parte 
das f ltas commettidas por empregados garantidos por estabilidade. 

falta de graduação da pena das lels trabalhistas deve ser 
supprida pelas decisões dos tribunaes,como orgãos secundarios de e
laboração de leis, no justo conceito de illuotre jurista. 

' ' Si o c. N. T., como opina a illustrada Procuradoria, pode au-
torizar a demissão de empregado garantido por estabilidade deante da 
simples certidão de sentença condemnatoria, dispensando, deDsa forma, 
as formalidades de inquerito é\dministrativo, or JUlgar impro.ticavel 
o cumprimento do contracto de trabalho, su prindo, assim, deficiencia 
de lei, com muito mais razio de~e intervir na applicavao da lei, para 
tornar mais j os e humanos os seus dispositivos, . afastando-se, embo
ra, da letra fri , para buscar no spirito ,que a dictou os verdadei
ros objectivos do legislador. 



• si sob tal aspecto não puder mr considerada a questão, ex
aminemol-a em face da tbeoria dos fundamentos dq di~eito de punir. 

Si fôrmas buscar subsidias no direito penal, vnmos encontrar, 
segundo as varias escolas, as finalidades da pena. 

Pelo lO grupo dos systhemas penaes, que são os ~ subj~ctivos, 
pune-se para castigar o , agente criminoso. P~na punitiva. 

Pelo 2Q grupo, dos systbemas utilitarios ou objectivos, pune
se para intimidar. Pune-se para que o agente criminoso não reincida, 
e para exemp1o aos ~amais individu s da sociedade. Pena preventiva. 

Em qualquer dos grupos a que nos filiemos, vemos que não tem 
cabimento, n especie dos 'autos, a demissão 'do accusado, porque, se
gundo o principio upiversalmenta acceito,ninguem deve ser unido duas 
vezes pela mesma falta. 

Mas, dirão, as falt s imputadas são duas: 

Crime de bigamia e abandono de serviço. 

O accusado, no entanto, foi punido pela pri meira, apenas • 
. 

J! vimos, porem, que o abandono foi consequenc1a no crime, e 
a punição deste causa justificada, para aquelle. 

apreciação da these, porem, deve ser outra, porque os prin
cipios fundamentaes do direito de punir da justi?a trabalhista são mui
to differentes. 

pena de 
dade nem castigar 
evitar que elle e 
ut litaria. 

- t -demiss o de um empregado faltoso nao tem por finali-
o empregado, segundo os systhemas subjcctivos, nem 
os demais pratiquem novA.s faltas, conforma a tpeoria 

pena de demissão tem por fim ltvrar a empreza de •• elemen
to inadaptado ao seu meio, e somente ao 'seu meio, porc1ue não se prol:li
be que seja elle aproveitado em outra. 

Ora, no caso dos autos, qual ê o in~eresse em afastar do Banco 
do Brasil um empregado que praticou crime de bigamià, quando esse cri
me, conforme jâ ficou .demon trado. jur1dica e grammaticalmente, não con
stitue 11 acto de improbidade que torne o empregado incompativel com o 
serviço do estabelecimento" ? 

ausencia do accusado ao serviço. em virtuae da condemna?ão, 
não pode ser invocada como prejudicial aos interesses do Banco, esta
belecimento que possae mais de um milhar de funcci onarios. e que pau
de, facilmente, substituil-o durante a uaencia, corno si elle estivesse 
licenciado, sem vencimentos, s bido, como ê, que o Banco costuma licen
ciar, nessas condições, não um, mas muitos funccioharioe. 

I 

Pelo documento de fls. 115( attestado do Director da Casa de 
Detenção), verifica-se que o accusado acaava-se detido ern 17 de Feve
reiro de 1940. 

Tendo sido condemnado a um anno de prisão, deve, já, encontrar
se em liberdA.de, visto que j§ 1 decorreu o tempo de sua condemnação • 

• 
Cumpriu, portanto, a pena, antes de ultimado o processo de sua 

possivel demias~.o. não se podendo, f>Or isso, allegar .c1ue a decisão que 
mandar reintegral-o não poderâ ser cumprida. 

Isso posto. e 

Considerando que a situação ·de direito do accusado n~o uffecta 
o vinculo contractual que o prend~ ao Banco, embora a situação de facto 
udesse, momentaneamente, influir no cumprimento de suas obrigaç~es de 
~ador de serviços, 

\ 



\ . 

V O T.O p ra que se negue appr0vação ao inquerito e, 
con eguenci , autorização p r dispensa do em. regado. devendo ser 
elle reintegrado em todos os eus direitos, excepto o da percepção 
de vencimentos do tempo em que esteve afastado do serviço pela jus 
ta causa que apresentou. ---------------

Cupertino de 
Relator. 
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ACORDÁ O Proc. 4 . 869/40 

(2C - 85/4l) 

E RELATADOS os presentes autos em que 
, 

cons t a o inqueri to adminls tr1J.t vo instaurado pelo Banco do 
, , 

rasil contr~::~. o funcionaria Jose Braz de !v!endon a, acusado de 

haver praticado faltas graves ca ituladas nas letras a e f do 

art. 93 do Regulamento aprovado pelo dec. 54, de 12 de setem

bro de 1934: 

A diretoria do Banco do Brasil fez instaurar 
, 

inquerito administrativo para apurar faltas graves atr buidas 

a seu empregado José Braz de Mendonça e capituladas nas alÍ

neas a e f do art. 93 do Regulamento a provado pelo dec. n2 51 

de 1934, e cons atentes em ato de improbidade que tornou, a 

seu ver, o empregado incompativel com o servi.ço do estabele-

c mento,e abandono do serviço, sem causa justif cada, por m~ 

de 15 dias. 

A primeira acusação é fundada na condena ã.o do 

empregado, pelo Ju zo da )a. Vara Criminal desta Capital, por 

crime de bigam a (fls . 8/9J. 

sesunda , em haver de xado de com arecer ao 

serviço por mais de 15 dias , em virtude da referida condena-
... 

çao. 
, 

Segundo esta esclarecldo nos autos , o acusado , 
~ , ; 

destacado para servir na agencia do Banco , em Aracaju, la vi 
, 

via , mar talmente, com Admea Adriana dos Santos. 

Vindo para o Rio de Janeiro e aborrecendo-se 

com sua companheira , conheceu outra moça , com a qual se ca-

sou perante o Juiz da 4a . Preteria Civel (fls . 113). 
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A antiga companheira , ')Or vingança, apresentou-se como 

esposa legitima do acusado exibindo uma certidão de seu casamento, re

àlizado na Vila de Socorro (fls. 44 e 47>· 
O acusado contestou a legitimidade do documento exibido 

( fls. ~~), mas o Hanco obteve uma copia fotostat · ca do termo de casa-
,.. , 

manto , no qual se ve a assinatura do acusado , reconhecida por ele pro-

prio como verdadeira (fls. 78 e 69). 

Com a documenta ção junta aos autos do inquérito pelo acu 

sado , procura e ste provar ue o casamento contra:Í.do corn D.Ediméa o ha

via sido sem as formalidades legais, com habilitação falsa , segundo era 

comum na localidade do Socorro , tendo sido processado e condenado por 

fatos semelhantes o escrtvão re spectivo (fls. 86/98) . 

xxxxxxxxxx 

to de improbidade, de um modo geral , pode ser considera

do todo ato menos liso, cuja pratica não assente nos prlncipios da mo-

ral ou do direito. 

A ilustrada Procuradorla , em seu parecer de fls. 152/54, 

ao apreciar o conceito da probidade , não cons Ldera como improbo o bi-

gamo. 

Diz o representante da Procuradoria que funcionou nos au

tos que "ato àe improbidade é o ato que revela desbon l3stidade. A prÓpria 
interpretação ethmol~gica nos fornece o ver 
adeiro s entido da expressão , visto que -

"probidade" procede do lat m "probus, a,um11 , 

que significa honesto", 

para, mala a i ante, concluir: 

"nestas ... condiçÕes, considerando ... que a biga
mia , ao obstante ser crime, nao revela des 
hon0s t · db.rl.e , penso que a acusação, tal co-
mo está feita, é improcedente". 

Embora não se posxa chegar a tanto na conceituação do ato 

de improb dade, apreciado la to sensu, ~ue , col'lO f , t dl to ,pode ser todo ; 

ato imoral ou ilegal, cabe, en tr Atanto examiná-lo stricto sensu, com o 

alcance que , naturalmente , lhe quiz dar o legislador, ao considerá-lo 

como causa para dispensa do serviço • 

• • • 
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, portanto , o ato de inprobidade funcional , e soment~ fun-
clonal, que deve dar causa à dispensa. 

' 

E tanto assim deve ser que o le,:,; s1a~lor cl.eclarou: 
"qualquer ato de improuidade que torne o emprega

do incompativel com o serv ço do estabelec mento " 
Julgou ne .. essár o , o l fjgislador , acrescent ~r à eDtpre:são -

"qualquer ato de lm~'rob dade 11 , a condição.- "que torne ,_) Brotpreg ,10 tnc Hn-

atlvel com o serv ~o do est beleclmento 11 • 

E note-se a ausência de "v rgula 11 entru a expressão - '!qual
quer ato de improbidade" e a condição - "que torne o empregado incom tivel 
com o serv~ço do estabelecimento" , e o emprego do verbo no subjuntivo , vem 

rama t calmante anal i zada , uma oração inciclr"l!1te 

~ Mtrltiva , ea tendLda asnlm ~ re~a~i~: 
11 ualquer ato J,.. .i.mprobidade , desde que este torne 

o empregado inc lmp;.ti.vel cnm r) serviço do estabe
le clmen to" , 

e não uma ora·ão il'lcidente expllcat va, 
o que seria , s exist sse a "virgula" e estivesse o verbo no indicativo 
dando a se6 u nte interpreta 

... 
ao: 

Escapa , 

al nea a do art. 93 do 

" ua quer ato de improbidade, porque este torna. o 
empregado incompa tivel com o serviço do es t abele
c mento". 

' ,.. ass m, o acusado a incidencia na falta cap tulada na 

egulamento apnvado pelo dec . ·54· 
Resta examinar o abandono de serviço. Diz a a Ínea f: 

"abandono de serviço , sem causa justificada, por 
prazo superior a 15 dtas". 

Dess'ar~e , não basta o abandono do serviço; é preciso que não 
ocorra uma causa justificada. 

Dando-se o abandono e ocorrendo uma causa justificada, não fi 
ca o empregado sujeito à demissão. 

Para que haja incidência , portanto , no d spositlvo regulamen-
, 

tar , e preciso , como fartamente se ter, di to , que o abandono se verifique 

com a vontade implicl tamente demonstrada do empregado deixar o emprego. 
Impllc tamente demonstrada , porque !=x:gressamente deixaria de 

ser falta grave para ser áto le iti~o de renW1C a ao emprego - pedido de 
! demissão. 

O acusado deixou de comparecer ao serviço, por mais de 15 

dias , porque contra si havia um mandado de pr~são . Procurou obter licença, 
~ - ,. ' N ferias , nao o conseguiu. So havia um meio de escapar a prisao , para si in-

"' justa: ausencia do serviço , com causa justificada : a ameaça de prisão. 
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- . Outro n~o e o pensamento do ilustre representante da Pro-

curadoria , que tão bem orientou o seu brilhante parecer no sent do de 

julgar isento de culpa o empregado acusado . 
, -Conclue , p reln_, de forma di versa , porque , ape zar de nao 

considerar ato de lmprob dade o crime de bigamia , e julgar plenamente 
.. 

justificada a ausencia do serviço por motivo de condenação , .aceita uma 
' 

nova causa para a dispensa: a impos lb lidade do cumprimento do contra

to de tra.ba.lho , por motivo de condenação . 

E term· na a Pro~llr-:t.doria o se1.1 par ecer , opinando: 
N # ' -" a ) - que nao se conheça do inquerito , por nao 

constitui~ seu objet~ , falta. grave pre
vista em lei ; 

b) - que se autorize a demissão do empregado 
pela 1m osslbilidade da prestação de ser
v os a que se obrigou no seu contrato de 
trabalho" • 

x.xxxxxxxx.x 

Sob o ponto de vista moral não se acha sufic ent emente ca -
, 

racteri zado o crime de bl am a ·1ue e imputado ao acusado , tendo em vista 

as irregul aridades que cercaram o seu primeiro casamento. 

O cr me de b gam a , atribuÍ do ao acusado , não const tue 

ato de ~mprobidade que torne o empregado incompat vel com o servi o do 

estabecimento , como raconhece a prÓpria Procuradoria. 

Não se caracterlzou o abandono do serviço exigido pela lei 

para a dispensa do empregado , vis t o que ocorreu causa justlficada para a 
,.. 

sua ausenc a do servi o. 

A ré de ofic o de fls . 106 demonstra ser o empre3ado Ót mo . . 
funcionarlo , o que constitue va.l sa atenuante para qualquer falta que 

se l he atri'bu.a. 

EmbÓra CUlllJrln.lo pena o acusado , não se just flca. a ruptu

ra do contrato de trabalho de quem já pre tou ao ~anco mais de 22 anos 

de serviço , d e vez que a sua condenação , por j uizo recorrivel , foi à pe 

na ·mínima de um ano . 

A pena de demissão é excessiva como punição da. maior parte 

das fal tas cometidas por em regados garantidos por ~stabllidade. 
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A falta de 3radua~ão da pena das leis trabalhistas deve 

ser suprida pelas decisÕes dos tribunais, como orgãos secundários de 

elaboração de leis, no justo conceito de ilustre jurista. 

Si o Conselho Nac ons.1 r_'lo Trabalho, como acentua a Procu

r •;_(}or a , ;)01e autor zar a demissão de empregado garantido por estabili

dade diante da slmples certidão e . ent nr;a condenatÓria, di spensando , 

dessa forma, as formalidades de inquérito adm n atra tivo, por julgar im

praticavel o cumprimento do contrato de trabalho, suprindo , assim, de

ficiencia de lei, com muito mais r azão deve interv r na aplicação da lei, 

para tornar mais justos e humanos os seus dispo si ti vos, afastando-se·, em

bÓra, da letra fria, para buscar no espÍrito , que a d tou, os ver dadei -

roa objetivos do legislador. 

E si sob tal aspeoto não puder ser considerada a questão , 
, 

cabe examina-la em face da teoria dos fundamentos do direito de punir. 

Si se buscar subsidies no direito penal , encontram-se, se 

gundo as var:tas escolas , as finalidades da pena. 

Pelo 1~ grupo dos sistemas penais , 
... 

ue sao os subjetivos , 

pune-se para castigar o agente criminoso. Pena punitiva. 

Pelo 2~ grupo , dos si s temas utilitarios ou objetivos , pu

ne - se para intimidar. Pune-se para que o agente c·riminoso não Ieincida , 

e para exemplo aos demais i ndividues da sociedade. Pena preventiva. 

Em qualquer dos grupos verifica~se que não tem cabimento , 

na espécie dos wtos , a demissão do acusado , porque, segundo o princi- · 

pio universalmente aceito , ninguem deve ser punido duas vezes pel a mas-

ma falta. 

Mas, dirão , as faltas imputadas são duas : crime de biga-

mia e abandono de serviço . 

O acusado , no entanto , foi punido pela primeira, apenas . 

O abandono foi consequência do crime , e a punição deste 

causa jus t ificada para aquele. 

A apreciação da tése deve, porém, ser outra , porque os 

principios fundamentais do direito de punir da justiça trabal hista são 
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muito diferentes. 

A pen~ de demissão de um empregado faltoso não tem por 

finalidade castigar o empregado, segundo os sistemas subjettvos, nem 

evitar que ele e os demais pratiquem novas faltas, conforme a teoria 

utilitaria. 

A pena de demissão tem por fim livrar a empresa de elemen 

to inadaptado ao seu meio , e sómente ao seu meio, porque não se proÍbe 

que seja ele aproveitado em outra. 

Ora, no caso dos autos , qual é o interesse em afastaT do 

Banco do Brasil um empregado que praticou crime de bigamia , quando esse 

crime , conforme j á ficou demonstrado, juridica e gramaticalmente , não 

constitue 11 á to dé improbidade que torne o empregado incompativel com o 

serviço do estabelecimento 11 ? 

A ausência do acusado ao serviço , em virtude da condenação , 

-nao pode ser invocada como prejudicial aos interesses do Banco , estabe-
# 

lecimento que possue mais de um milhar de funcionarios, e que poude , fa-

cilmente , substituÍ-lo durante a ausência, como si el e estivesse licen-
# 

ciado , sem vencimentos, sabido, como e , que o Banco costuma licenciar , 

nessas condiçÕes, não um, mas muitos funcionários . 

Pelo documento de f ls. 115 (atestado do · iretor da Casa de 

Detenção) , verifica:se que o acusado achava-se det do em 17 de fevereiro 

de 1940. 

Tendo sido condenado a um ano de prisão , deve , já, encon-
, 

trar-se em liberdade , visto que ja decorreu o tempo de sua condenação. 

Cumpriu, portanto, a pena, antes de ultimado o processo de 

sua possÍvel demissão, não se podendo , por isso, alegar qu~ a decisão 

que mandar reintegrá-lo não poderá ser cumprida • 

. Isso posto , e 

CONSIDERANDO que a situação de direito do acusado não aféta 

o vinculo contratual que o prende ao Banco , embora a situação de ráto pu

desse, momentaneamente , influir no cumprimento de suas obrigações de lo

cador de serviço ; 
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RESOLVE a Segunda Câmara do Conselho Nacional do 'I1ra-
... , ~ 

balho , negar aprovaçao ao inquerito administrativo , e , em consequencia , 

autorização para dispensa do empregado , devendo ele ser reintegrado em 

, -todos os eeus direitos , exceto o da percepçao de vencimentos relativos 

ao .per:Todo em que esteve afa ., tado do serviço , pela justa caus ·~ que a-

presentou. 

Rio de Janeiro , 17 de fevereiro de 1941 

--

. Fui presente : 

ssinado em 111 ~ I ~~~. 

Publ cado no .Diário Oficial em ~ I J - I cr,f../. 

• 

Presidente , no 
impedimento do 

T:!.fetivo. 

Relator 

.. Procl).rador 

• 

• 

.. 
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Exmo . Sr . Presidente da Câmara de Justiça do Trabalho do Conselho 
Nacional do Trabalho 

O BANCO DO BRASIL vem, nos termos do art2 1g letra 
"C" do Dec . 3 . 229 de 30 .4.1941 , recorrer para essa Egregia Câmara 
da dacisão1que desaprovou o inquerito administrativo instaurado 
contra o seu funcionaria José Braz de ~endonça , proferida , em 17 
de Fevereiro de 1941 , pela extinta Segunda Câmara do C. N. T., n o 
processo 4. 869/40 . 

Apresenta as razões do recurso para o devido pro
cesso e julgamento nos termos da lei . 

CONSElHO NACIONAl 00 TRABAlHO 

PR010C LO GERAL 

N ... ..... O. .... í4 7 ..... - .......... .. 
Entrada_A. .... / Ó f l94 
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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

20.0 OFFICIO DE NOTAS 
TABELLIÃO 

DR. MOZART LAGO 
PHON~ 23-4859 

RUA DA QUITANDA, 85 
RIO DE JANEIRO 

ARQUIVO EM CASA FORTE 

Livro 21 Fls. 4tv t! 

... 
CERTIDAO 

O Vr X.ozart [JJrasileiro 'Pereira do Lago, Servenluario 'Vitalício do 20. 0 Officio de :A{_otas 
desta Cidade do t'/?io de janeiro, certifica que, re'IJendo o livro 2 7 de procuração deste cartorio, nelle 
a folhas l • se acha lavrada a procuração do theôr seguinte: 

· Procuração bastante que faz 
s li ... - - - . ... .... - • - . .... . .... . .. . - . .. ........ , - ... , - . - . - . .... ..... - ... 

____________ _. __ __ 

SAIBAM os que este publico instrumento de procuração bastante virem que, no .Jlnno do {A{_asci-

menlo de ;J{osso Senhor /esus Chrislo de mil novecentos e - UO rcni .... aos v in t 
--

u ••-• dias do mez de • uiubro , nesta cidade do ~io de/aneiro, Capital da 'l?_epublica 

reconhecido pelo proprio ~ p r i t pelas duas testemunhas abaixo 

dou fé; perante as quaes por elle /oi dito que, por este publico instrumento 



-... ... r • 
no 
r o 
c r 

.f/ssim o disse do que dou f é, e me pedi 

.. . 

s. . . 2 $ '3 """' 
c ... '$ ~ 
{]3. • • - $ -
n .... -s-

néis ..... J. .. $. ... ~ .. ~ ... 

{}' 

este instrumento, que lhe li, acceit 

I 
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DO TRABALHO. 

O Banco do · sil recorre nos 
termos do Dec~ 3~229 de 30-4-4i~art. 
1g, letrÇl c, aa aeci.são proferiaa 
em 17-2-41 pela extinta segunda Óa-

Iara do C.i.T. no process~ ~.869/40, 
Diario Oficial de 2-5-41 , julgan-
o o inqu eri to administra J. vo ins- , 

taurado contra o seu funcionario Jose 
Braz de Mendonça. 

E. S. N. 

PROVARA 

lg) - e a decisão recorrida carece de reforma, 

uma vez que negou autorisação ao recorrente para dispen

sar o seu funcionario José Braz de Mendonça acusado de 

haver cometido as faltas graves capituladas nas letras 

.a e í do art. 93 do Regulamento aprovado pelo decreto 

54 de 12/9/34, as quais foram devidamente apuradas: ato 

de imp:ro bidade e a bando no do serviço. 

De fato: 

José Braz de Mendonça, serrlo casado, casou-se, 

de novo com outra mulher. Praticou o crime de que tra

ta o art. 283 da Consolidação das Leis Penais. Foi p!'Q. 

cessado e condenado. Cumpriu pena de prisão celular. 

Deixou de comparecer ao Banco, para trabalhar, 

sem aviso, primeiro porque não quiz, (andou foragido pa

ra evitar a prisão) depois porque não pôde, devido a es-

• 
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tar recolhido à Casa de Detenção. 

2g) - Que os fundamentes da de recorrida, 

bem como as suas varias considerações, revelam o dese

jo de reduzir a nada a culpa do acusado. Isto, porque 

a fé de oficio do mesmo o apresenta como ótimo fUncio

nário, com mai s de vinte dois anos de s erviços presta

dos ao Banoo. 

Examinemos ditos fundamentos: 

a) -"Sob o ponto de vista moral não se acha 

suficientemente caracterisado o crime 

de bigamia, cpe é imputado ao acusado, 

tendo em vista as irregularidades que 

cercaram o seu primeiro casamento" . 

Esta asseveração comporta reparos serios: 

O crime de bigamia, imputado ao acusado, si s·e 

rescentisse de caracterisação moral não seria crime, 

nem mesmo re cado. 

l moral consiste no oonjunto de nonnas indispen

saveis á efetivação do progresso, da harmonia social e 

da solidariedade humana; enquanto que o direito é o 

conjunto de regras destinadas a garantir a manutenção 

da ordem na sociedade e independentemente da qual a so

ciedade não pode subsistir • 

.A.ssim, portanto, um mesmo preceito, segundo o 

aspecto por que fÔr considerado, pode s er moral ou ju

ridico, entendendo-se desde logo que , corq uanto nem to

das as regras de moral constituam nonnas juridicas~ to

dos os preceitos jurídicos são ao mesmo tanpo preceitos 

morais. 
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Como pode, porttanto, "não se ao 

to de vista moral, suficientanente cara t 

o pon

crime 

de bigamia, imputado ao acusado" se o acusado foi julgado 

autor daquele crime pela justiça do Paiz ? Se foi conde

nado e encarcerado para cumprir a pena imposta ? 

Se persistem os lar;os jurídicos do casamento 

anterior, ainda que realisado sem a obs ervancia de todas 

as formali des , ou porque tenha havido apenas o descpi

te, ou porque não tenha sido o ];rimeiro anulado, ou por

que um dos conjugas tenha sido declarado ausente , ou por

que não foi praticado o divorcio a vinculo,um primeiro ca

samento é sempre impedimento para que se realise legalmen

te um segundo casamento. 

O acusqdo estava impedido de casar. Casou,-se. 

Não cometeu, apenas , uma falta moral, desculpavel. Foi 

além. Prati oou um crime, puni vel, com todas as caracte

rísticas morais e jurídicas. 

b) - no crime de bigamia, atri. buido ao 

acusado, não constitue ato de improbida

de, que torne o empregado incompati vel com 

o serviço do estabelecimento, como reco

nhece a propria Procuradoria. ~Ato de im

probidade é o ato que revela deshonesti

dade. Nestas condições, considerando que 

a bigamia, não obstante s er crime, não re

vela deshonestidade, penso que a acusação, 

tal como está feita, é improcedente") " 

O dr. procurador do C,N.T. equipara probidade a 

honestidade e "considera cp.e bigamia, não obstante ser cri-
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mf2~ não revela deshonestidade", e, 

acordão: 11o crime de bigamia não cons it 

coel e 

ato de i 

bidade" . 

De modo que,para o s·r . Procurador,ha crimes ho-

nestos, sendo um del es a bigamia . E como '~~a bigamia não 

revela deshonestidade", e deshonestidade é o mesmo que J.m

probidade, segue-se dái que o crime de bigamia não consti

tue ato de improbidade, como concluiu a decisão recorrida . 

A condição de probidade,que a lei exige aos Ban

carias para serem mantidos no emprego, não é integralmente 

preenchida pela simples ausencia de atos deshonestos . 

Podem ser considera das honestas as pessôas a 

respeito das quais nada se saiba que as desabone. Mas o 

honroso titulo de probo só pode ser aplicado, com justi

ça, àq1eles de quem se conheça proceder honesto e uma 

integridade de carater que condusa à observancia aos de

veres publicos e privados . 

De uma pessôa, a respéi to da qual nada se conlie

ça, não se pode dizer ~e seja proba. 

Ha honestos san probidade, isto é, que não che-

gam a s er probos . Daí se conclue ~e probidade é coisa 

muito delicada e não comporta, por isso, o crime de biga

mia. 

Aliás, ~alquer dos crimes capitulados na Con

solidação das Leis Penais, por mais insigilificante que 

seja, constitue ato de improbidade, uma vez cpe só é 

"varão probo ag,uele cujo ;proceder é apro

vado de todos" (Dicionario Enciclopedico 

de D. José de Lacerda) , 
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isto, porque 'Probidade é retidão ou int 

ter que leva à observa ci 

deveres do homem quer p 

vades" (Caldas Aulete) . 

e ainda, segundo Emile Littré: 

"Probité - intégrité -

La probité est uniquement relativa 

aux devoirs envers autrui et aux devoirs 

de la vie civile. 

A l'intégrité s'attache l ' idée par

ticuliêre d'une puruté qmi ne se laisse 

entamer ni corrompre" . 

c) - "Não se caracterisou o abandono do 

serviço exigido pela lei para a dispen

sa do empregado , visto como ocorreu cau

sa justificada (a ameaça de prisão) pa

ra a sua ausencia do serviçon . 

"0 abandono do serviço , sem causa justificada, 

por prazo superior a quinze dias", está provado nos autos . 

A alegação de que se não caracteri zou o abando

no , dada a ocurrencia de causa justificada, consistente 

na ameaça de prisão, não procede . 

O acusado deixou de comparecer ao serviço, por 

mais de 15 dias, porque contra si havia um mandado de pri

são . Preferiu faltar a ser preso . Escolheu o que mais 

lhe convinha: o abandono do emprego, dada a impossibili

dade de continuar no exercício do cargo • 

.. 
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Â ameaça de prisão só seria 

para faltar, se fosse de prisão ilegal. le-, 

gal. Decorria de condenação por ato que praticara . E;! 

vez de se esconder, faltando ao serviço, devia ter-se apre

sentado logo. 

Causa j ustificada quer dizer: aceitação por 

parte do empregador , e desculpa, do fato que der motivo 

ãs faltas do empregado, dado a conhecer por este àcp.ele 

antes de terem decorrido mais de quinze dias; e não, co

nhecimento do fato (sem aceitação e san desculpa) muito 

tempo depois de ultrapassada a tolerancia legal , uma vez 

que, segundo os dicionaristas, justificar é: 

"Demonstrar a inocencia de alg,uem; dar 

ou reconhecer por inocente; descarre

gar da culpa imputada n. 

Logo, as falt as cometidas pelo a

cusado para atender à satisfação de um interesse exclu

sivamente seu, qual ~ de fugir à prisão decretada por . 
juiz competent e, não são justificaveis. 

d) - "A situação de direito do acusado 

não afeta o vinculo contratual que o 

prende ao Banco, embora a situação de 

fato pudesse, momentaneamente , influir 

no cumprimento de suas obrigações de 

locador de s erviço'. 

Ao contrario. A sitn.ação de direito rompeu o 

vinculo contratual que ligava o acusado ao Banco, produ

zinCo a concurrencia de duas faltas graves: improbidade 

/ 

• 
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e abandono . 

A situação de fato ( do·ze mezes p 

bilitou o acusado de prestar os serviços a que se obriga

ra no seu contrato de trabalho . 

Ficou o Banco desfalcado dos serviços do acusa

do porque este, devido a ato voluntario , exclusivamente 

seu, criou uma situação que o condusiu, primeiramente, às 

faltas injustificada e depois a um estado insuperavel , que 

o impossibili tou, inteiramente, de continuar a prestar os 

serviços exigidos pelo exercício do cargo. 

Aliás, o proprio C. N. T. an acordãos anteriores , 

depois de assinalar que 8 a condenação passada em julgado 

exclue a obri gatoriedade do in~erito para demitir empre

gado com estabilidade, pois que a certidão da sentença 

substitue o inquerito11 , considerou que : 

"Não ha para a empreza a obrigação 

legal de guardar o logar do empregado em

quanto estiver cumprindo pena"; 

1Nos termos da carta Constitucional 

vigente, sempre que o empregado der moti

vo à cessação das relações de trabalho, 

nenhum o nus cabe à em preza empregadora"; 

11 0 contrato de trabalho é de natu

resa bilateral , e desde q1e o empregado 

não pode mai s prestar serviços indep·en

dentemente da vontade do empregador , sua 

reei são forçosamente se opera" , 

(Acordãos ns . 2. 204/33, 9 . 261/ 40 e 

15, 505/38) . 
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Nestas condições, espera o Banco do Brasil que 

essa Egregia Camara tome conhecimento deste recurso e o 

julgue, dando-lhe provimento , para r eformar a decisão re

corrida e autorisar assim a demissão do acusado José Braz 

de Mendonça , como é de Direito e de 
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MINISTeRIO DA .J USTIÇA E NEGÓ CIOS INTERIORES 

CASA DE DETENÇÃO 
PRESIDENTE 

O I A E TO R GERAL 

RIO O I! .JANE IRO, 

em 31 de agost 

" 
(; - 9- /tD 

Senhor Diretor, 

Em referência ao vosso oficio n . 4 . 869-40/1 

(1 . 194/40) , de 28 do corrente, tenho a honra de informar

vos que o detento JOS~ BRAZ DE MENDONÇA foi cientificado 

do teor do aludido oficio . 

Aproveito a oportunidade para renovar-vos os 

protestos de minha perfeita estima e distinta consideração . 

.. 

. . . ' , ; 
'· ... ~ .::;~ ~,-~ '~~· \ ~ .._ 

Neiva~ 
.. ..... . .... " ........ 

Ao Ilm0 Sr . Diretor Geral da Secretaria do Conselho Nacio-

nal do Trabalho. 

L 
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Exmo . r . Presidente da Camara de Justiça do Trabalho 

Conselho Nacional do Trabalho 

~ do 

JOSé BRAZ DE MENDONÇA,nos termos do 

art . lQ , letra tto" , do Deo . 3 . 229 , raquér V.Exoia . que fte dign 

de r c bar a inclusa conte taç~o ao embargos oferecido 

~elo BANCO / DO;B 
f ,.f ' I 

SIL á decisao proferida ~la extinota gunda 

• "'="'" '" • ' • 

,' ...... l!:~mr-~")1~ .. cônáelho Naoior;a\ do Trabalho no processo 4 . 869/ 40 

(~iario Ofioi 1 d 2 de Maio de 1941) em julgamento do inqua-
\ ~ 

rito instaurado" por ·ref r .ido ·Bano o contra o r querent • , it 
l .. 't.: 
N . te .· t rmo , 

E • De f r iment o , 

Janeiro , lQ d Agosto de 1941 

I 





Exmo. Sr. Presidente da Oamara de Justiça do Trabalho 

Conselho Nacional do Trabalho 

Egregia Oamara:-

JOSé BRAZ DE MENDONÇA,no processo 4.869/40, 

cuja decisão,proferida pela extinta Segunda Camara do Conselho 
, 

Nacional do Trabalho,foi embargada ~elo BANCO DO BRASIL,requer, 

nos termos do art. lQ , letra "c",do Dec. 3.229,a essa Egregia 

Camara,a aprecição da presente 

O o n t e s t a ç ã o ª embargos 

Os embargos do Banco do Brasil devem ser 

regeitados. O § 4C do art. 4C do Dec. 24.784,de 14 de Julho 

de 1934,diz claramente:-

"As decisões das Oarnaras são suscetíveis 
de embargos para o Oonsell1o Pleno,os 
quais ,quando não ar~icularem materia 
apenas de direito,so serão recebidos 
se estiverem acompanhados de documento 
novo,sobre que elas não se tenham ~ro
nunciado". 

A regeição,portanto,se impõi:-

lC)- ~orque o embargante não fez acompanhar os seus. 

embargos de qualquer documento novo e 

2C) - as folhas dactilografas que foram apresentadas 
, -a maneira de embargos nao trazem ao processo nenhuma luz em 

, 
materia de direito. sua apresentação nso tem outro objetivo 

que o de arrastar o nrocesso por mais tempo. 

continua. 



continuação (fls.2) 

SORRE O MERITO 

Pelo documento de fls. 106,verif'ica-se que 
, 

Jose DrC~.z de Mendonça ,ao temJ)o de ser instaurado a seu resJ)eito 

o inquerito administrativo,era funcionaria de exemplarissimo 

comJ)ortamento havia mais de vinte e dois anos,vinte e dois anos 

durante os quais semJ)re demonstrou ser honesto,ativo,trabalhador 

deligente e cumDridor de seus deveres,qualidades estas,por tal 

forma recomendaveis a um funcionaria que,o simples facto de se 

ter aberto o inquerito de referencia nos autos,deixa qualquer 

J)essôa boquiaberta de estupefação. 

A primeira acusação que se lhe imputa é a de 

estar condenado pela Terceira Vara Criminal desta cidade. 

Ora,para rebater semelhante argumento,não vale, 
, 

sequer,procurar saber-se da veracidade,da existencia ou não do 

delito de que era acusado. Basta lembrar gue a J)reci~itação do 

Banco foi de tal ordem,que baseou essa primeira acusação numa 

sentença que ao tempo não havia passado em julgado. Demonstrou, 
, , 

ou requintada raaldade,perseguindo e atirando a miseria quem 

cooperou para o seu engrandecimento durante vinte e dois anos, 

ou,o que se não pode acreditar,o desconhecimento total das nor-
, 

mas jurídicas do Brasil,iguais as de todos os paizes civilizados, 

que não autorizam quem quer que seja a arguir de condenado um 

individuo a respeito do qual ha m1a sentença proferida por um 

J11iz de primeira instancia da qual cabe recurso, como no caso 

cabia e efetivamente coube. 

O Banco do Brasil adiantou-se,e arriscou-se 
, 

mesmo a ser apontado como reu,na pessoa de seus responsaveis, 

por crime de calunia. 

Antes do Tribunal de AI>elação se ter I>ronun

ciado sobre a sentença a:pelada,antes de ser,:portanto,definiti-
, , , 

vamente julgado o reu,ja o inquerito ia longe e ja havia muito, 

estava,tambem,o pobre funcionario,sem vencimentos. 

continua 
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continuação (fls . 3) 

Não vale,pois,entrar no ~ intimo do processo 

iniciado na Terceira Vara Criminal; não vale pretender- se 

averiguar se José Braz de Mendonça é ou não . é bigamo. A com

petencia é do Juizo Criminal e êste não tinha decidido ainda 
, 

da responsabilidade do reu quando o Banco do Brasil iniciou o 

inquerito. 

A primeira acusação,está,pois,por terra. O 

Banco do Brasil não podia acusar o seu empregado de liqprobo, 

quando,alem da improbidade a que se ref'ere a letra "a" do art. 

93 do Re~lamento aprovado pelo Dec. 54,de 12 de Setembro de 

1934 não ter nenhuma relação com os crimes de bigamia , alem 

desse delito não o tornar incompativel com o serviço do estabele· 

cimento , ela não estava,sobretudo,apurada,pela Justiça comum, 

quando o Banco iniciou o inquerito. 

Destruida,como parece,a primeira acusação, a 
, 

segunda e insubsistente. 

Os funcionarias do Banco do nrasil , têm direito 

ás f'érias de lei e têm direito a licenças. 

No inquerito está sobejamente provado que o 

embargante se negou a conceder a licença pleiteada pel o funcio

naria. A negativa mesma importa em reconhecer ter sido ela plei

teada. 

Ora , se o f'uncionario requereu wna licença , estava 
, .... 

provando,com esse ato,nao querer abandonar o serviço . 
, 

Jose Braz de Uendonça,obrigado a esquivar- se da 

Policia que o procurava,para não deixar de cumprir rigorosamente 

o contrato de trabalho que tinha com o Banco, estribou-se nesse 

proprio contrato para não prejudicar os interesses de seu empre

gador: Requereu uma licença,mas a licença f'oi-lhe negaua. 

o abandono de sorviço,para se caracterizar,ne

cessario se f'az que seja voluntario. No caso,o abandono,alem de 

não ter sido voluntario,alem de não ter sido de maneira alguma 

desejado,tiru1a ULID causu justificada : a perseguição da Policia. 

continua 



continuação (fls.4) 

· A letra "f" do art. 93 do Regular.J.ento já citado, 

fala em - "abandono do serviço,sem causa justificada,por prazo 

superior a quinze dias" -

Ora,Egregia Camara,não ha necessidade mesmo da 

digressões :para eJq>or o nenhum fundamento da pretensão do 

embargante. Basta interpretar o texto da lei: -abandono de sar

viço,sem causa justificada. 
, 

Se e motivo para despedir o em:pregado,o abandono 

de serviço sem uma causa que o justif'ique,a contrario sensu,se 

houver uma causa que justifique esse abandono, o motivo para o 

despedir desaparece. Quem diz que havia uma justificativa para 
, 

o abandono e o proprio Banco. A :primeira acusação que lhe fez 
, 

no inquerito administrativo,a de bigamia - crime em que o reu 

é pllllido com prisão - diz ,por si sÓ, que o abandono estava justi

ficado. 

Não :procedem,pois,as alegações do embargante. 
, 

Jose Braz de 1.[endonça espera que seja confirmado 

o acordão da Segunda Crunara do Conselho Nacional do Trabalho 

para "negar aprovação ao inquerito administrativo , e,em conse

quencia,autorização :para dispensa do empregado ,devendo ele ser 

r einteBrado em todos os seus direitos , exceto o da :percepção de 

vencimentos relativos ao periodo em que esteve afastado do ser

viço,:pela justa causa que apresentou". 

Espera mais que essa Egregia Canmra ,ao confirmar 

aludido acordão se digne de mandar declarar que o funcionaria 

receberá todos os seus vencimentos com as gratificações do cargo 

que ocupava,excepção feita do periodo de 16 de Janeiro de 1940 

a 16 de Janeiro de 194l,periodo esse em que esteve preso. 

O embargado tem fé na Justiça dessa Egregia Camara. 

Rio de 1941 
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T rocnr,=H'lo:r r! r> r> 1 d'l .T1 ~t 1 ';R dn "'rnl111lho 

.., . ~ 
• I 

. rsvntn - I '}U~r1to adm n1stratlv0 insta'lrlâ l') co tra JC~s é 
Braz r e Vendo L~q, ~Pln ~ nco do ErRA1J . 

P R E C E rl 

I}_ r~ este rroces::~o P.m tornn da rplE>stão se-

11 O cmr>re jado , ban ·rio , (}, 1e é conden /ln 

J ano de prls;o, por crime de bem , no ... _ 
dA , mesmo estav~J~ ser desrP.d do por s-

t fato ? 11 

devid ente . 1struJ elos os t os , 

-roo 
~ 

0 I"Ar.l Ttl ntr ' JP.na np "1 1 ano de nr -St. .. 0 1 

o ·conselho N r.1ona1 dn Trq ·ll o , op no1 ex-

t1nt ProcurRdoria da ucJe orz..,o , t mbr::n, extinto , do •i:inis -

t~r1o no Tr 1 .1ho. E conr']u n, nns tPrmnA no p·.rP:cer , de 

fls . 15'"~ , do 111eu ,1r lh n1.P colP~fl Dr . r>naJ.do 'n. s k n<'l , e 

1 nA ·.:i st; nd de atos de mpro dpde 13 11) nc'lono ÕP mr> f' -

. 
~n, ~ 1 ~~~ n9 9 lo Bq~co, por desp .dir o ,~ re0 do e nes-

t · o , por~m, consid r ndo estar estA cumprindo mAneio n ' 

pena , adrn • t.; 1 .. se r)P.Vi o erar, como opel.'nda. e:=Jtava , po.!: 

• 11 i - à t sso, R. resc . ao .o r.on o d tr~belho ntre o Banco o 

B~asil e . o acus do ". E doutrinou mais : 

" EntrP os f~to~ ~te mot ve~ dA 
rnis'1 '" n élo 13mprRE_'/'ld0 Ql"V ~ fl [.l;U l"ar 8 
ror"Jcl nA('9.o rim1 rl 1 tr!<11s 1 t da ~'> 11 j l 

• 



,r 

- ? -

M. T, 1, C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

I 
I 
I 

c 

i l rro n ( 0 • .,.A..., 1 ' C" , r ~ l'-
v u ~ 

t.~'·. r: t:r-<'t' 1 f ,, i 1prudr'1ci q: 

'i"rr ndo R'i cl r1 c i 8nt'i'1s rl~ 1 ,o1 , e 1 
"'; ( ()r { r n ' ''I .- "' " "' ' r. r. ·1 rl ~ rl p l"l' 1 p " - ~ 
, C'lld"'I •r" n cr::•·;'~ ul p :JCJ·JÔ prn ill}f~a 

~ v -~ 

elo ex 1.1110> e oh:r1 s"tn1• ec'l. r1e dn inr:,11 
l'itn DArfl rlnyr.lt r !"H"T'Ar""'r1o co:r1 ~t-

11nnr1e . • p · r -; lq' S"l1t~n, '11 
' "' I ~ • ' ' .n ( T' i -'1 ('l '1 ' :. ' ' t li ( ~ C-lJ 1<.1 lJ .,. I t ,.. i 1:' I J A. Á. ..,,.. 

C . .. . T . Pro~" . 1~.505/)FI), 

"_:: ) 11•P ~e n - o 00t11t""0.A3"'"" rln inflllAT'i 
tn pc:rr não c n<:~t.i t 1 r: SP,, n 'je
f•l "[jY''lV p:r1 rirt pr ]~"~i; 

1:) li,- "' cl A n ·..., 
11dirl.f' "'''''H'P..,. !'"'la 111;;> .. - '"" 

~·r>r->""t ':-..., r(' se vi <;ns , ().llA se nhr -
I'T'()1l no 9011 contr to r e tr 111lhn . 11 
.... 

em 

por ~ ~ o n :r"" er ds ronu ndor a, para con1• ~Pr&r nc~ st n-

~no) , porcp f', R 1 ~'l'tl rl ..• O 

_ R E L I 

~o~ ( ln. 

1\ l ' 2' a:r . -4 ._.o ), o .. 
I ' 

8r dn dnc,JJnPnto 

., .... 

no 

I. o 

dA 

"· 9 tllq('~O oe d ' .!.' to do 
etf trw ·o v:! nculo 
prenl n ao Banco, 
à e f to pudeR '1C , n 1ent ne "'P 
"1 L111' ·:1n u11mr 1nento 
çõen õP l ~cRdnr r~ 

s s ,, o.,.,rc • 

T"'rrrf'!tO 21! . 781~-3 1 !. 

yr•.,..,rl•r'\P 1 t>mf-gr:::;nB 
..., 

f. os n::-to 8 "0J"l'l 

1 ~ 1 CJ.1. r 'l'~t1lJ"P2'0 • E r:J.11P s f z 

n 

'('!0 

s 8 I!l 

, 
- A0 junt f onr1an 9 S H C..(; fossr- d rloct,Hn'9nt;o no-
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, l 

novo, jstn r, \ ~n 01 e, ~~ bÔ 
1 

c mento, a nd"' \ nii:o aprA .i~rln 

011 mod f1 CPY', 011 tct'n"'J' SUSCP-nti V f.> de 
\ 

ca,..ílo, llm s1 t1 ~ ..... -o iln-•{rlir. 

se af st1-1.:r . 

~ n 1mpPrio dos a-

Todqv· ', rl <>1'(-r·do com f.l 1 Pj, 1atr ;,, n r'i~E_ 

nns t wn 1'1~q~n pelo recl w nte n contPst..,~;n, e s ~Aqs nor 

m s c1 pro~" . s~ufl.J ist1 c , rr~t fi r''Hi s pel~ j1 risp nrlPnr.i , 

r'lns de 1 oc,trrf>ntn novo, nem rt cu -

1 ndo r.1 t<'Jr. nP. nir ito cop87 de 

reformar dec1. s io er11•ar,: r1 r.1 1 : d 

serem os mPsmos despP~"'? r'lns. 11 

0r , o~ Mbnr:::sos ertlculam m t;,r .Q de ti "r e> -

Essn ;., q op niso 

los rgum .ntos q ltP e duzh , adnt.qclos, dApo i s, p lo emb rc;an 

te , 09 11 v e peJ Est 
, 
0 nossa op_ 

.. 
n ao, como VPT' n ~. 

nda Ma~s: pel lP tur. do~ e. ar3os (flso 

169 ) vr.r1 f10n.-se que o emh :r.'ean ~c, d srvtinrln jnr1 sprll(l n -
ia., corru~ntando 1 nte.ndn Clo,tr n, ~é, Y>t.l-

cuJ ando mr-~te:r1 a de cH-re. to, · nt o f ndamPntos dn A cÓr>rl -.o 

~::rr.bEirgano t> do parecer da Proc,,rMlor:l A 1 pro ,tu• r dnr o as 

co da rq f'stqo , d não • J P1 r-~ tn 1'1'Y'nr t r:ãn qu 
~..;;.__...;.....;..._ 

c1 q to ~ con-

dR ou pelo rtJF>nos sus er>tiveJ. de reA runA, comn v re -
, 

mo nn eAtudo elo mer to . 

E h·St es a an~lise dn ter -

rnin r sejem recAbidoo os emh~r~os . 
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Vejm'los, em pr rreiro lue: r, o f.-~.rr;ú c:.,o do 

a'bondor.o df) emprP.go . Nesse onto eston do nteiro A C' ô r do 

/hendonn ~1en1firo. :rcnunciP a o cnprf'_'];O, ~-

, 
to , n llô"' COl1'lllqT'AC rnent.o a0 s c:rviço , <'itlrantP certn tempo , 

S P.l11 C a I [' "' j 113 ti r C 8 d !l o 

dono s en cRn SA. ju stj fi c rir " , : umFI sunerfer!t r'ão d 
~ . le • Na 

vP.rdadP., 
, 

stmpJes concln r o 

serv1ço, o fpz sAm causa just1fjcada, por~ue , s a t ver• 
' 

11'11ente, -nqo abannon t o err,)rn~n . 1 -

ves::~e d tn : -nao conp rec1mento '10 s <7rv r;o. d tr nt.e num ro 

empregA.do se tenr1rt n. sp edido , ou , t :;o com ... ar ci!llento co:m a 

SPtrJ. 1 Pf.'l'U81 ...., -
m n e, P necP.. s-ria dem ssio . No pr me ro caso, seri~ n 

h ndnno t c1tn ; no SP.~uruo, o ahendonn expresso . 

...,ne s ::!T'rlCU e, n · p:rr-1t C', xemp1os C: 8.han 

c ono corn .;"'Uflt. just f ~a P, c , n nhum , Pst.o,, CPrt~o, :Jo .::ncon-

-n !3 o 

falta ao serv ~o ,or doente, o nn 

e dr -... de .rmpqrecer RO Sf1rv go, que n.b•1n ona o MRlo e!T' que> 

v ve, qne '"'e d sl ~·q d" fam 11'3. . ._, 

c;rp: 4 C~rnara d. Ju:itll}a r'in 

t~~pn - ~~o cnrrete, !H'OVR.1 "t] i (. 

- r· to rl u c a E-

-n,... ""1 ,r:tnl , . -. 
tornA.--::- inc.· paz ilA c.r.ntr tnr e ,. C":Ont nu r ) A"'tP do, 0 QlP. 

é cl1 fp:r n~c . 0 ~iTDT'8~' I" C)lf!ln nO ~ 8 r 1 "·t T'• S 011 q 
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:1110 nb ndon ': 

r em l t ir• r )lltros q 11. e 

SA!'V ~C 1 '1 ' r.._, " 1rlo in 

E o R.T't-)'I Anto , 

d sposto no 

r sper.ti,,,, rJ•L "C0 1?7, SI" c:;nhord ""1'-i, lo~ i cArn nt~", ~on rwin-

1 cl e d t r o U o , 
. , 
J ~ rltA r !. .'~"'A~ Lo r.onsl · 

renctn 1r 0 contrato d0 trl-l1:, lho . 
, 

l l' "'11 lll' 

certo , sn:r· ir>;;1 
'-' ' 

lnnR.r -.. o s de 

J.1o.::s· vol , ·onav1 n - J 9 (';["'[' ---
, 
~' note - se 

-c8us~ jn~tA., n•3.o cOJ11r' reça ao nervj ço. ' n. ver 

uf'ndo qfi PI•8, : 11 • • • • • os 

d~nc A1 ntPrpr.t.rlTlílo cm!l Axat1r1Õo o dispas tivo lee; 1 , n n 

no .; o v " ~ e on 
.... - , razRo , Lte .r r.r:t c, 0 1 r se ver f q e fi. ancln o P neceAsar o, 

- , nao ~0 1u~ cauon justq parn as fa ltas ao s rv1ço , como t 
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-11e n~ t 

n FlCJ'Vl,(') (lC:. rlif!S 'Jlrl lS b n-• .. 

, "'h nc'l0 "'-r 1 "'mbor 1 par tento 

oGta.ve 8rro t~~n cn d~ expr 

.. O AJ"" ) t'"' r o 11 
__, .L ~- - '-' ' 

, - -.8 L C "J 8 1l!"':'l'}nr] J• 8 0.XB0UIJ8.0 fl. pT'ASt!I.Ç n, ou 

"resdnd:ir o nontr[Ü0 11 , sl bd h p6te1es se ver1 lcnssem. 

Mas deixanao o empre~o ou rPsc1ndlnno cnn rstr, para ~,,.. 

- , " nompensP c; rtn 1 e mister o 

recurso~ maglstr~tl o traha '10 . s 

faltando an s erv: ~o , PJ ~ n ba dona-r a , rv'ln or ue ucnss0 

~OrTlA f Jt~ra nem essa ver ftcA~io , o ~1e transforma~ a o 

-Exam1 ner 100 , · C'1r , 1=1 arsu t;a lia pr~=~ c a d 17 

ato de mprob nq e . 
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f~ nria nesse onto r;stou , E:·m ::~r nc p1 n , d~ 

ccôrdo 0-orn o a"l"ocer da rrocurnnrrr n. . H r- lrlBn:(' , 'l r ~or 1 

!;\!':o d :lrnprob:lél.edP 
, 

ctiH-.lc revP.le deshonc:-::;, c'l.anP , e 1ue () s 

ue a " rrorr·. a .i. '1t~l~pretaç::; o e0:mo:ln~~ca r n R forn r. e () ver-

dRdP ro sentl o da ~xpressio, v1sto que 

do lat m 11 probus, a nnm, !J.Ue s [;"11 .cc, ~onPst0 11 • E n• c1n. te 

lh 1. • ~ ~ f s P me n t A ~ ri"l q t v" , s 1 ' 0 'HI P r,.., ~ -

o que~ rr> pF to, n aevere al hur'c :· · "É h e 

:1orqt1P. t nhs mr v · st~ o P.rt:t o 5°, d qnéla 1 Pi 62, P. neo o 

dos atos f ltosos c'l.o empre~&ro, ~u~ autorjz~m e ~ ~despe-

v a r i "" s f a 1 t 8 , que e s p c . :t f c a rpt r, n n 8 , 

t.n· 1. "'3 1' me> t,., a to de ·hl..t r oh dA.c'l.e , no SPnti.do la c to dn t r 

mo, o < 1le cond1 z o . nterpretP .., r st r ing - lo , pTocuTando a 

1 n él:l do J.p ~ l'"'dor , de molrte a n .... o cap tnl 1" r,onH) 1Ün de m 

prob d r'le , em p rt CL'lar fitenc on do, ovtros atos tamben~ ex-

, 
a probiclAJ1fl P 

va .. observs.nc r.gorosa dos dev~ es da just ça e él. moral . 

01'2 , não v1 o l ·~r 

c1.e de condutfl ? 'luc rrrti " atns 'lh,"livos n' condenavets ? 

:;:>or certo que sj n, nas, peP'lntP r 1 Ai '? , ..,;:;o podcrj,.. 8 e r 

r it::;n 5º , me R n se~nmda . 

.. 
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O mesmo, todAviP, nPo se d& com o ert eo 

93, no hF:~u9..anvmto c taclo: refj ro-me 

cont nênci~ rl~ ccmdu 1:!" • • 

.. 
w ~nrt5culnr a: n -

•• ele , é ben• de .vê:r, 1tf: t·'l.nto t.al arti -

rté3 de f'Ft]tR (3rA.vc . E .anto as-
, A 

stm P qw:;, como cremoa, o q11e o J.e.::;i. J ano:r ~nt0nnAu pun r 

foi a pr"lU (' c'ln falta e;ro11e , !].ual CJ.l1er 1)Ue fÔsse, asRi.m en 

tAndide dA ?c6rdo com qs rircunstencias part culares a ca 

dA caso, ne c6rdo com os 0ostnme~ locnis , nat.urez. o e s 

tj;!b .J.ectmento ~ do c P~o que o em )rec do o 11pa , a su!1. h -

erq:r uj nR empreza , e nio sec menta A v olRg;o nas hir6-

eses ue sugeriu romo sere.n de falta r;revo, nass ve:1 s 1 
I 

gums s n"" "'~111i s s~ '). Por ev.:emplo, n - o 13 ne:::1.~as le:ts , s 1 

nos c ng ' rmos;, Jetr~;~, pun ç~o para o er. re!::ado qne agr. 

de o empreaBdor , ou o nsu l ta , r6ra do SP v çn e do estA 

bA1Pc1mento . Tod v a , ~ de autorizar 8 AUR despedida em 

tal c~so . O fuma r no serviço : n :.1 o é uto de lmpr l·üdR.de , 

nem de máu procedim~nto , nem , tampouco , desldin habitual, 

nem a h., df\ i nd i scipl na 01.1 ato e.;ra.vA de insuhordlnação , 

mas o e~prP~Arto , nperarlo de fabrica d~ explosivos, ~ue 

fnmA nos rvi;n mPrece A despedida e com justa causa , sem 

d1J V dR . 

AsRim , pn ~ , a.nrtou bAm o 'Banco r ecor r n -

te ,.qn ndn , 8. fpJ.t ne melhor ( como e de ncontinenci· de 

condtÍtA A cpt~ s P. rAfl9rC' 13. outrA 1A1 ), csp1. tnlou o ato do 

emyrAeado como de jmprobidade . E nesse ponto estou de 

·i nte· ro qcÔT>do com o a i" ÓT>dão Pmbare;ado uando d sse u. e 

11 &to de 1.mprob1dade, dP um modo eer al, porl· ser ons dera 

do todo eto menos 1. so, cuje pr ticq n~o Assente nos prin 
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c p:los da mor 1 ou do d!J>eito". 

!_'Oss c.E~pitulnr rnprob1dac'le no art. 93, f z-se J'11stér 'J:LlA 

a m rob r'lB.ci p s p ... 'l f mc:f onal, ou melhor no exe>rc1 c o c1. o 

C'RT'CO• - # 1JRo e> o que diz )P1 . E~tR, ao contr r1o, af r-

me: 11 qw=tlquer at.o de improbidade que tnrnP o ClTI,~.T'~"eacln i-

cor~ g tjvel com o serv ço ro 0 9tabcl cjme to. O rle está "3. 

fun~in, o .to 1rresu1R no exercicjo do c~ren? E tanto 

isso f. veràad 'J.l ~ n 1remer2ndn qeÓrdÃ.o afirrrw, depo'i R, C]_ne 

qu13r E:~t.o de mprohjdade, clMld que ~"Ste torne o er1~)re~ad o 

1 nco:r;J:~ t V~"l corn o serviço do estabelecimento" . 

Or~, o empret;;aílo E'm c usa pr> tjcou ato gr~ 

v ssj_t10 dP , ont:lnE'ncl"' de cnndÚta: o crime àP. b1::;arn a, o 

qn 1, nor tPr sjdo rP.oonhecido, com a cnndenRÇ:-;0, pela Jtl~ 

t ça r:onn1m , eRcap , por fi mplcs C]_ltei'!t.qo riA · t.r'buls'"o P com 

E, como se 

N 

- n~o v o co 

J'IJt::> não sej& de improbid dt?t, sL é, v· olr:tção aos pr1n ip'ioR 

é!.«J moral e do rHre to, l) r'l usar as paJ avran do oro r~o aco.r:. 

d(:o, o crh1e de l)it;r.un a • 

f.l ém d1 sso, t.l cr me - não tenho r1Úv1clas er' 

cn~pe ivel cnm n sPrv ~o . VP-

j :rnon. 

Ao he c r o, ~ 3~hido, ex1gA -s A ~lA11da~~s 

F'l'lp r" "'~T'PS ~e di serE ::i o, de coitdÚtP, ele :Jer1 Pdf'r'lP , de l"l" -

C"'or. ~ is~o p ra cre-

di to rr ~Rmo do A~ a'belF>ri rr· n '(." "' C' 1 tr. 1=> lha . O bano r o 

d ve ter um s~=>nRo mu lto n{tlclo él"" respons~ l d'l.de que o 

-
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MINIST ltRIO DO T R ABALHO, INDÚS TRIA E COMlt R C IO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

PROVJ!JSSO 'NT 4· 869 - '!o 

CÁMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

As unto: . &ru)o_do_Br.aa..i opÕ . .emb r_gos ao a cordão da e unda 
~.mara, de 17 de fevereiro de 1941, que negou ·~~ova ão ~o 
1nquér1to adm1n1strat1vo instaurado p.e. o ar apte contra 
o funclonario José-B.r.az de Mandonç e determinou. a_rJlint!_ 
graqão no serv1~o , sem direito a os venc1mentoa atrazadoa r~ 

l a tivoe ao pePiodo em que esteve ele afastado pela juata
cansa que apres onto~-------------------------------------
Relator: on elheiro _....._.........,.....,._.._ ........ _,. _____ _ 

i tribuido m_2b_l l I 19 . Rec=e:=:;::==-:==~=-< 
~1· t~uido pelo relator m .2 .)1 / .1194_1_ : 

~: onselheiro-...!..A~I ~L..l-1...~...-..::5~-..LLou.::.... _________ -+-_ 

Di tribuido em S I I 194.Qt__ Rec bido em __ /--1 194 __ 

Re. tituido pelo revi.or em--1--1 194 __ : ---------
Incluid em pauta em _ l--I 194 __ : 
J .gado em ses ão de _ll_l_l_f 194..2._: ___________ _ 

Re ultado do julgamento : 
d 

de 194Y 

Jmp . Na • - IO.l!16 



Processo 4.869/4o 

Inquerito administrativo instaurado pelo Banco do Brasil 
contra seu empregado José Braz de Mendonça. 

Sob a alegação de flatas graves capituladas nas alineae 
"a" e"F" do artigo 11116 do Dect. 24.615, de 9 de Julho de 1934, baixou 

o Banco do Brasil a portaria de fls. 3, com que deu inicio ao inque
ri to administrativo, objeto destes autos. Regularmente' processado, 
nos moldes das instruçÕ e baixadas e·m 1933, poe este E. Conselho, de
vo de inicio, salientar a louvavel atitude dos dignos membros compo
nentes da Comissão de Inquerito que permitiram a mai~ ampla defesa ao 
acusado, alias, reconhecida pelo seu patrono, em suas razoes de fls. 
Jo9 usque 114. (ler) 

Se essa referencia, me permito fazer e trazer ao_conhecimcn 
to desta E. Camara, é porque, apraz-me resaltar a compreensao nitida 
do Banco do Brasil, dirigindo com imparcialidade e respeito de verda
deira justiça, os trabalhos pertinentes ao presente inquerito. 

A ~· 2a. Camara extinta, a quem tocou &_Julgamento, decidiu 
negar aprovaçao ao inquerito, ordenando a readmissao do acusado, sem 
direito, porem aos attasados. ( Ac. fls 159 a 165 ler ) 

Dita decisao foi publicada no D. o. de 2 de Maio de 1941 
e embarga~a pelo Banco do Brasil, em lo do mesmo mBs ( fls. 167 ler) 
com asrazoes de embargos de fls. 169/176, devidamente contestados a 
fls. 184 a 187 - Ler os embargos e a sua contestaçao. 

Funcionou a Douta Procuradoria a fls. 189 a 199, (ler) on
de faz, sobre a materia estudo meticuloso e juridico, opinando pelo 
recebimento dos embargos. 

Este é o ralatorio. 

Na discussão ler o~ relataria da comissão de Inquerito fls. 125 -
nas partes assinaladas a lapis vermelho fls. 127, 14o e 141. 

Voto: 
são embã'i=gãda, 
do funcionario 

J., 

Conheço dos embargos, Os recebo para reformar a deci
aprovando o inquerito feito1 e autorisando a demissão 
acusado , pelos seguintes fundamentos: 
~o - Porque os embargos articulam materia de direito 

que Julgo deva ser apreciada rpois podem faze• com que ~eJa modificada 
a decisao de primeira instancia, e neles o Banco do Brasil, como bem 
acentuou a douta Procuradoria no seu parecer, articulou materia de di
reito onde rocura modificar as ecto uridico da questao. 

c aro o ex o o ecre o • e 9 de Julho 
de 1934, no seu artigo 16: Considera-se falta grave: 

I a) - quãlquer ato de improptdade que torne o empregado in
oompativel oom o serviço do estabeleoi~ento• Pergunta-se : - um emprega
do condenado e que cumpre pent de prisao celular por ter cometido o 

crime de bigamia, cometeu ou nao ato de improbidade que o ãncompatibi
liz~ de continu!r a prestar seus serviços ao estabelecimento bancatio 
empregador ? Nao deixa a menor duvida a falta cometida, pois nao 
pode haver ato mais grave demonstrativo da incontinenoia de conduta ou 
de improbidade do que o praticado pela acuiado, com todos os agravan
tes demonstrativos da improbid de pessoal. e acusado, sabia do seu es
tado de casado pelas leis brasileiras, vivia ha longos anos com sua 
legitima esposa, apresentando-a a seus companheiros de serviço, confor 
me prova testemunhal nos autos, inscreveu-a como beneficiaria no seu 



oontinuaç,.o fls.2 
[R(. [!"'' R 

CQN ..-I:ITAflltiA C OL.OM •O ;; ,. ~· J 

inet 1 tu to de previdenoia soei 1, ~d:e-,.,te . a~n.i\,/~~lj ..4, 
habilitado no inventario de José Furtado de Men~onça, -

como consta da sentença de oondemnaçao de fls 9 destes autos • 
o contrat r nupcias ilegaes, se utiJizou doe meios mais inoanfessaveis 

para isso re lizar, abusando da confiança de dois amigos intimos, que fo
ram induzidos pelo acusado,~atestar em ju~i~lsamente, ficando assim 
por tanto tambem incurpe's eJP cri;ae , U~iilsWQu-se o acusado, de ma fé, pois 
sabia que era falsa,Á: justifiaçao em juizo feita pelos amigos acima men-
~ion~os1_para poder oontratr o matrimonio ilegal porque foi condemnado, 
~~~~-se assim consicientemente de documento fàlso de fé publica. 

MO proprio trtigo 16, letra "a", usando a expressão de"qual · 
quer ato de improbidade, nao pode deixar de ter classificado generic mente 
o ato de improbidade re~resentado pela conduta imoral, do acusado, que 
readmitido em suas funçoes certamente colo2ará em constrangimento oã demail 
funcionarios do Banco, que mantinham relaçoes anteriores ao fato ora ale
gado com o acusado e sua legiti~a esposa, trazendo sem duvida tambem, para 
o porprio Banco empregador, e naQ~ poderemos esquecer que se trata do Ban
co do Brasil, socie4àde anonima em que o Governo Federal tem predominio 
absoluto, como possuidor da mioria de suas aqoes, e que esse mesmo Gover
no no decreto 1.713 de m28 de Outubro de 1939, Cap. III, !rtigo 238 e seus 
numeras , quando trata dos oa~os em que se dará a demissao do funcionario 
especifica que o funcionaria poderá ser demitido a bem d2 serviço publico 
quando praticar ~rime contr a boa ordem e a administraçao pub l ica, a fé 
pyblica etc • • , nao poderá esta oolenda Camara deixa• de autorizar a demie
sao deste funcion rio, que sem duvida nenhuma praticou ato grave de impro
b'dl.dade, que afeta, o bom conceito que goza o Banco de Brasi l e seus fun
cionarios. 

2° Quanto a :falta da alinea f- abandono do serviço sem cau
sa justificada, por prazo superior a 15 ~ias; nao pode deixar esta Camara 
de considerar a :falta provada, pois se nao seria contradizer recente jul
gado seu, em que :f'ltncionario demitido e que deixou passar em julgado sua 
sentença oond~mnatoria, bateu ás portas deste tribunal alegando,_motivo jus· 
tificado de nao ê~nM~e~r/ ter conhecido no devido tempo o acordao em que 
se autorizava o empregador, que era no caso o mesmo Banco do Brasil,Na de
miti-lo por abandono de mmprego. 3ulgou bem esta E. Camara quando nao to
mou conhecimento de sua reclamação porque o mesmo sé conseguiu provar a 
sua auzenoia do Rio por um periudo de menos de seis mezes, por motivo dé 
:força maior~ qualo de se encontrar gravemente enfermo um seu filho es Cam
pos de Jordao, quanto ao excesso de prazo de mais de 4 anos, prova nao 
houve que pudesse ter sido apreciada por esta Camara, para que relevasse 
esse periddo . Neste caso, temos tambem o seguinte, o func!onario deixou de 
comparecer ao Banco do Brasil, sem ter nada alegado, s ao que, havi 
pedido suas :ferias, que lhe foram negadas no entanto, e que se encontrav 
doente, tendo o Banco mandado medico de sua confiança que verificou ex -
tamente o contrario , p ia o funcionaria não se encontrava em sua residen
cia e estava foragido. Assim permaneceu, até l~de Janeiro de 194o, quan
do :f'2i preso e dessa data em deante, esteve reo~~so cumprindo a pena de 
prieao por um ano a que :foi oondemnado. Esteve assim o :funcionaria obje
to deste inquerito administrativo, desde !o de Agosto de 1939 até Í5 de 
Janeiro de 194o, quasi por tanto cinco meses, foragido, por tanto tendeM 
conscientemente abandonado o seu empre go para l ivrar-se da pena de prisao, 
só lhe servindo esta de justa causa de abandono, de 15 de Janeiro em dean
te, epooh em que de fato começou a cumprir a pena que l he :foi imposta por 
te r cometido o crime de bigamia, conforme sentença de fls 9, destes autos 
confirmada em ultima instancia. ~eal . NPor esses fundamentos, ápr~/ rece
bo os embargos para autorizar a demissao do funcionaria José Braz de Men-
donça do Banco do Bra:zil 

4
_,. Ô, ~ ;:4 
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CÂMARA OE .JUSTIÇA 00 TRABALHO 

CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT .... ~Oo~o<?:Oo2 .- c,t. o 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabolho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em ses ão ............ f:r.d.~ .. Q. or:?.·.'o~ ........ o, ............. hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo resolvidoo,..~ot.:~ .. - .. o 

0~~ .. 4_, .... o~ooooooo4.&.•tt .O .c .. ".,( ...... '.c::tl:2o~oooode. .. oLl:f!).~JJ"""o~oQo'noo~o: .. ~lhloooO 
o 0~0~~0 Ooo 0//.z.J.c .. o .... ~.:.,& .L.~~~.c..C. ...... o~~o~ooooooo~oooooo 

o~o6.: ...... ~) ""~0 oooo~ofh?.z-; .... ~ ...... o~:z;;: .... ~ .... o~~ ... ~ .. ~ .. -
• ~ .. ooooo~~ooooCio . oooooo~~~Toooo~o-r..oooo P.T.: oooo•o~~~ 

~::s;)"""'-·.... ~~ .... .,e...,.,..,c:il;:: . 
... ~ ...... ... 00 oooooo.: Ooo o o oooo•·oo~~4,ol..t~ .... o~o~ooofoo oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo 

m••••• ./)s->/;rb.a c6 fec&t:;;::: ~.&.~ e~.~"~;; .. 

o 00000000 ........ o~h.. '{. .~;;;-s, ,, . ................ ............................................................. ooooooOOOOO oo OOOO OOOO OooOOOOOOOOOoOOooOO OOOO .......................... o 

• ......................... ........... .. .... ........... ........ ...................... .... .......................... ............................ .................................................... ....... . 

Tomaram parte no julgamento o seguintes srs. Conselheiros ... v.f!~ .. t.i.. 
~" ~ li-&t..hm.., ~~~~.~...~.-.~ ~ m •• • •••• •• 

.. t; .. • ····· ~4;€~=~11; ~,;:-1!-
Tf~ ···············~······ ········· ····· ················~·························· 

00 ......................... 0 ............... ~ ..... ---~-:=o .. o~ooooooooOOO~OOoOOOOOOOO~OOooooooooo==:oooooo oo ... := ........... = ............ = .......... =OO.oOOooooo,('oooo ............... .. 

• 
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...................... ' ................................................................... ..................... ''''''' ' "':'"'''" ..................................................................................... . 

.. ...... ................ .. .................................... ................. ......... .............................. .. ....... . .. ..., os quais foram vencidos. 
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Jt!7;·' · r·... c ,:; ;we[:ent p autos ao .~. Jl. A. para os fins de q~te t: · : f: 

o arl. 53; inciso .l l": alínea -~· do Regulamento ap·rovado pelo Dect'l.:"'o 

,, ,..07. ' ~0 l 
-r~. .v , w· 1•7 c.e De:;.cm b'J·o do 1940. ~ 
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i 
Rio de Janeiro, .. !~de .......................... ~ ........................ de 194 P. ; 
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.JUSTIÇA DO T RABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDÃO Proc . 4869/40 

1942 ( CJ'l•-3-42) 

IG/NA Devem ser de~prezados os embargos 
quando a materia articul da pelo 
embargant e ~ão convenc da refor
ma do acordao embargado, subsis
tindo seus f damentos m toda a 
ua plen t ud 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que o Banco 

do Brasil opÕe embargos ao acÓrdão da extinta Segunda câmara , 

de 17 de fevereiro de 1941 , que negou aprovação ao inquerito 
, 

administrativo instaurado pelo embargante contra o funcionari o 
, -Jose Braz de Mendonça e determinou sua reintegraçao no serviço 

a direito aos vencimentos atrazados relativos ao peri odo em 

que esteve ele afastado pela just causa que apresentou: 
, 

CONSIDERANDO que a mataria articulada pelo em-

-bargante na o c onvenc d 
, .., 

reforma do acordao embargado , subais -

tindo seus fundamentos , em toda a sua plenitude~ 

RE OLVE a Câmar de Just i ça do Trabalho , prel i

minarmente , por unanimidad , conhecer doa embargos visto arti-
, , 

cularem mataria de dir eito, para , no merito, deaprez -los , pelo 

voto de desempate , confirmad , assim, a decisão embargada . 

Rio de Janeiro , 12 de Janeiro de 1942 . 

Presidente 

Relator- 11ad- hoc 11 

rocur~dor 

em b / -<- I !~. 
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11 o r ereiro de 1942 

Sr. Dir tor, 

s lto- vos, p r os devidos fin , cÓpia 

ut ntic do 
, 

cor proferido no utoa o proce 
, 

o n :nero 

4 869/40, ' p Js. d Ju tlç o r b lho, s s ... o ro 1 -

z cl no i 1 de j n i o 
, 

r'OX1 O ass do ul llc do no Di -

rio Of1c1 1 ~ 6 de fevereiro o corrent ano • 
.. 

Atenc!os s s u a~oe 

M. B. T. 

Sr . Diretor do anco do Br 11 

Ru Pr! eiro d rç d e 



4 869/4 

ra de Just.~.ç 

c a o nQ 4 869/l~o, 

.B.T. 

Em 11 de fevereiro de 191:.2 

r' 

r r 
) 

o d vidos fins, que a 

Con elho, preciando o pro

nist.r t1 vo contr 

, r solvou, a se são ali-

do, d sprez r os r o 

s .~.. dec1 ão mbar-

1c1 l" 6 de fev reiro 

Atenclo ~s saud ções 

t VO 



. . 



Mod. 03f03 



CONSE'LHO NACIONAL DO Tq B LHO 

, PROTOCOLO GERAL 

I ,~.J .. :t ... 3. .. 5 . .1.2 
Entrada~~/' 4 /'1948 

CJT PCNT CPS
1 

~·PJ T DPS 
DP Ptf> S OA 

DCJ SA DC 
SOl SC DF 
SDG SPM DI 
SAJ STD DOR 
SE J SA A SOA 
-·-·-········· 8 L J 8 R B 

e.N !1'. 4 g h 
' 

~ . 
. f . ~ j.tJ-JAtD-: 

/ 

•, 

I' 

I 

" 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO DJT-DP 

Pelo re0uerimento retro, o BANCO DO BRASIL, 
"' pede lhe seja passado por certidao parte do parecer do Procu-

rador constante de fls.l97 a 199 do processo principal insta~ 

rado contra o funcionário JOS~ BRAZ DE MENDONÇA, bem como o 

voto do sr.Conselheiro FranGa Filho existente a !ls.202/203 

~o mesmo processo. 
~ , 

Por acordao de 12 de janeiro ultimo,publica-

do no Diário Oficial de 6 do corrente, a Câmara de JustiGa do 

Trabalho, desprezou, pelo voto de desempate, os embargos opos 
"" ,. tos pelo Banco da resoluGao da extinta 2a.Camara deste Conse-

lho, confirmando , assim, a decisão embargada. 

Atualmente os autos se encontram aguarda4do 
AI 

manifestaçao dos interessados a respeito do cumprimento da d~ 
.., 

cisao. 
"' Pelo exposto, nao vejo nenhum inconveniente 

em cue se defira o pedido ora formulado. Em 25/21942 

Esc ri turári o 

~]. ~~o\,o 
~\ \A) MM~V\Ü\ teM oW Lu M !1\ ~ ~ " 
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c lo 

.S.ente do Cona 

nhor. 

doutor 

1 co 

• ente a 

• arbo a d Rezend , a rolhaa· uzentoa e oito 
# roceaao n ero quat~o 1 e oitocentos e 

e DO e 8 1 novecentos e quarenta,e que 

1n1atrat1 o 1nstaur do elo 

raa11 contra Joaé Br z 

toool aob o n 
# 

~u1nhento e oae ......._ ______ t 

endonç , rete

éro trêe ~1 e 

Bano 

o Braeil, or u v do. outor Arthur tina 

asa o, or cert1 ·o, 

]--

ar c r do aenhor Procurador, de tol~ha~---4---

• noventa • aete até 
-----~---~- ---, -

Ponaelheil'o França _Pilho,"--. __ 

a dusentoa e trAa, conat t 

cional 

o Cona lho 
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Egregia Camara de Justiça do conselho Nacional do Trabalho. 

o Banco do Brasil; no processo n° 4.869/4o; 

em que pede autor1sação para demitir o seu funcionario snr • 

José Braz de Mendonça; tendo em Vista o V. Acordâo de fls ••• 

que despresou os embargos oferecidos á decisão da extinta se

gunda camara: não se conformando; data ven1a; com a veneranda 
... .J decisao, vem interpor um recurso extraord1nar1o nos t ermos do 

art. 68 do Regulamento baixado com o Dec. 6.597 de 13/12/1940~ 

na conformidade das razões que aprezenta. 

Este recurso é interposto dentro do prazo le

gal de trinta dias, visto como o v. Acordão recorr ido foi pu

blicado no Diario Oficial de 6 de Fevereiro; ppdo. 

Arthur Martins Sampaio ; adv ado do Banco do 
Brasil; inscrito na Ord~m dos Advogados sob o 
n°. 1.111; com procuraçao nos autos .• 
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' RAZÕES DO RECORRENTE - BANCO DO BRASIL. 

Preliminarmente: 

E' caso de recurso extraordinario, porque a deci

são recorrida obteve 4 votos a favor e 4 contra, havendo 

necessidade de que o presidente desempatasse com o seu vo

to . 

Verifi cou-se, portanto , a confirmação do acor

dão embargado pela maioria de um uni co voto , o voto do pre

sidente . 

E como o art . 68 do Reg . baixado com o Dec . ng 

6.597 de 13/12/40 determina que "Cabe recurso extraordi

nario das decisões proferidas r:e las C amaras em ultima ins

ta:ncia. , 

sempre ~e foren1 tomad.as por maio ri a infe

rior a cinoo yotos", 

o recurso extraordinari~ t e m todo cabimento , neste caso , 

porque a decisão recorrida foi tornada por maioria inferior 

a c~nco votos ; foi tomada :pela maioria de um unico voto , 

porque , se votaram a favor cinco votos , é certo que , con

tra votaram quatro . 

Para que não fosse caso de recurso , estando com 

pleta a camara, seria indispens vel que votassem a favor 

sete conselheiros e um unico contra. Haveria , assim; maio

ri a superior a cinco votos . 

O que o legislador quiz foi assegurar o recur

so extraordi.nario quando as decisões não fossem tomadas 

por unanimidade de votos presentes nos casos em que 

maras funcionassem com o mínimo indispens avel 
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completas . tos , ou quase pela unanimidade quando estivessem 

Por isso é que estabeleceu que só não 'haveria re

curso extraordinario quando as .decisões fossem tomadas por 

maioria egual ou maior de cinco votos; estabeleceu a di

ferença mínima de cinco votos entre os vencedores e os ven

cidos . 

De modo que , numa camara composta de nove mem

bros, dos quais apenas votam oito, para que suas deci

sões se tornem irrecorri veis é i~dispensavel a seguinte vo

tação: cinco a zero ; seis a um; sete a um, afim de que 

haja sempre uma diferença mínima de cinco votos entre ven

cedor e vencido. 

Neste caso, repete-se, a votação não apresen

tou diferença nenhuma, visto como um grupo de quatro Snrs. 

Gonselheiros entendia que o acordão embargado devia ser re

formado e outro grupo egual té!l'l~m de quatro snrs. Conse

lheiros entendia de modo diverso , empatando assim, a vota

ção. Nessa emergenci.a, Sua Ex. o Sr. Conselheiro Presiden

te votou e estabeleceu a maioria vencedora por um voto , que 

foi o seu . 

Para que não haja duvida quanto ao cabimento do 

recurso extraordinari.o basta refletir que se tivesse falta-
" 

do um dos Snrs . Conselheiros que votaram contra o Banco do 

Brasil este teria ganho por 4 a 3. E se a suposta falta 

fosse de um conselheiro do outro grupo , isto é, dos que 

votaram a favor do Banco do Brasil, o resultado seria 

tra este ainda de 4 a 3; e tanto nesse caso 

a admissibilidade do recurso extraordinari 

de duvida . 
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SÓ não have á recurso extraordinario , portanto 

quando a decisão· fÔr u e ou o não fÔr apenas por um 

voto, e isto mesmo estando presente toda a camara. 

O recorrente fonnula estas explica ões, aparen

temente desnecessarias, porque espera que o recorrido pre

tenda sustentar que a su maioria vencedora foi de cinco, 

isto é, qoo ve ceu por cinoo votos , uma vez que votaram 

a seu f avo r cinco dos Snrs. canse lhe iros presentes . 

as pa a que os cinco votos favor veis fizessem 

maioria de cinco seria indispensavel que não houvesse ne

nhum voto contra. Isto , porem, não se deu , porque cpand 

havia quatro votos a favôr do recorrido já havia tambem 

quatro contr • 

Verificava-se ssa altura um empate; a inexis

tenci , tanto de maioria como de minoria ; uma situação e-

~al zero para efeito de resolução . 

A o Snr. presidente, votando p ra desempatar, 

criou iori a, a favor do recorrido , mas m ioria de um , 

visto como tes do seu voto não havia m · orla e depois de

le mais ninguem votou • 

Fica, ass· , fÓra de duvida que o V. aco dão r -

corrido , tendo vencido por ci co a quatro , venceu pela 

maioria de um vo o , e este mesmo de desempa e ; co seq e -

temente , tem cabimento interposição do prese te recurso 

extraordinario . 

--------

Comece os 1e 1 con i gnação do f 

José Braz de Mendonça, 
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Brasil , sendo casado , casou-se , de novo , com outra mulher. 

Praticou o crime de que trata o art . 283 da Consolidação 

das Leis nais . Foi processado e condenado . Cumpriu pe-

na de prisão celular. 

Deixou de comparecer ao Banco , para trabalhar, 

sem aviso , primeiro porque não quiz , (andou foragido para 

evitar a prisão) , depois porque não pÔde, devido a estar 

recolhido à Casa de Detenção . 

Assim, ao mesmo tempo que cometeu ato de impro

bidade, faltou ao emprego por mais de quinze dias sem se 

justificar das faltas e acabou rompendo o contrato de tra

balho por iniciativa exclusivamente sua. 

Apreciando o f ato e opinando a respeito diz o 

digno e culto snr. Procurador Dorval de Lacerd , em judi

cioso parecer, que termina assim : 

".Agora; com a devida venla, discordo fundamen

= talmente da afirma ti v a do a cordão de cpe , .para qoo se 

"possa capitular a improbidade do art . noventa três , 

"faz-se mistér que a improbidade seja funcional , ou 

"melhor no exercício do cargo . 

"Não é o que diz a lei . Esta, ao contrario , afirma: 

.... 11 "qualquer ato de improbidade que torne o empregado 

"incompati vel com o serviço do estabelecimento" . 

"Onde está a função , o ato irregular no exerci

"cicio do cargo? 

"E tanto isso é verdade que o venerrnd.o acór

"dão afirma, depois, que a redação do dispositivo 

"ve ser assim entendida : "qualquer ato 

"de, desde que este torne o empregado 
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"o serviço do estabelecimento" . 

nOra, o empregado em causa praticou a o gravíssimo 

"de incontinencia de co nduta: o crlme de bigamia, o 

"qual, por ter sido reconhecido , com a condenação , pe

ula justiça comum , escapa , por simples questâo de atri

ubuição e competenci , á Justiça do Trabalho discuti-

11lo. 

"E, como se viu , que a figura de incontinmcia 

"de conduta que na lei sessenta e dois se destingue , 

"para simples questão de capitulação , da de improbidade , 
11 a esta , no Decreto cincoenta e quatro, se assimila 
11 - não vejo como não seja de improbidade , isto é, vio-

"lação aos princípios da moral e do direito , para usar 
11 as palavras do proprio acordão , o crime de bigamia • 

"Além disso , tal crirre - não tenho duvidas em 

"afirmar - torna o empregado incompatível com o servi

"ço . Vejamos . 

"Ao bancário , é sabido , exige-se qualià ades su

"periores de discreção , de conduta , de seriedade e de 

ncri terio , como a nenhum outro trabalhador . E isso pa

"ra credito mesmo do estabelecimento em que trabalha . 

" bancário deve ter um senso mui to nítido da 

"responsabilidade que o imponha á consideração de tn-

..... 
11 dos - essa é a verdade • 

"Ora, individuo que pratica cnme de bigamia, que 

"dentre todos os que prevê o Codigo Penal é aquele cujo 

"fator da vontade consciente entra em maior escala , que 

npressup- sempre mais perfeita e nítida deliberaç

"premeditação - por certo desconhece a norma do 

"ver e não po sue , está claro , aquele 
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"responsabilidade, não 

8 

o distingue nem .compreende . v- . 
"E assim, como pode exercer c argo cuja virtude 

"primeira é a consciencia do dever e da responsabili

"dade ? 

"Torna-se, portanto , com a pratica e condena

"ção pelo crime aludido , evidente a incompatibilidade 

"com o serviço, de que fala a lei . 

"Volto a concordar com o parecer do meu distinto 

"colega Dr. Arnaldo Sussekind quando afirmou que a conde

"nação do empregado determina, ipso fato, a rescisão do 
11colltrato de trabalho . Este é um pacto de prestação su

"cessiva e todas as interrupções verificadas por culpa 

"das partes dão á outra o direito de denunciá-lo . 

"Tal é o principio comesinbo do Direito Contra

. "tual do Trabalho , eis que se aá em tal caso uma impos

"sibilidade de o continuar prestando. 

"Ademais , a prevalecer o principio firmado pelo 

"veneravel acordão , de que a detenção do empregado , em 

"em virtude de condenação judicial, não determina de fa

ttto e de direito a rescisão do contrato , por impossibi

nlidade de prestação - teríamos , então , dado motivo a 

"situações de difícil solução . 

" i , por exemplo, a condenação não tivesse sido 

"de um ano , mas de dez anos, ou mais, mesmo por crime 

"que não incompatibilisasse o empregado com o serviço , 

"teria o empregador de aguardar, durante todo esse tem

"po , a volta do empregado ? 

"E não se diga que no caso a detenção foi de um 

"ano somente e não de tantos anos - porque o princip ' 

"justificativo seria o mesmo e injusto seria 

"primeira hipÓtese e recusar a segunda. 
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"Nestes termos , opino sejam recebidos 
~ 

os emb~ 
"gos e julgados proceden es afinal . Rio , vinte e qu -

"tro de outubro de mil novecentos e quarenta e um . 

"a) Dorval de Lacerda, Procurador" . 

Sua Exa. o Sr. Conselreiro França Filho , com 

aquela serenidade e criterio que o tornam acatado e respei

tado , na qualidade de Relator, proferiu um voto , revelador 

de q e estudou cuidadosamente o processo: 

.. -

Ei-lo: 

"Conheço dos embargo ; e os recebo para refor

"mar a decisão embargada , aprovando o inquerito feito , 

"e autorisando a demissão do funcionário acusado , pe

"los seguintes fundamentos : 
11 MEIRJ: - porque os embargos articulam materia de 

'direito que julgo deva ser apreciada, pois pode 

"fazer can que seja modificada a decisão de pri

"meira instancia, e neles o Banco do Brasil , co

"mo bem acentuou a douta Procuradoria no seu pa

"recer, articulou mataria de direito ~~~~16.· 

"ra modificar o a$l)ecto juriàico da questão . 

"SEGUNDO : - é claro o texto do decreto 24 .615 de 9/7 I 
"1934, no seu artigo 16: Considera-se falta gra

"ve: a) - qualquer ato de improbidade que torne 

"o empregado incompati vel com o serviço do esta

"belecimento. 

"Pergunta-se: - UI1 empregado condenado e que 

"cumpre pena de risão celular por ter cometido o c 

"me de bigamia, cometeu ou não ato de improbidade 
11 o incompatibilize de continuar a prestar se s se 
11ços ao estabelecinento bancaria emp gador ~ 
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"Não deixa a menor duvida a falta cometida, V. 
"não pode haver ato mais grave demonstrativo da incon

"tinencia de conduta ou de improbidade do que o prati

"cado pelo acusado , oom todos os agravantes demonstra

"ti vos da improbidade pessoal. 

"O acusado sabia do seu estado de casado pelas 

"leis brasileiras ; vi via ha longos anos com sua legi

"tima esposa, apresentando-a a seus companheiros de 

"serviço , conforme prova testemunhal nos autos ; ins

"creveu-a como sua beneficiaria no seu instituto de pre

"videncia soei al . 

"E ainda mais , tendo se habilitado no inventa

"tario de José Furtado de Merrlonça, na qualidade de ca

"sado , como oonsta da sentença de condenação de fls . 9 

"destes autos . 

".Ao contrair nupcias ilegais, utilisou-se dos 

"meios ma~s inconfessaveis para isso realisar , abusan

"do da confiança de dois amigos inti..mos , que foram in

"duzidos pelo acusado a atestar em juizo falsamente , 

"ficando assim portanto tambem incursos no cn.me . 

"Usou o acusado , de má fé , pois sabia que era 

"falsa, a justificação em juizo feita p3los amigos a

"cima mencionados , para poder contrair o matrimonio i

"legal por cpe foi condenado , servindo-se assim cons

"cientemente de docunento falso de fé publica. 

uNo proprio artigo dezeseis letra 'ª' usando-se 

"a expressão "qualquer ato de improbidade" , não pode 
11 deixar de se ter classificado genericamente o ato e 

"improbidade representado pela 

"sado , que readmitido em suas funções cert ~e 
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"cará em constrmgimentJ os de ms funcionarias do Ban

"co , que mantinham relações anteriores oo fato ora ale-

11gado com o acusado e sua legitima esposa, trazendo sem 

"duvida tambem , para o proprio Banco empregador, e não 

"poderemos esquecer que se trata do Banco do Brasi 1, 

"Sociedade Anonima em que o Governo Federal tem predo

"minio absoluto , c orno possuidor da maioria de suas a

"ções , e que esse mesmo Governo no decreto mil setecen

"tos e treze de vinte e oi to de outubro de mil novecen

"tos e trinta e nove , capitulo terceiro , artigo duzen

"tos e trinta e oito e seus numeres , quando trata dos 

"casos em que se dará a demissão dos funcionários espe

"cifica que o funcionaria poderá ser demitido a bem do 

"serviço publico quando praticar crime contra a bÔa or

"dem e administração pub:J_ica, a fé publica etc ., não 

"poderá esta Colenda Câmara deixar de autorisar a de

"missão deste funcionaria , que sem duvida nenhuma pra

"ticou ato grave de 'improbidade, que afe a o bom con

"ceito que gosam o Banco do Brasil e seus funcionari.os . 

"Segundo - uanto à falta da alinea F - abando

"no do serviço sem causa justificada, por praso supe- · 

"rior a quinze dias - não pode deixar esta Câmara de 

"considerar a falta provada, pois de outro modo seria 

"contradizer recente julgado seu , em que funcionario 

"demitido e que deixou passar em julgado sua sentença 

"condenatoria , bateu ás portas deste tribunal alegando 

ttmoti vo justificado de não ter conhecido no devido 

"po o acordão em que 

"era no caso o mesmo 

"abmdono de emprego . 

11 
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"Julgou bem esta E. Câmara quando não 

"nhecimento de sua reclamação porque o mesmo só conse

"guiu provar a su ausencia do Rio por um periodo de 

"menos de seis me zes , por motivo de forç maior, cpal 

"o de se encontrar gravemente enfermo um seu f i lho em 

"Campos do Jordão ; quanto ao excesso de praso de mais 

"de quatro anos , prova não houve que pudesse ter sido ap 

"apreciada por esta Câmara, para que relevasse esse pe

"riodo . 

"Neste caso , temos tambem o seguinte : o fun

"cionario dei xou de comparecer ao Banco do Brasil , sem 

"ter nada alegado , senão que , havia :çe di do suas férias , 

"que lhe foran negadas no entanto, e ' que se encontrava 

"doente , tendo o Banco mandado medico de sua confiança 

"que verificou exatamente o contrario , pois o funciona

"rio não se encontrava en su a residencia e estava fora

"gido . 

".Assim permaneceu , até <p1nze de janeiro de mil 

"novecentos e qu arenta, quando foi prezo e dessa data 

"em diante , esteve recluso cumpri ndo a pena de pri são 

"por um ano , a que fo i condenado . 

"Esteve assi m o funcionaria , ohj éto deste in

"querito admi nistrativo , desde 20 de agosto de 1939 

"até 15 de janeiro de 1940, quasi , portanto , cinco me

"zes , foragido , tendo conscient emente abandonado o seu 

"emprego para livrar-se da rena de prisão , só lhe ser

" vindo esta de justa causa de abandono , de quinze 

"janeiro em diante , época em que , de fato , 

"cumprir a ren que lhe foi 

"crin:e de bigamia, conforme 

"destes autos confirmada em 
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ti 
or esses fundamentos , recebo os embargos para 

autorizar a demissão do funcionaria J osé Braz de Men

donça do Banco do Brasil . a) .Antonio .Ri.ooiro França 

Filho " . 

Essa Egregia Camara de Justiça , porem , 

onsiderando que a meteria articulada pelo em

bargante não convence da reforma do acordão embargado , 

subsistindo seus fundamentos , em toda a sua plenitu

de, 

resolveu conhecer dos embargos e despreza- los , ~lo voto de 

desempate , confi rmando a decisão embargada. 

Como nesse Venerando Acordão recorrido se oo n

sidera que a materia articulada não convence, e nada mais 

se alega, além disso, que possa aqui ser esclarecido ou 

contestado , o Banco do Brasil permit e-se adotar para este 

recurso os mesmos argument os qu aduz:i.u nos embargos ao a

preciar os fu nd amentos da deci são embargada . 

... . 

Examinemos di tos fundamentos : 

a) - "Sob o ponto de vista mor a1 nao se a c 

suficientemente caracterisado o crime de 

bigamia, que é imputado ao aausado , ten

do em vista as irregularidades que cer

caram o seu primeiro casamenin " • 

Esta asseveração comporta reparos serios: 

O crime de bigamia , imputado ao acus ado , si 

se rescentisse de caracterisação moral 

me , nem mesmo pecado . 

A moral consiste no conjunto de normas i 

pensaveis á efetivação do ~egresso , 
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ci al e da solidariedade humana ; enquanto que o diU 
to é o conjunto de regras destinadas a garantir a ~a

hutenção da ordem na sociedade e indep9ndentemente d 

qual a sociedade não pode · subsistir. 

Assim , portanto , um mesmo preceito , segündo o 

aspeto por que fÔr considerado , pode ser moral ou ju

rldico , entendendo-se desde logo cpe, concpanto nem 

todas as regras de moral constituam normas jttridicas, 

todos os preceitos jurídicos sõ.o ao mesmo tempo pre

ceitos morais . 

Como pode , portanto , "não se achar, sob o pon

to de vista moral , suficientemente caracterisado o 

crime de bigamia, imputado ao acusado , se o acusado 

foi julgado autor daquele crime pela Justiça do Paiz? 

Se foi oondenado e encarcerado para cumprir a p3na im

posta ? 

Se persistem os laços juridicos do casamento 

anterior , ainda que realisado sem a observancia de to

das as formalidades, ou porque tenha havido apenas o 

oosqui te , ou porque não tenha sido o primeiro anula

do , ou porque um dos conjugas tenha sido declarado au

sen e, ou porque n:io foi praticado o divorcio a vincu

lo , um p:r.imeiro casamento é sem]re imwdirnento para 

®e se realise legalmente um sei:U.ndo casamento • 

O acusado estava impedido de casar . Casou-se . 

Mão cometeu , apenas, uma falta moral , desculpavel. Foi 

ém. Praticou um crime , puni vel , 

cteri sticas morais e jurídicas . 

b) -"O crime de bigamia, 

do , não constitue ato de 'mpr 
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que torne o empregado i;ncompati vel com 

o serviço do estabelecimento, como re

conhece apropria Procuradoria . ( "Ato 

de improbidade é o ato que revela das

honestidade . Nestas condições, conside

rando que a bigamia, não obstante ser 

crime , não revela deshonestidade, penso 

que a acusação , tal como está feita, é 

improcedente" . ) " . 

dr . Procurador do C. N. T. equ1para probida

de a honestidade e "considera que bi~amia, 

te ser crime , não revela defihonestidade" , e , porisso , 

oonclue o V. acordão: "o crime de bigamia não cons

titue ato de improbidade" . 

'De modo que , para o Sr. Procurador, ha crimes 

honestos, sendo um deles a bigamia . E como "a biga-

mia não revela deshone stidade " , e deshone stidade é o 

mesmo que improbidade , - segue-se daÍ que o crime de 

bigamia não constitue ato de improbidade , como con

cluiu a de c i são recorri da . 

A condição de probidade , que a lei enge aos 

'Bancarias para serem mantidos no emprego , não é inte

gralmente preenchida pela simples ausencia de atos 

4 deshonestos . 

· odem ser consideradas honestas as pessôas a 

respei·bo das quais nada se saiba que as desabone . Mas 

o honroso titulo de probo só pode ser aplicado , com 

justiça, àqueles de quem se conheça proceder hones 

uma integridade de carater que condusa 

·dos deveres publicas e privados . I 
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De uma pessoa, a respeito da qual nada se c\; 

'nheça , não se pode dizer que seja proba. 

Ha honestos sem probidade , isto é , que não Che

gam a ser probos . Daí se conclue que probidade é coi

sa muito delicada e não comporta, por isso , o crime de 

'bigamia . 

Aliás , qualquer dos crimes capitulados na Con

solidação das Leis Penais, por mais insignificante que 
, , 

eja, constitue ato de improbidade , uma vez que so e 

"varão probo aquele cujo procede_r é a

provado de todos ". (Dicionario Enci

clopedido de D. José de Lacerda) , 

i sto , porque "Probidade é retidão ou integridade de 

cara ter 

"que leva á observancia extri ta dos de

"veres do homem quer publi cas , quer pri 

"vados" . (Caldas Aulete) . 

ainda , segundo Emile Littré : 

"Probité - intégrité -

"La pro bi té est uniquement relati

va aux devoirs envers autrui et aux 

devoirs de la vie civile . 

A l'intégrité s' attache l ' idée 

particuliere d'une puruté que ne se 

laisseentamer ni coiTompre . " 

c ) - "Não se caracterisou o abandono 

viço exigido pela lei para a dispe 
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para a su ausencia do serviço" . 

abandono do serviço , sem causa justificada, 

por prazo superJ.or a quinze dias" , está provado nos 

autos . 

alegação de que se nao caracterizou o aban

dono , dada a ocur ·encia de causa justificada, consis

tente na ameaça de prisão , não procede . 

O acusado deixou de comparecer ao serviço , por 

maJ.s de 15 dias, porque contra si havia um mandado de 

isão . Preferiu faltar a ser preso . Escolheu o que 

·mais lhe convinha: o abandono do emprego , dada a im

possibilidade de continuar no exercício do cargo • 

.A ameaça de prisão só seria causa justificada, 

para faltar , se fosse de prisão ilegal . No caso , era 

legal . Decorria de condena ão por ato que prati. cara . 

Em vez de se esconder, faltando ao serviço , devia 

ter-se apresentado logo . 

Causa justificada quer dizer: aceit a;ão por 

parte do empregador , e desculpa, do fato que der moti

vo às faltas do empregado , dado a conhecer por este 

' àqu~le antes de terem decorrido mais de qui ze dias ; 

e não , conhecimento do fato (sem aceit ~ão e sem des

culpa) muito tempo depois de ultrapassada a toleran

cia legal , uma vez que , segundo os dicionaristas, jus-

t . r· , 
l, 1.car e: 

11Demonstrar a inocenci a de alguem ; 

dar ou reconhecer por inocente ; descarre 

gar- da culpa imputada" . 

Logo , as faltas cometidas r elo 

'atender à satisfação de 
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seu. , qual o de fugir à prisão decretada por juiz com-

patente, não são justificaveis. 

d) - 'A situação de direito do acu

sado não afeta o vinculo contratual que o 

prende ao Banco, embora a situação de fa

to pudesse , momentaneamente, influir no 

cumprimento de suas obrigações de locador 

de serviço" . 

1ÂO contrario . A situação de direito rompeu 

o vinculo contratual que ligava o acusado ao Banco , 

produzindo a concurrencia de duas faltas graves: im

' probidade e abandono . 

A situação de ~ato (doze mezes de prisão) im

possibilitou o acusado de prestar os serviços a que 

se obrigara no seu contrato de trabalho . 

Ficou o Banco desfalcado dos serviços do acu

sado porque este, devido a ato volunt ario , exclusivamente 

seu , criou uma situação que o conduziu, primeiramente, 

às faltas injustificadas e depois a um estado insupe

ravel, que o impossibilitou, inteiramente, de conti-

nuar a prestar os serviços exigidos pelo exercicio do 

cargo • 

.,
1 '.Aliás, o proprio C.N. T. ~em acordão anteriores , 

depois de assinalar que 'a condenação passada em jul

gado exclue a obrigateriedade do inquerito para demi

tir empregado com estabilidade, pois que a certidão 

da senc ença substitue o inquerito ", consâ:derou que · 

"Não ha para 

legal de guardar o 
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quanto estiver cumprindo ;pena" ; 

"Nos termos da carta Constitucional 

vigente , sempre que o empregado der mo

tivo à cessação das relaç- es de t rabalho , 

nenhum onus cabe à empreza empregadora" ; 

"O contrato de trabalho é de natureza 

bilateral , e desde que o empregado não po

de mais prestar serviços independentemen

te da vontade do empregador, sua recisão 
• 

forçosamente se opera" . 

(Acordãos ns . 2. 204/33 , 9. 261/40 e 

15. 505/38) . 

Nestas condições, espera o Banco do Brasil que 

essa Egregia Camara tome conhecimento deste rec~so extra

ordinario e o jul~e , dando-lhe provimento, para reformar 

a decisão recorrida e autorisar assim a demissão do acusa

do José Braz de ~endonça , como é de Direito e de 

.. ... 
- q, 'J • / ~ t9 ~/--/,/// 

a4l .--i'""' P"Lr rr ~ 

fi)~ 0/9/7'~ 
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l 
sr. Braz d n onQ • 

R ota, 

( tr. ) '!(IWI,..."'-
4 li2' ...-rrr~-o 

-a o 

515. 

ta D1v1 -o, pel r zo d 30 

"vi ta" do r c sao no DJT-•• 

int rposto pe o nco do r a1l 

p 1 c""mar d Justiç do Tr 1 o, .. 
••• o · 

de• j n iro d ste no, tr m1tid oo G of!cio -468/42, de 

ll8V r ro 1 di to, do Ch t do Serv1QO Adm1 1 tr t1vo de ta 

Ooo, fim de que vos pronuno1 ia obr$ o r r rido reourao. 

.. . Saud çõea • 

(O waldo Soares 

D1r tor a Div1 ão Prooeaao. 
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Exmo. Snr . Presidente da Camara de Justiça do · Conselho Nacional 

do ·Trabalho . 

O Banco do Brasil, no processo ng 4. 869/40, em que 

pede autorisaçaõ para demitir o seu funcionario Snr . José Braz 

de Mendonça , tendo interposto recurso extraordanario de decisão 

dessa Egregia Wamara que desprezou 

cor dão da extinta Segug~a Camara , 

os embargo~roferecidos ao a

vem dizer a Va. Exa. que de-

siste daguele recurso extraordinario. Ao mesmo tempo escla-

-rece que esta resolução decorre da circunstanci a de, mediante 

autorisação do Exmo . Snr . Presidente da Republica, ter . sido o 

referido Juncionario posentado administra ti v 

Arthur Martins Sampaio, advogado nscrito na 
Ordem sob o ng . 1. 111, com procuração nos autos 
deste processo. 

Rio, 23/3/942 . 
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